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termos do art. 380, "b", do Regimento Interno, 
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Presidente: Senador Elcio Alvares 

Relator: Senador Antonio Mariz 

As 9 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Iram Saraiva 
Magno Bacelar 
Nelson Carneiro 
Valmir Campelo 
Beni Veras 
Mário Covas 
Ronan Tito 
Francisco Rollemberg 
João Calmon 
Elcio Alvares 
Esperidião Amin 
Gerson Camata 
Dario Pereira 
Nabor Junior 
João Rocha 
José Paulo Bisol 
Moisés Abrão 
Chagas Rodrigues 
Marluce Pinto 
Antonio Mariz 
Aureo Mello 
Nelson Wedekin 
Pedro Simon 
José·Fogaça 
Smir Lando 
César Dias 

o Sr. Denunciante: 

Marcello Lavenere Machado 

Os Srs. Advogados dos Denunciantes: 

Evandro Lins e Silva 
Sérgio Sérvulo da Cunha 

Os Srs. Advogados do Denunciado: 

Francisco Evaristo de Moraes Filho 
José Guilherme Villela 
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o SR. PRESIDE~'TE (Eleio Alvares) - Neste momento, declaro aberta a 
audiência da Comissão Especial do processo de impeachment do Presidente Fernando 
Collor de Mello, registrando, com muita satisfação, a presença do Presidente Mauro 
Benevides, que honra sobremodo esta Comissáo pela sua participação sempre atenta e 
permanente aos trabalhos desta Casa, principalmente num processo como este, de alta 
repercussão, e que, neste momento, começa praticamente a ter a sua fase decisiva com a 
audiência das testemunhas. 

Quero fazer também um registro, com muita simpatia, aos eminentes 
advogados que aqui estão~ representando a defesa, o Dr. Evaristo de Moraes Filho e o 
Dl. José Guilherme Vilella. São dois colegas da mais alta expressão, figuras de not6rio 
saber jurídico e, acima de tudo, da mais alta respeitabilidade do mundo jurídico 
brasileiro. 

Aos dois eminentes advogados de defesa, a nossa saudação, menos como 
Senador e mais como advogado também, pela admiração que temos pelos dois. 

Um registro se impõe neste momento, em homenagem à acusação, uma 
das maiores figuras do Direito brasileiro e, acima de tudo, dentro das lides da 
processualística penal, o Ministro Evandro Uns e Silva, que aqui se encontra presente, 
que, ine~avelmente, hoje se constitui numa das figuras, até certo ponto, legendãrias da 
advocacIa brasileira. A nossa homenagem ao nosso eminente Ministro Evandro Uns e 
Silva, com o maior respeito e a maior admiração. 

Independentemente da condição de ter sido um dos participantes da 
petição inicial, como advogado e também como elemento que lhe tem alta estima e 
respeito, quero registrar, com muita simpatia, o nosso apreço ao Dr. Marcello Lavenere 
Machado, que é o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, e uma pessoa que 
merece de n6s advogados, não só pelas suas lutas, mas também pelo seu posicionamento 
sempre vertical em todos os momentos em que a OAB tem sido solicitada, respeito e 
estima. 

Feitas as homenagens aos eminentes colegas aqui presentes, neste 
momento, vamos declarar aberta oficialmente a audiência. Antes, gostaria de passar a 
palavra ao nobre Presid~nte Mauro Benevides para, logo em seguida, principiarmos com 
o depoimento do Sr. Najun Turner. 

O SR. MAURO BENEVIDES - A minha presença, neste instante, é 
exatamente para expressar a confiança do Senado Federal a todos aqueles que, 
integrando a Comissão de vinte e um membros, realizam um trabalho da maior 
relevância para a nossa Casa Legislativa e para o próprio País. 

Se ao Presidente Eleio Alvares coube saudar, com a maior efusão, defesa 
e acusação, sobretudo pelos seus patronos, a defesa confiada aos ilustres causídicos José 
Guilherme Vilella e Evaristo de Moraes Filho, e a acusação a Evandro Uns e Silva, 
figuras preeminentes da vida jurídica brasileira, a mim cabe, neste instante, saudar o 
início desta fase de inquirição levada a cabo ~la Comissão Especial e manifestar, 
sobretudo, a confiança em que, sob o comando Iucido e clarividente do Presidente Eleio 
Alvares, os trabalhos desta Comissão serão. conduzidos com a maior se~rança, 
equilíbrio, garantindo-se às duas partes a produção das provas, ao final das quaIS vamos 
decidir no âmbito da Comissão e, posteriormente, no âmbito do Senado Federal. 

Portanto, é esta saudação, Presidente Elcio Alvares, que desejo fazer a 
V.fu8 e aos demais vinte integrantes desta Comissão Especial, em nome da Mesa e dos 
demais integrantes do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Agradecendo a presença 
altamente honrosa do Presidente Mauro Benevides, concedo a palavra, neste momento, 
ao eminente Relator desta Comissão, Senador Antonio Mariz. 
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SR. (Antonio Mariz) - SI. iP're§i~erHe Mauro Benevides, Sr. A 
Presidente Elcio Alvares, SIS. Senadores, meus senhores e mmhas senhoras. eJ \ 

Quero associar-me às palavras dos Senadore§ Eldo e Mauro Benevides na 
saudação que fizeram aos eminentes advogados que acompanham este processo, o Dr. 
Evaristo de Moraes Filho, o Dr. José Guilherme Vilella, o Ministro Evandro Lins e Silva 
e o Dr. Marcello Lavenere Machado, que, por suas presenças e participação, pelo 
talento, pelo renome e pela proficiência com que exercem a sua profissão, honram os 
trabalhos desta Comissão Especial, e assinalar, de forma breve, os objetivos que aqui nos 
reúnem, quais os de promover o juízo de acusação do Senhor Presidente da República 
no processo e julgamento a que se submete no Senado Federal e definir os nossos 
objetivos nos termos da denúncia apresentada pelos cidadãos Barbosa Lima Sobrinho e 
Marcello Lavenere, que especificam as infrações de ordem política, os crimes de 
responsabilidade pelos quais acusam o Presidente da República, o crime contra a 
segurança interna do País, o art. SO, nO 7, da Lei nO 1079, de 10 de abril de 1950, e o crime 
contra a probidade da administração, no art. ~, nO 7, da mesma Lei. A esses delitos na 
administração cingimo-nos na anãlise da prova que aqui será produzida. Esperamos 
poder copcluir nossos trabalhos com isenção e imparcialidade, de tal modo que, ao 
concluí~ros, possamos ter a certeza de haver feito justiça. 

Eram essas as palavras que queria pronunciar. Muito obril!ado. 

~ SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares. Fazendo soar a campainha.) - Neste 
momento, retrra-se o Presidente Mauro Benevides, e a Comissão agradece a sua 
honrosa presença. 

. . Neste momento, convoco a presença a esta sala do SI. Najun Turner, que 
é o pnmerro depoente da audiência de hoje. 

Turner. 

Brito, 5~j 

Vamos proceder a20ra.à qualificação do deooente. Nome comp~eto? 

o SR. NAJUN ÃZZÃRlo FLATo 11JlÍNER o Najun Aizario Flato 

O SR. PRESIDENTE (Elcio ANares) - Estado civil? 
O SR. NAJUN AZZÁIilO FLATO TURNER - Casado. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Residência? Cahí,-d ck-
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - São Paulo, Rua RaimWldo 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Profissão? 

O SR. NAJUN AZzARIO FIATO 1iJRNER - Comércio. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Local onde exerce atualmente? 
O SR. NAJUN AZZÁRlOFIATO TIJRNER - São Paulo, à Rua Ásia, 232. 

O SR. PRESIDENTE (~leio Alvares) - V.Sa., por acaso, é parente, e em 
que grau, de alguma d~ part~s,. o Pres~d~nt.e Fernan~o Collor de Mello, principalmente, 
e se tem relaçao de arntzade mtmla ou lI1llll1Zade capItal com o denunciado? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TÜRNER - Não, Senhor. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Neste momento, o senhor vai 

prestar o compromisso perante esta Comissão, dizendo o seguinte: 
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TERMO DE COMPROMISSO DE TESTEMUNHA 

. . !LJ /I-:rU lU 1/ Z/J R I O abaIXO aSSInado ...................................... ", ....... ".""", 

.. E..(A.T.Q ........ 7. .. v..R. .N. G..fL .................... :~ ................. ~ .... ,=. 
------__ l/ ..... -t{ L-----

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 000000000000000000000' 

qualidade de testemunha arrolada nos autos do processo crime 

responsabilidade que os Srs. Barbosa Lima Sobrinho e 

Lavenere Machado movem contra o Sr. Fernando Affonso 

Meno, Presidente da República Federativa do Brasil, se "..n"il"rt'\'\""''''>C~~,,,,,, .. ,,,,,,,, 

nos termos do art. 203 do Código de Processo Penal e sob as penas 

lei, a dizer a verdade d~e souber ou for perguntado. presente 
, 1 d . 'b.I ~&uht 44 . .., d ,s::' " • termo e avra o por num .......................... , escnvao o leito e vai aSSl= 

nado pelos Senhores Senadores Élcio Álvares e Antônio Mariz, respec= 

tivamente Presidente e Relator do processo. Em 03/t I /92 

Relator da Comi EspedaJ 
Senador Antônio Mariz 
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o SR. NÃJUN AZZÁRlO FUTO TURNER - Sim, senhor. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Gostaria, ainda, de advertir o 

depoente para o que está disposto no art. 342 do Código de Processo Penal. 
"Fazer afirmação falsa ou ne~ar ou calar à verdade como testemunha, 

perito, tradutor ou intérprete, em processo Judicial, policial ou administrativo, dá pena 
de reclusão de 1 a 3 anos e multa." 

Neste momento, indago dos nobres Patronos se têm alguma contradita em 
relação à testemunha Najun Turner. (Pausa) 

Não havendo nenhuma contradita, passamos, então, a colher o 
depoimento. 

Gostaria de perguntar se a testemunha de.se~a fazer urna pequena 
exposição sobre os fatos ou deseja ser inquirida logo em seguida. 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TIJRNER - Não, gostaria de ser 
inquirido logo em seguida. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Então, com a palavra o Senador 
Antonio Mariz., que é o Relator desta Comissão, é o juiz processante, para dar início, 
então, à tomada do depoimento do Sr. Najun Turner. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) D Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. 
Advogados, antes de iniciar as perguntas, eu ~ostaria de fazer uma consulta à Comissão, 
à Presidência, aos advogados sobre a neceSSIdade ou não da leitura do depoimento do 
Sr. Najun Azzário Flato Turner, na Polícia Federal, considerando que é intenção do 
Relator iniciar a inquirição com a pergunta sobre a manutenção ou não dos termos 
desse depoimepto na Polícia Federal. 

E verdade que constam dos autos do processo não só todos os documentos 
e relatórios da Comissão Parlamentar de Inquérito, que apurou as ações atnbuídas ao 
Sr. PC Farias, como, do mesmo modo, os autos da Polícia Federal. O relator poderia 
simplesmente indagar do Sr. Najun se confirma o seu depoimento, independentemente 
da leitura desse depoimento, na presunção de que seja do conhecimento de todos os 
presentes. E penrutir-me-ia sugerir, para as reuniões seguintes deste processo, uma 
distnbuição prévia, específica, de cada depoimento das testemunhas subseqüentes que 
porventura já tivessem prestado depoimento, fosse na CPI, fo~se na Polícia Federal, de 
tal modo a facilitar o acesso desses documentos a todos os Senadores e aos Srs. 
advogados. Poderíamos, então, dispensar a leitura desse depoimento. É a questão que 
dirijo por intermédio do Sr. Presidente da Comissão aos Membros que a intewam. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A PresidênCIa consulta 
inicialmente os nobres Advogados de defesa e acusação para saber a sua opinião a 
respeito da solicitação feita pelo Relator. 

O SR. JOSÉ GUILHERME VILELLA - Nada temos a opor. 
O SR. PRESIDTh7E (Eleio Alvares) - Os advogados de defesa nada têm 

a opor. E quanto aos advogados de acusação?(pausa) Nada têm a opor. E os nossos 
nobres Colegas da Comissão?(Pausa) A não-leitura do depoimento, já que é de 
conhecimento do depoente, apenas seria ratificada agora pela ciência que ele tem do 
próprio depoimento que prestou na Policia Federal. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Depoimento prestado na Polícia 
FederaL 

O SR. PRESIDE1\TTE (Eleio Alvares) - Alguns dos Colegas da 
Comissão ... ?(pausa) 
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Acolhida, en~o, ~ proposta do Relator .J\n~onio Mariz, no sentido de n~o 
fazer a leitura, tomando cIêncIa, eVIdentemente de lIDClO, se o depoente tem ou nao 
conhecimento do inteiro teor. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Oaro. . . . 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - ExIbIdo o depOImento, ele drrá se 

é autenticado ou não. . 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Exatamente. Devo mformar que 

tenho em mãos a íntegra do depoimento e que o farei circular entre os presentes. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
Sugiro que cópia do depoimento seja oferecida pelo menos aos Membros 

da Comissão. Seria racional. . . 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Eu gostana de informar que esse 

depoimento deve ter sido remetido ao gabin~te. Foram remetidos esse.s depoImentos 
aos gabinetes dos Srs. Senadores. E sexta-ferra pare~-I?e que os gabme~es estavam 
fechados. Essa solicitação foi feita pelo Senador Mano Covas. Mas nao teremos 

problema nenhum. Vamos mandar tirar cópias para que todos os Srs. Senadores tenham 
conhecimento. 

Sr. Najun Turner, por favor, este depoimento que se encontra em poder 
da Comissão foi o que o senhor prestou à Polícia Federal? 

. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Trata-se de depoimento prestado no 
dIa 31 de agosto de 1992 e de um termo de declarações a ele anexado no dia }O de 
outubro de 1992. . 

O SR. NAJUN TURNER - Sim. senhor. 
O SR. PRESIDEl\'TE (Eleio' Alvares) - Neste momento o depoente 

declara que o documento exibido a ele nesta audiência é autêntico e é aquele a que se 
refere o Relator, ou seja, o depoimento prestado na Polícia Federal. 

O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Pergunto ao Sr. Najun Turner se S. S8 
mantém os termos desse depoimento prestado à Polícia Federal. 

O SR. NAJUN AZZÁRÍO FIATO TURNER - Mantenho os termos totais 
do depoimento que prestei à Polícia Federal. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Muito bem. O senhor tem algum 
registro, junto à instituição oficial, para operar como intermediador financeiro? Em caso 
afirmativo, qual é o registro e desdç quando? 

O SR. NAJ1JN AZZARIO FIATO TURNER - Diante de que organismo o 
senhor está se referindo, como intermediador financeiro? 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Para operar no mercado de ouro, no 
mercado de ativos. . 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO ~ - Opero no mercado de ouro 
como pessoa física; e o organismo da Receita Federal permite tal atividade como pessoa 
física, com habitualidade nos negócios. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor costuma fazer 
investimentos por conta de terceiros, em nome de terceiros? Nesse caso, se afirmativa a 
resposta, atua em nome individual 0)1 de fuma? 

O SR. NAJUNAZZARIO FIATO TURNER - Opero sempre em meu 
nome particular e os meus investimentos são embasados em operações que tenho com o 
mercado, em geral com pessoas físicas ou juriclicas. Sobre essas operações, fa~o posições 
para poder ter uma certa rentabilidade e para ver se não tenho prejuízo tambem. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Certo. Isso pode ser entendido no 
sentido de que o senhor opera também em favor de terceiros . .p ~ 



JLJ'V·:0~'J'\.Y DO CONGl?ESSO NACIONi\L (Seção ti ~ ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Novembro de 1992 
~---' -' ---"""'---"'----'-'-

próprio nome9 só 
mas minhas 1'-"'-""",""'..v'Vu 

mercado 

desde o ,",V.LU""'VU 

Cavalcante 

PC Farias 

a pedido 

- Não opero no mercado de 

- E do ouro? 
- No de ouro opere muito, 

- Conheci-o na cidade de 
onde estava passando férias com minha família. 

(AntoniD - Teve contatos freqüentes com o Sr. 

alguma traínsacao 
- Não. Em janeiro de 1989, 

ele ligou o escritório pedindo que eu fosse a Maceió para ver algumas coisas, alguns 
investimentos. em Maceió, tive mais contato com ele, foi quando ele me apresentou 
ao Sr. Gáudio Vieira. 

(Antonio Mariz) - E nessa oportunidade, já foi 
levantada a hipótese o senhor pudesse investir em ouro em nome do Sr. Gáudio 
Vieira ou de uma terceira IJ"-',""',"'''' 

- Em primeiro lugar, o Sr. 
Paulo Farias, apresentou-me Gáudio Vieira, falou-me que queria saber 
exatamente como o mercado de ouro no Brasil. Depois de uma conversa 
rápida, de aproximadamente uma hora, expliquei como são as operações, quais são os 
riscos da operação e aí ele comentou que o Sr. Gáudio Vieira poderia ter uma série de 
investidores numa posição ouro. Aí falei: - bom, ele pode ser tomador de ouro e eu 
posso tomar esse ouro emprestado, se ele quiser. Esse foi o motivo do encontro lá. Foi 
um encontro muito onde foi assim manifestado. 

Mariz) - O senhor quer dizer que o Sr. PC 
Farias o fez deslocar-se de São a Maceió apenas para esse primeiro contato, 
inicial, sem que nada de concreto tivesse sido discutido nessa ocasião? 

SR. AZZÁR10 FIATO - Foi discutido como se faz 
uma operação de ouro, como se faz a legislação de um contrato da compra de ouro, 
todo tipo operacional, não? Aí mostrei a vantagem e a desvantagem. 
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. . Tam.bém ne~sa ocasião O César oerguntou se era mais 
converuente IDvestrr em açoes ou no mercado ouro. manifestei no mêrcado de 
ações não estou muito bem informado e é um mercado não Então s6 
dei informações sobre o mercado de ouro e apresentei o risco o mercado ouro 
pode apresentar. ~ 

SR. Mariz) - E o SI. Oáudio 
em que o senhor se encontrava em Macei6, foi-llhe apresentado 
Farias? . 

SR. - É, na reunião tive com 
eles dois deu a parecer 9ue o D~. <:;léudio Vieira era qu~em. . os :recursos e o Dr. 
Paulo César Fanas era o IDtermedláno entre eu e o Dr. OaudlO Vieira. 

Nessa reunião não ficou absolutamente concretado. 
.. . SR. . (An~(:mio - Bom, mas o fato é que desse 

pfl!TIerro entendImento surgIu a possibilIdade de um~ op:'~r~ção Foi a partir 
d81 que o senhor chegou a contratax: com o Sr. OáudlO VIerra ou com o PC Farias? 

SR. NAJUN AZZARlO aconteceram da 
seguinte forma, Sr. Senador, e nessa oportunidade mostrei também uma relação de 
como se .faz um contrato d~ mútuo, qual é a taxa vigente no País, é a taxa de juros 
no extenor sobre empréstImo de ouro. se interessados na 
aplicação, m~ não deu para eu entender que ia ser um negócio Eles me 
perguntaram quanto demoraria para fazer essa operação. Falei tendo 

a espécie, ou seja, o dinheiro, para comprar ouro, ou 
me transfere os certificados, ou o ouro, ou me dá o """-lU'''olJ.Jl 

quantos quilos de ouro representa. Esse o contato. 

ouro em outro lugar e 
e eu e estabeleço 

Depois, maIS na frente, mais um 
em meu escrit6no, uma ligação aí o que me 
perguntou como continuava o mercado de ouro. eu falei que a situação no mercado 
continuava inalterada. E depois, mais na frente, se veio a realizar uma operação. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - hora em que o senhor finalmente 
acenou e contratou a operação, isso foi reduzido a termo, o sen.hor tem um instrumento 
de contrato dessa opera -o? De forma se processou esse 

SR.N FLATO se realizou a 
operação do ouro, recebi um portador do Dr. 
referindo-se à quantidade de cruzados novos que eu receber. 
com todos os termos, como eu havia entre outros contratos 
contrato de mútuo, mas, pelo montante da operação, como estava 
redigido. Esse contrato foi entrere em meu escritório, na e depois de 
uma hora, aproximadamente, que esse chegaram às recursos 
equivalentes para a compra do ouro. Eu não precisava, necessariamente, comprar esse 
ouro, porque quem toma o ouro em mútuo não realmente comprar para ficar na 
custódia, ele utiliza esse instrumento financeiro para diversas aplicações. Assim foi 
realizado. Depois de uma hora, mais ou menos, veio em meu escritório um portador, que 
eu já conhecia de outras épocas no Uruguai, trazendo uma certa quantidade, em 
espécie, de cruzados novos e aproximadamente a bancos 
Brasil. 

O SR. 
afirmar que recebeu 
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procurado por uma pessoa em nome oele, para que fosse firmado o contrato. EJ;D 
seguida, o Sr. Bonifacino teria vindo do Uruguai trazendo, em espécie, os cruzados. Foi 
isso? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TUR.NER - Não me recordo se ele me 
telefonou dizendo que vinha dentro de uma hora, mas me recordo que ele me falou que 
um portador ia aparecer em meu escritório, porque o contrato de ouro ia ser feito por 
quantidade de cruzados novos que ia receber. Perguntei - não me lembro se eu 
perguntei para ele ou para o portador que trouxe o contrato -: "corno vai ser a forma de 
eu receber os cruzados, via banco ou em espécie"? Aproximadamente uma hora depois, 
chegou o portador, um rapaz brasileiro - creio que veio da parte do Cláudio Vieira, não 
tenho certeza - que foi quem me trouxe o contrato. Depois de uma hora, apareceu um 
portador que eu já conhecia do Uruguai, trazendo-me - ele mais uma pessoa - o 
equivalente a 140 quilos, aproximadamente em cruzados novos e outros 140, 145 quilos 
em diversos cheques do Brasil. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) • Sobre essa pessoa que o senhor já 
conhecia do Uruguai, o senhor pode declinar o seu nome? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TUR1\TER - Sr. Bonifacino. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) • Essa entrega do dinheiro, essa 

transferência física do dinheiro a que V.Sa se refere foi feita em que circuntâncias? 
Havia sido contratada alguma empresa especializada em transporte de dinheiro ou de 
que forma? Tal soma deve constituir um grande volume físico de cédulas. 

",,- O SR. NAJUN AZZÁRlO FIA TO TURNER - A forma 9ue eu operava - e 
opero - até 3 meses atrás, era sem transportadora de valores, só atraves de pessoa física. 
Naquele momento, quem me trouxe o dinheiro - eu me lembro - estava num carro. 
Perguntei para a pessoa se o carro era placa do Uruguai, para não chamar a atenção do 
escritório onde eu trabalho. Ele falou: "não, é placa do Brasil". Em duas malas tinha 

aproximadamente essa quantia equivalente a 140 quilos. Quero ressaltar que eu não 
opero com transpones de valores porque em várias ocasiões em que utilizei transportes 
de valores para retirar grandes quantidades de ouro nos bancos a serem trasladadas para 
o meu escntório, chamou a atenção de D?uita v.mrmança. E~tão, prefiro o sigilo. 

O SR. RELATOR (Antomo Manz) - Quer dizer que, no caso, o transporte 
foi feito num automóvel comum e I)ão em automóvel de uma transportadora de valores? 

O SR. NAJUN AZZAR.lO FIATO TURNER - Exatamente, foi num carro 
comum. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Considerando o grande montante da 
,operação, o senhor assegurou algum tipo de desagio ao Sr. Cláudio Vieira em relação ao 
preço de aquisição de ouro nas vári§is operações que tivessem de realizar? 

O SR. NAJUN AZZAR.lO FIATO TURNER - Justamente. Quando li o 
contrato, quando se estabelecia um deságio de 12% adiantado, achei o deságio um 
pouco grande para o momento, já que o juro, num contrato de mútuo, no Brasil, naquele 
momento, estava em torno de 3,5% a 4% ao ano. Mas, como ele me havia prometido 
verbalmente que a liquidação do mútuo ia ser num penodo um pouco prolongado, e não 
de uma vez só, aceiteI o deságio. 

Agora, há uma diferença ai sobre a quantidade de cruzados novos que 
. recebi na época que daria para comprar mais ou menos 284 kg de ouro. 

O SR. RELATOR (Aptonio Mariz) - Duzentos e oitenta e quatro? 
O SR. NAJUN AZZAR.lO FIATO TIJRNER· Mais ou menos 284 kg. Só 

que há uma diferença porque recebi uma parte em cheques, e a compensação desses 
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cheques para tornarem-se reservas demorava aproximadamente 4 a 'i dias. E., naquele 
momento, com a taxa de diferença que havia de ovem.igbt, contabili.zei a posição num 
período posterior, porque cheguei a comentar com ele que havia uma diferença de 6 ou 
7 kg na posição total. E, com o entendimento, já ficou acertada essa parte. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Isso sim:rifica que o senhor chegou a 
adquirir 284 mais 6 ou 7 kg,-~u seja, ~90 ou 291 kg de our07 

O SR. NAJUN AZZARIO FIATO TURNER - Não; acho que me 
expressei mal. Eu não tinha obrigação de adquirir nenhuma quantidade de grama de 
ouro. Os cruzados recebidos representavam tanta quantidade de ouro; e pelas minhas 
contas era aproximadamente 284 kg. Mas pelas contas do Or. Gáudio Vieira era um 
pouco supenor. Só que a diférença que havia era porque eu havia recebido a metade do 
pagamento em cheque, cuja compensação demora de 6 a 7 dias. E o preço, quando o 
cheque se torna reserva, era diferente do :preço do dia 26 de abril de 89. 

O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Sr. Najun, gostaria de esclarecer o 
que parece uma contradição no que o senhor acaba de afirmar: tenho em mãos uma 
cópia do recibo que o senhor teria dado ao Sr. Gaúdio Vieira nessa operação. O recibo 
está redigido assim - eu gostaria que o senhor confirmasse ou não a sua autenticidade -: 

UlRecibo de pagamento. Najun Azzário Flato Turner declara ter 
recebido, nesta data, de Gáudio Francisco Vieira, através do Sr. Emílio 
Bonifacino, NCz$ 8.129.250,00 referentes à aquisição de 318 kg de ouro 
aluvionar, em barra, de teor 999/1000, conforme contrato celebrado entre 
as partes nesta data, 26 de abril de 1989. Declaro ainda não ter mais nada 
a reclamar em relação ao contrato supra-referido". 
Aqui, o senhor se refere a uma importância específica, em cruzados, e há 

uma quantidade também definida de 318 kg de ouro. 
O SR. NAJUN AZZÁ.RIO FIATO TURNER - O problema é que nesse 

recibo já está incluso o ágio que o Dr. Gáudio Vieira ia ter por esse mútuo. Se são 284 
mais 12%, daria pouco mais de 300 quilos; o que ele estabeleceu em 318. Justamente 
como falei anteriormente, havia pontos que não eram exatamente como deviam ser, mas 
pela quantidade de prazo que ia poder usufruir dessa quantia de dinheiro, representada 

em ouro, aceitei. Mesmo assim, tive uma diferença com o Or. Gáudio Vieira; no último 
depoimento, fa]ou que estou devendo aproximadamente 16 kg de ouro, 15 kg de ouro, 
nas minhas contas eram 7 kg de ouro, já f?i solu~jonado. . 

O SR. RELATOR (Antomo Manz) - V.Ss se refenu a 12%. Isso seria o 
deságio justamente concedido ao Sr. Gáudio Vieira pela quantidade de ouro? 

O SR. NAJUN AZZÁRJO FUTO TURNER - Não sei se se chama 
de~ãgio ~u ágio; se é sobre 284 kg, ia pagar o equivalente a uns 30 kg de beneficio, de 
ág1O, de JUro, de custo sobre essa operação. 

. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O que corresponderia a 12% 
aprmamadamente. 

O SR. NAJUN AZZÁ.RlO FLATO TURNER - Não sei se é exatamente 
12%. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Além de Cláudio Vieira, o senhor 
costumava receber dinheiro de terceiros para aplicar no mercado de ouro? 

O SR. NAJUN AZZÁR10 FIATO TURNER - Não entendi. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Além de Oáudio Vieira, o senhor 

costumava receber dinheiro de outras pessoas para esse mesmo tipo de operação, para 
operar no mercado de ouro ou no mercado financeiro? 
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o SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Naquele período, 
aproximadamente seis meses atrás, fiz inúmeras operações de mútuo, tanto como pessoa 
física quanto como pessoa jurídica. Gostaria de deixar ressaltado que - de repente, esse 
é um tIpO de operação a que os Srs. Senadores não estão habituados - esse contrato de 
mútuo que fiz com o Dr. Gáudio Vieira, que representa 300 kg de ouro 
aproximadamente, queria ressaltar que no mercado financeiro entre São Paulo e Rio de 
Janeiro, neste momento, existem aproximadamente 250 mil quilos de mútuo entre 
pessoas fisicas e jurídicas, e entre pessoas jurídicas entre si. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O ouro com o qual o senhor opera é 
todo ele ativo financeiro, nos termos da Lei nO 7.766, de 1989? Ou seja, é ouro sob o qual 
incide apenas a alíquota de 1 % a título de IOF? 

O SR. NAJUN AZZÁR10 FLATO TURNER - Não sei qual é o número 
exato da lei, mas eu só opero com instituições financeiras ou "convenientes", ou com 
pessoa física que tenha adquirido ouro dentro do sistema financeiro. Eu atuo na minha 
pessoa física, porque, se tivesse que atuar no .comércio de minérios, aí já é ouro fora do 
sistema financeiro e se toma mercadoria e tem outra legislação sobre isso. 

O SR. RElATOR (ANTONIQ MARIZ) - O senhor reconhece ter assinado 
este recibo de 318 quilos de ouro para o Sr. Gáudio Vieira, não é mesmo? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURJ\~R - Assinei. Gostaria de ver 
para saber se é o mesmo. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Posso mostrar ao senhor. 
O SR. NAJUN AZZARIo FIATO TURNER - Sim, senhor. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Eu pergunto, então: tendo assinado 

o recibo ao Sr. Gáudio Vieira, V. Sa. teria igualmente assinado um recibo ~o numerário 
do dinheiro recebido do SI. Forcella? O Sr. Forcella seria a fonte desses cruzados 
trazidos pelo Sr. Bonifacino? Nesse instante, o senhor teria igualmente assinado um 
recibo para o Sr. Forcella? 

O SR. NAJUN AZZÁR10 FIATO TURNER - Eu queria esclarecer que, 
cov:; o Sr. Forcella, eu não tive nenhum contato. O único contato que tive foi no meu 
escritório quando o Sr. Bonifacino falou que estava entregando o dinheiro por parte do 
Sr. Gáudio Vieira. Acho que não assinei naquela ocasião ... Não tenho certeza absoluta 
se assinei ou se não assinei um recIbo para o Sr. Bonifacino. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Neste caso, não obstante numerário 
tão expressivo, valores tão elevados teriam ficado sem comprovação de entrega. O Sr. 
Bonifacino não teria como comprovar que fez a entrega de valor equivalente a 318 
quilos de ouro. 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - O problema é que o 
portador que trouxe o contrato enviado pelo DI. Gáudio Vieira, quando recebi o 
numerário, assinei o contrato e entre~ei para o portador do Gáudio Vieira. Não sei se 
ele era portador do Gáudio VieIra ou se era portador ou companheiro do Sr. 
Bonifacino. A minha dívida ante Gáudio Vieira estava consumada. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O contrato de ouro, o senhor se 
referiu a uma pessoa que o levou ao seu escritório. O senhor pode identificar essa 
pessoa, sabe quem é essa pessoa? . 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - A pessoa que trouxe o 
contrato? Sei que era brasileiro, e a pessoa que estava também com o Sr. Bonifacino, 111 
Ilâo sei de que nacionalidade era. ~ 

G\ 
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Quem eu conhecia bem era o Sr. Bonifacino, que fazia aproximadamente 
quatro anos que eu não tinha contato pessoal com ele. 

O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - O senhor conservou uma cópia desf;e 
contrato assinado pelo Sr. Cláudio Vieira e trazido por esse portador desconhecido? 

O SR. NAJUN AZZÁRJO FLATO TURNER - O contrato que eu assinei 
com o Gáudio Vieira, acho que assinei em duas vias, depois ele me mandou um xerox do 
contrato, e eu tenho um ainda. Eu conservo o contrato. 

contrato? 
O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - O senhor conserva cópia desse 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - Do contrato feito com o 
Gáudio Vieira. 

O SR. RELATOR (ANTONIO MARIZ) - Sei. Mas obteve esse contrato no 
instante em que o assinou ou posteriormente? A cópia desse contrato foi conservada no 
momento em que recebeu o portador ou foi posteriormente? 

O SR. NAJUN AZlÁRlO FUro TURNER - Posteriormente. Acho que 
duas semanas. 

O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Recebeu ao portador ou 
posteriormente? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - Não, posteriormente. Acho 
que duas semanas após, ele me mandou a cópia. 

O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - O senhor firmou, no 24° Cartório de 
Notas de São Paulo, em 10 de julho deste ano, uma declaração relativa a contas de 
várias pessoas, providas por depósitos de V.S3. Quem redigiu essa declaração? v.sa 
mesmo ou ela foi levada por advogados ou representantes de outras pessoas? Como se 
deu esse episódio? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - Essa declaração, quando 
cheguei no cartório, já estava pronta antes. Não sei se foi o tabelião ou o escrivão quem 
a redigiu. Não sei se foi o advogado, Dr. Cláudio Vieira, ou o tabelião. Eu não fui. 

A finalidade dessa declaração era a seguinte: dois ou três dias antes, o Dr. 
Cláudio Vieira me havia telefonado, dizendo que se sentia um pouco constrangido ante 
a minha pessoa, porque estava dando problema na conta com um depósito que havia 
feito para o resgate do ouro. Aí falei: Dr. 
Cláudio Vieira, não há nenhum problema. As operações que fiz com o senhor e a 
liquidação eu assumo, porque é justo. eu assumir o que fiz. Agora, não posso 
responsabilizar-me por todos os depósitos feitos nas diferentes contas que ele me falava. 

Sei que depositei nas contas que ele me pediu, aproximadamente, em 
tomo de 300Kg de ouro equivalentes em cada momento a sua época'. 

Agora, a declaração do cartório, quando cheguei, já estava pronta. 
Demorei aproximadamente cinco minutos. Eu a li e achav~ que a essência da declaração 
era simplesmente ele ter uma confirmação, por escrito, dos pagamentos que fiz para as 
contas que ele me indicava. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - v.sa, então, não mantém 
integralmente o teor daquela declaração? V.S8 tem explicações a fazer com relação a 
todas ou a algumas daquelas contas enu~eradas, que incluíam, ao que se sabe, ~ontas de 
pessoas fictícias, segundo -parece - comprovado nos documentos da CPI do PC. 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - O que mantenho é que 
depositei nas contas em que o Or, Cláudio Vieira me mandou depositar, As vezes. ele (t 

fi;/\ 
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coIo~.va o nome, o número da conta, a agência, o banco e o nome do titular. O de que 
me lembro com freqüência é Ana Acioli. Em outras contas não aparecia o nome do 
titular. Parte de seus depósitos fiz com recursos meus e de terceiros, parte - eu trabalho 
muito com compensação e naquele momento eu utilizava muito -, como era um negócio 
bastante discreto, operações que eu tinha com o Dr. Paulo César Farias. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Isso quer dizer que muitos dos 
cheques que V.S3 depositava nessas contas poderiam ter ongem em pagamentos feitos 
pelo Sr. Paulo César Farias? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIAm TURNER - Eu não entendi a pergunta. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.S3 disse que tinha nessa época 

transações também com o Sr. Paulo César Farias e que, talvez, por compensação, nessas 
operações V.S3 teria utilizado cheques do Sr. PC Farias para atender a requisições de 
depósitos do Sr. Qáudio Vieira? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIAm TURNER - É. Eu fazia por 
compensação. Não sei se esses cheques eram do Sr. Paulo César Farias. Sei que, em 
muitas operações, ele, por intermédio de sua secretária, queria muito essa operação que 
utilizava um amigo meu do Rio de Janeiro, Jorge Luiz Conceição. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na compra de ouro, voltando, a 
moeda que lhe foi entregue, toda e!al!..'?i cruzado? Era a moeda brasileira da época? 

O SR. NAJUN AZLA..KlO FIAm TURNER - No momento em que, 
naquele famoso dia 26 de abril, a moeda que me foi entregue foi aproximadamente o 
equivalente a 140Kg em, moeda corrente nacional e ar.roximadamente a 240, em um 
total entre 25 e 40 cheques de diversos bancos do Brasil, tanto da praça de São Paulo, 
como de praçás do sul do País, a maioria. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - ~ses cheques eram de correntistas 
diferentes, quer dizer, não havia interesse na identificação desses correntistas? Eram 
cheques de origens diversas? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIAm TURNER - Não posso lembrar 
totalmente, mas eram diversos cheques de diferentes pessoas. Mas, não posso afirmar se 
era uma s6 pessoa ou não. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O senhor pode precisar a época em 
que começou a aplicar o dinheiro na conta de ouro, e partir de quando se deram os 
primeiros resgates? V. Sa. já explicou que não tinha obrigação de efetuar a compra 
lDlediata do ouro propriamente dito, mas de referenciá-Io aos 'valores do ouro. Em todo 
caso, quando começou a aplicar efetivamente na compra e quando começaram os 
resgates? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIAm TURNER - Sobre a quantidade de 
gramas que fiquei devendo ao Sr. Qaúdio Vieira, os primeiros saques foram 
aproximadamente um mês e meio após a operação. S6 que aí comentei com ele que, se 
ele começasse a sacar rapidamente, haveria maior deságio. No primeiro mês não seria 
uma quantidade significativa. Lembro-me que, no ano de 89, foi aproximadamente o 
equivalente a uns quarenta e poucos quilos de ouro. Quero também deixar esclarecido 
que essa operação, os saques efetuados em 90/91, constam na declaração do Imposto de 
Renda, a renovar-se em 90 e 91. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perdão, não pude compreender a o 
parte final de sua declaração. O senhor poderia repeti-la? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Na circunstância dos saques ' 
que tive com ele no período de 90/91, constam da minha declaração do Imposto de 
Renda a renovar-se em 90/91. 

~ 



Novem~ro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Quarta-feira 4 J lC57 

o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quem indicava a V. Sa. onde 
deveriam ser depositadas as importâncias, frutos dos resgates, e o nome das pessoas; 
quem indicava? 

. O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER - Sobre os resgates somente 
o Dr. Claúdio Vieira. Mesmo na operação que fiz com o Sr. Oaúdio Vieira, fiz 
exclusivamente com ele. Mesmo se viesse outra pessoa, por exemplo, se o Dr.Paulo 
César Farias me pedisse um grama sobre essa operação não daria nenhum empréstimo, 
porque era uma operação exclusivamente com o Sr. Oaúdio Vieira. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Que quantidade o senhor chegou a 
efetivar em termos de compra de ouro? Que quantidade de quilos de ouro o senhor 
chegou efetivamente a adquIrir em,função dessa operação? 

O SR. NAJUN AZZARlO FIATO TURNER - Em função dessa operação 
é difícil falar, porque sou uma pessoa que sempre operou com bastante ouro. Não 
posso dizer exatamente o que operei; por exemplo, na primeira semana de maio e que 
representavam os quilos que havia feito com o Dr. Claúdio Vieira. Quando se pega 
muito emprestado, não é para ficar numa posição, fica-se devedor do ouro, e com essa 
posição se pode operar em diferentes mercados de opção, tais como, taxas de juros, etc. 
Se a informação, por exemplo, é uma semana depois, em dois ou três dias compra-se 
aproximadamente uns oitocentos quilos qe. ouro. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. Sa. já confirmou ter assinado 
uma declaração em cartório como relação de contas de pessoas. V. Sa., então, teria 
assinado essa relação de boa-fé, e verificado posteriormente que ela continha falsidades, 
informações falsas? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TIJRNER - A finalidade da declaração 
foi confirmar e quando tive uma conversa com o Dr. Oaúdio Vieira, que foi numa terça­
feira, creio que no dia 22, antes dessa relação queria confirmar os depósitos que havia 
feito. Sobre as outras coisas que estão escritas na declaração não sairam da minha parte 
e achava que não iam influenciar muito. Agora, o importante é saber quem fez a 
declaração. A finalidade da declaração não era eu ser o bode expiatório de nada; era só 
confirmar a operação que eu fiz e, como eu falo, no mercado de ouro. Isso é muito 
comum. 

Q SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Gostaria de perguntar a V.Sa. se se 
lembra de haver depositado nos seguintes bancos - vou ler uma relação de bancos para 
que V.Sa. diga se se lembra de haver depositado neles, em função, claro, dessa 
operação: Banco Rural, ~MC, BANCESA, pIGIBANCO, BAMERINDUS, 
BRADES CO, SAFRA, AMERCICA DO SUL, ITAU. 

O SR. NAJUM AZZARlO FIATO TURNER - Eu me lembro de haver 
recebido uns comandos para fazer os depósitos na mais ampla variedade de bancos. Ou 
seja, não tenho certeza absoluta, porque foi uma variedade grande de bancos brasileiros. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E em relação a contas que teriam 
sido administradas por V .Sa? Leio aqui, também, alguns nomes que seriam titulares de 
contas, contas que seriam, segundo declarações ou documentos apresentados por outras 
testemunhas, da sua responsabilidade. O senhor seria, efetivamente, responsável pela 
administração das contas abertas em nome de Carlos Alberto da Nóbre~a, José Carlos 
Bonfim, Flávio Maurício Ramos, Jurandir Castro Meneses, Rosalina Cnstina Meneses, 
Manuel Dantas Araújo, Jorge Luís Conceição e Rosimar Francisca de Almeida? 
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o SR. NAJUN AZZARJO FIATO ~'ER - Em primeiro Jugar, sobre 
Jorge Luís Conceição, é um conhecido meu do Rio, e ele aplicava comigo grandes 
quantidades de cruzados novos, naquela época, e cruzeiros, posteriormente. Em muitas 
ocasiões, creio que aproximadameme 40 a 50 quilos de resgate que eu tive com Cláudio 
Vieira, o Sr. Jorge Luís Conceição depositou para mim, tanto no Rio como em São 
Paulo e Brasília. Sobre as outras contas que o senhor está mencionando, em várias 
ocasiões, eu mesmo, por diferentes operações, eu tinha negócios com o DI. Paulo, 
depositei nessas contas, e muitas dessas ordens em que eu pedia para me fazer 
pagamentos em Brasília, mesmo em São Paulo, à secretária do DI. Paulo, tive 
conhecimento desses cheques. Agora, como foram abertas essas contas e quem era o 
responsável legal, acho que o Banco Central devia ser o mais indicado para perguntar 
aos bancos. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa. se referiu ao fato de que 
haveria certa controvérsia entre a declaração de Gáudio Vieira, em relação a saldos que 
teria em sua mão, e o saldo que V.Sa. reconhece como efetivamente existindo. Qual 
seria, do seu ponto de vista, o saldo em ouro ainda disponivel dessa operação? 

O SR. NAJUN AZZAR10 FIATO TURNER - Em primeiro lugar, ainda 
disponivel, já liquidei a operação que eu tinha com Gáudio Vieira. Segundo ele, eram 16 
quilos de ouro; segundo eu, eram 6 a 7 quilos. Em entendimento que tive, po"r carta, no 
correr dessas duas semanas, ele me exigiu o pagamento em 48 horas do saldo credor que 
ele tinha. M manifestei-me por outra carta que, em virtude daquela diferença desde o 
início da operação, eu tinha uma diferença de 7 quilos. Aí chegamos a um acordo de que 
o meu débito devia ser de 9 quilos. Eu, há duas semanas ou na semana retrasada, fiz a 
transferência de ... Deixei à disposição do Dl. Gáudio Vieira 9 quilos de ouro na custódia 
fungível do Banco do Brasil, na Cidade de São Paulo. Ou seja, neste momento, o 
contrato com o Or. aáudio Vieira está liquidado. Eu não devo nada nem ele me deve 
nada. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O contrato que o senhor assinou 
alude à compra e venda de ouro. Na verdade, V.Sa diz que não comprou o ouro, não 
efetivou a transação de aquisição do ouro. Neste caso, o senhor recebeu o dinheiro em 
mútuo, em empréstimo, ficando devedor em ouro, ou fez realmente um contrato de 
compra e venda de ouro seguido de contrato de depósito desse ouro? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Não, o contrato que eu 
tinha com ele é que eu fiquei devendo tanta quantidade de ouro. Não necessariamente, 
com o dinheiro que recebi, tinha obrigação de comprar ouro, senão fico numa posição a 
descoberto, isso tem responsabilidade minha e risco meu, porque naquele momento o 
ouro estava valendo 29,50, se não me lembro, 29; se o ouro "seria pulado" a 31, quem ia 
se prejudicado é eu, porque estou mantendo uma posição em aberto. Só que eu, para 
casar a operação, que eu me lembre, eu comprei uma quantia grande de opções que 
venciam na terceira semana, na terCeira sexta-feira do mês de maio de 89; eu fiz uma 
posição muito violenta para esse período. Não somente pela operação dos 300 quilos de 
ouro que eu já estava devedor, senão também com outras operações de risco que eu 
tinha naquele momento. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na Policia Federal, o senhor 
declarou não haver feito, o senhor afirmou não haver feito declaração de renda em 
89/90. Agora, o senhor afirma haver declarado o ouro. Houve a declaração? E o IOF 
correspondente a esse ouro teria sido recolhido? 
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O SR. NAJUN AZZÃ.RIO FIATO TURNER - É que as circunstâncias 
quando eu cheguei, depois do primeiro depoimento que fiz na P~licia Federa] em São 
Paulo, eu fui intimado pela Receita Federal ~ um prazo ~e 20 dl~S p~r~ apresentar a 
declaração de renda minha. E, naquela DCaSlao, no depOlmento a PolícIa Federal em 
São Paulo, eu declarei que eu não havia feito ainda a declaração de renda porque eu 
tinha uma quantia. uma série de documentos muito grande para analisar. Com a 
intimação da Receita Federal para fazer a declaração, eu fiz a declaração e sobre o 
atraso da declaração de imposto de renda, só por multa de atraso, eu paguei 
aproximadamente setenta milhões de cruzeiros, e eu estou pagando um imposto de (?) 
de mais ou menos um bilhão e trezentos milhões de cruzeiros. 

Sobre o IOF, quero deixar esclarecido que eu fui o primeiro, aqui no 
Brasil, que pagou IOF sobre a posição que ele não tinha antes do dia 15 de março. Eu 
paguei, naquele momento, minha posição de ouro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quinze de março de 90. 
O SR. NA.fV AZiÁRIO FLATO TIJR.1'.'ER - Quinze de março de 90. 

Naquele momento, 15 de março de 90, eu tinha uma posição em custódia nos Bancos de 
aproximadamente 60 quilos de ouro. E eu havia vendido na BMF, um dia antes do 
feriado bancário, aproximadamente 240 quilos de ouro. Com isso eu tive um prejuízo 
aproximadamente de 80 quilos a 90 quilos de ouro nessa posição. E eu. volto a "recalcar" 
que fui o primeiro que pagou IOF sobre a posição 'jue ele não tinha na custódia. Sobre a 
operação que eu estava devendo ouro ao Dr. Oaudio Vieira, mesmo as pessoas que 
fizeram contrato de mútuo, até este momento, quase todo mundo entrou na Justiça 
falando que esse IOF não é constitucional e ainda não há jurisprudência sobre isso. 
Quem pode informar bem é a BMF, que o Departamento Jurídico dela determinou 
cenas ações na Justiça. Eu não entrei na Justiça, e sobre minha posição de ouro que eu 
tinha dia 15 de março, eu pa~ei IOF de aproximadamente, ao preço de hoje, 
aproximadamente, U$200.000 de lIDposto de IOF. 

O SR. ANTONIO MARIZ - O senhor mantém escrita da compra e venda 
de ouro e do depósito das importâncias fruto dos negócios com o Sr. Cláudio Vieira? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FlATO TIJR.1'.'ER - Por escrito, eu não tenho. 
Eu tinha uma escrita informal que, se necessário, fazendo uma boa busca, eu posso 
analisá-la, talvez com algumas pequenas diferenças. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Eu ~ostaria apenas de uma 
especificação da declaração de V. sa em relação ao íOF no dIa 15 de março. Nesse dia, 
logo após as medidas do Plano Collor 1, que obri&aram o recolhimento de IOF, V. sa se 
refere à sua posição, mas não especificamente a essa operação. Essa operação com 
Gáudio Vieira estaria contida no conjunto das suas posições? O senhor recolheu esse 
IOF também relativo ao ouro adquirido de Oáudio Vieira? Há alguma relação direta 
entre determinada operação e o recolhimento ou é um recolhimento conjunto global 
que o senhor teria feito? 

O SR. NAJlJN AZZÁRIO FIATO TURNER - O recolhimento que fiz é 
um conjunto global de minha posição de ouro ante instituições financeiras. Por exemplo, 
se eu tivesse comprado ouro há um mês atrás, se eu tivesse retirado da custódia, depois, 
quando fosse ingressar novamente na custódia com esse ouro, teria que apresentar a 
nota. A nota, se for de antes do dia 15 de março de 1990, teria que vir acompanhada do 
DARF da arrecadação. Logo, o imposto que eu paguei é sobre minha posição global, 
sobre a posição de mútuo, minha posição de devedor de ouro. Consultei vários junstas, e 
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a própria BI\1F não estabelece quem é o devedor do IOF. Então, mesmo bancos do tipo 
do Cltibank têm grandes discussões na Justiça sobre isso. Falando da minha poslão 
global, não quero dizer que nessa posição global esteja incluído o ouro que eu estava 
devendo para o Dr. Cláudio Vieira naquele momento. Sobre meu ativo financeiro 
daquele momento, digo que paguei o IOF, porque, senão, não poderia transferir essa 
operação, uma vez que, geralmente, eu não durmo com posições; minhas posições são 
muito rápidas. Só que, naquele dia, foi súbito, foi um mal momento e me pegou com 
uma posição para quebrar. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor manteve também negócios 
com o Sr. Paulo César Farias? De que tipo, em caso afirmativo? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER - Mantive vários negócios 
com Dr. Paulo Farias na tomada de c~iros. Eu tomava emprestado dele, e ele, às 
vezes, aplicava comigo. Em algumas operações individuais, ele perguntava posições de 
índices futuros; fazíamos um tipo de sociedade informal. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando v.se tomava empréstimos 
do Sr. Paulo César Farias, de que forma isso se operava, já que, ao que parece, o Sr. 
Paulo César Farias não tem empresa financeira. De que forma se davam essas 
operações? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIA TO TIJRl\~R - Nossas operações com ele 
eram completamente informais, já que existe, fora o mercado financeiro, o mercado 
informal de cruzados, tanto de doadores como de tomadores. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Como eram enviadas a V. S8 as 
ordens de resgate dadas pelo Sr. Cláudio VIeira? As ordens do Sr. Cláudio Vieira, para 
depósitos ou para resgate de ouro, como eram dadas? Por escrito? Por ~elefonemas1 De 
que forma? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER - As ordens que eu recebia 
de Cláudio Vieira para liquidação dos cruzados novos em cruzeiros eram, em noventa e 
nove por cento, feitas por escrito, já que o contrato rezava. Em algumas ocasiões, ele me 
telefonava, muito raras vezes. E, em outras vezes eram trazidas por outros portadores 
que vinham acompanhados do formulário determinando tantos cruzeiros para resgatar. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. sa tem o registro dessas ordens? 
O SR. NAJUN AZiÁRIO FLATO TURNER - Muitas dessas ordens, como 

eu trabalho num mercado por compensação, geralmente quem faziam eram terceiras 
pessoas, e não voltavam para mim. As que eu fiz ou mandei fazer, que voltavam à minha 
pessoa, depois de certo período, eu rasguei, já que o Dr. Cláudio Vieira, quando uma 
ordem chegava a ser atrasada, ou não era feita - que eu me lembre, em duas ou três 
ocasiões - telefonava dizendo que tal depósito não havia chegado no momento devido. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - V.Sa conhece a empresa Alfa 
Trading, de Montevidéu? 

O SR NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - Não entendi. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - V.Sa conhece a empresa Alfa 

Trading? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - A empresa Alfa Trading eu 

conheci no mesmo momento em que o Dr. Cláudio Vieira expôs aqui na CPI. Não 
conhecia a Alfa Trading. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E o Sr. Ricardo Forcella? 
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o SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TUR..NER. - Com o Ricardo FOfcella eU 

não tenho intimidade. Só o conheci porque é uma pessoa muito conhecida na cidade de 
Montividéu onde, no período de 75 a 80, ele operou também bastante na Bolsa de 
Valores. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Senhor Ricardo Forcella teria 
recebido ordens para transferir esse numerário para v.sa.? Tem conhecimento disso? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TIJRNER - Não tenho conhecimento 
disso. Só através de jornais ou por divulgação de outros meios de imprensa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sabe V. 58. dizer se é comum, no 
Uruguai, serem efetuadas operações nas bases em que realizou o Sr. Gáudio Vieira, no 
montante de 5 milhões de dólares? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TIJRNER - Declarei no depoimento na 
Polícia Federal que empréstimos dessa índole não são muito comuns, mas eu não sabia 
do término do contrato e até por intermédio da imprensa, vi que os avalistas eram 
pessoas de grande porte econômico e que, alguma divergência do contrato ia ser 
executado no Brasil. Acho que não há nada de anormal nesse tipo de contrato, com esse 
tipo de avalistas. Agora, simplesmente chegar ao Uruguai e tomar 100 mil dólares, é 
impossível. Depende que tipo de avalista tem na operação. Só que eu também nessa 
parte, penso que contratos desse tipo deve haver centenas nas declarações de 
xmpostos de brasileiros, pessoas jurídicas e fisicas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor teve algum contato com a 
Senhora Rose, secretária do Senhor PC Farias, em São Paulo, durante esse processo 
todo? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Fazia bastante contatos 
por telefone e, às vezes, pessoalmente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Esses contatos tinham relação com a 
transação com o Sr. Cláudio Vieira? 

O SR. NA.JUN AZZARIOFIATO TlJRNER - Não especificamente para 
falar sobre Gáudio Vieira, eu pedia para ela me fazer diversos pagamentos quando eu 
tinha cruzeiros p~ra receber dele. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Isso significa que V. S8. utilizava-se 
dos serviços de bolding para essas operações de resgate com o Sr. Gáudio Vieira? 

O SR. NAJUN AZZARIO FIATO TURNER - Eu me utilizei de muitos 
depósitos que eles fizeram para mim nesse tipo de operação e também me utilizei de 
Jorge Luís Conceição e de algumas outras pessoas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Senhor PC Farias alguma vez 
determinou que o senhor fizesse depósitos para a Senhora Ana Acioli ou mencionou ter 
adquirido parte do ouro que era de propriedade do Senhor Gáudio Vieira? 

O SR. NAJUN AZZARJO FIATO ~ - Do Senhor Paulo César 
Farias nunca recebi nenhum tipo de ordem. A única coisa sobre o negócio do ouro com 
o Gáudio Vieira foi a tranferência que ele me mandou fazer equivelente a 6 ou 7 quilos 
de ouro, para o Senhor Paulo César Farias baixar na conta que eu mantinha com o 
Senhor Gáudio Vieira. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Gáudio Vieira lhe outorgou 
procura~o alguma vez? O Sr. Gáudio Vieira lhe deu procuração, em alguma 
oporturudade, para qualquer tipo de transação? Em relação à Alfa Trading, ele chegou 
a lhe dar procuração para algum relacionamento com essa empresa para efetuar 
saques ou pagamentos? 
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O SR NAJUN AZZÁRIO FIATO TIJRNER - Não, como volto a dizer, no 
momentp em que V.EJrl assinalou, a imprensa fez um depoimento que não daria sentido 
falar da Alfa Trading. Nem quando Bonifacino me trouxe recursos em meu escritório, 
ele me falou que era de parte de Oá.udio Vieira e não da Alfa Trading. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Muito obrigado, Sr. Presidente, estou 
satisfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Dentro da mecânicà de inquirição 
fi.;ou estabelecido que os advogados iriam perguntar e, logo, em seguida o fariam, os Srs. 
Senadores. 

Comu~co aos membros da Comissão que já estão inscritos para as 
perguntas, pela ore em, os Srs. Senadores !ram Saraiva, Nelson Carneiro, Vhlmir 
Campelo, Ronan Tito, Gerson Camata e Mário Covas. 

A lista continua em aberto para mais -algum Senador que queira se 
inscrever. 

Neste momento, consulto à acusação se as perguntas já estão formuladas? 
Desejo, também, alertar o seguinte: é evidente que alguma pergunta, às vezes, fica 
dependendo 4e uma complementação e tanto os Senadores como os advogados, se 
dúvida houver na resposta do depoente, têm direito de fazer uma repergunta que 
complementaria. 

Então, pela ordem também, depois de inquirido o depoente pelos 
advog~dos d~ acusação, de defesa e parlamentares, é dado o direito ao interpelante no 
sentido de saber se a -pergunta foi respondida por inteiro. 

Consulto os nobres advogados rje acusação se as pergun~as já estão 
formúladas? (pausa) Então, sQlicitaria que as verguntas fossem encaminhadas ao nobre 
Relator, Senador !t.!llOmO Mariz, juiz processante, para que sejam formuladas, em nome 
da acusação. 

Neste mo;nento é dada a palavra à acusação que, por intermédio do 
Relator, Senador Antonio Mariz, formulará as suas perguntas. ' 

Está sendo !e~vantada uma questão pelo Relator, Senador Antomo Mariz, 
que, aliás, comflementa f. nossa reunião inicial. É feita a pergunta se os Senadores 
querem interpelar em pnmeiro lugar, porque tenho a impressão, principalmente os 
nobres colegas que integram esta Comissão, que formulada as pe~tas pela acusação e 
defesa, ficaria muito mais fácil para os Senadores. Mas, como a CV~issão é soberana e 
foi argüida uma preliminar pelo Relator, Senador Antonio Mariz; submeto.à discussão 
dos Srs. Senadores se seria mais importante pergun~0s em primeir.o lugar e, logo em 
seguida, ser deferida a palavra aos advogados de acusa são e defesa. 

Concedo a palaVra ao nobre Senado Jo~é Paulo·Bisol. 
O SR.. JOSE PAULO 'lSOL - A orde.ffi processual é no sentido de que os 

juízes perguntam e, logo em seguida, a acusação e a defesa. Acredito que devemos 
seguir esse rito, li ~e é o utilizado em todos os proce~sos penais. 

O SR.. PRESID~ (Eleio Alvares) - Acolhida a preliminar, os 
Senadores têm direito a fO!1!:ml~r pergui .. -f ,PTll primeiro lugar; logo em seguida será 
dada a palavra aos advogados de acusação e, finalmente, à defesa. 

Então, neste momento, pergunto ao nobre Senador !ram Saraiva se as 
suas perguntas já estão formuladas? 

O SR.. IRAM SARAIVA c Sr. Presidente, já encaminhamos ao ilustre 
Relator e solicitaríamos que S.Exa. leia. 



Novembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - 6RGÃO JUDICIÁRIO) Quarta-feira 4 1173 
- , 

o SR.. PRl:SIDENTE (Elcio Alvares) - Continua com a palavra o juiz 
processante, Senador Antonio Mariz. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Estas são as questões encaminhadas 
pelo Senador Iram Saraiva ao Sr. Najun Turner: 

V.Sa. já foi preso ou processado criminalmente? Em caso afirmativo, por 
quê? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Estou respondendo a um 
processo, na cidade de Rio Grande, por suposto contrabando de ouro. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - V.Sa. já foi suspenso, proibido ou 
teve cassado o direito de operar em bolsa de mercadorias ou no mercado de 
oommodities no Brasil ou no exterior? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - No exterior não fui cassado 
e aqui no Brasil, pelo que me lembro, acho que não. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O Senhor tem amizade íntima ou 
amizade capital com o Senhor Gáu}lio Francisco Vieira? 

O SR. NAJUN AZZARIO FIATO TURNER - A única amizade que tive 
foi uma relação de negócios que mantive com ele até há uma semana. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E com o Senhor Ricardo Forcella, ou 
com o Senhor Emílio Bonifacmo tem amizade íntima ou inimizade capital? , 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Não conheço o Ricardo 
Forcella. O Sr. Bonifacino conheci no período de 1975 a 1980, quando ele era gerente de 
operações de câmbio e bolsa do Banco Sudameris, na cidade de MontevidéUl., onde 
realizei vários negócios àquela época. Depois, no futuro, não mantive mais negócios com 
ele. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. S8 chegou a ter problemas com o 
Sr. Emílio Bonifacmo em razão de negócios? 

O SR. NAJUN AZZARlO FIATO TUR~ER· Na Argentina, na época em 
que ele era gerente de operações do Banco SUDAMERIS, ele demorou a me fazer um 
pagamento. Deixei meus documentos para cobrança no exterior e demorou mais que o 
devido tempo. Por isso tivemos uma certa discussão sobre isso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. S8 tem consciência de que 
praticou um ato ilícito ao participar da operação relativa ao suposto contrato de 
abertura de crédito entre Oáudio Francisco Vieira e a Alfa Trading? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIA TO TURNER - Que eu saiba, não realizei 
nenhuma operação ilícita nesse tipo de operação. A constância é que essa operação, que 
representa 300 quilos de ouro, é meio por mil ao lado de todas as operações que existem 
de contratos de mútuo na cidade de São Paulo e do Rio de Janeiro. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O senhor recebeu alguma promessa 
de beneficio ou foi de alguma forma coagido a comparecer ao cartório em São Paulo 
para firmar escritura pública declaratória ,a respeito de sua participação em contrato de 
abertura de crédito supostamente firmado entre Gáudio Francisco Vieira e a Alfa 
Tradmg? Algum auxilio lhe foi prometido com respeito a processos a que o senhor 
responde, ou com respeito às suas atividades profissionais? Em caso afirmativo, quem 
ofertou tais auxílios? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FlATO TIJRNER - Nunca recebi nenhuma 
proposta de auxílio ou algum outro tipo de promessa, ou algum tipo de incriminação. Se 
houvesse recebido algum tipo de intimidação, teria resolvido as COlsas de outra forma. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Há quanto tempo o senhor está 
fu~ r 

~/\ 
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O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER· Tenho residência no Brasil 
desde o ano de 1971; mas, no período de 1974, 1975 a 1980, voltei a residir na cidade de 
Montevidéu, Uruguai. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Qual é a natureza de sua 
permanência no Brasil? , 

O SR. NAJUN AZZARI O FIA TO TURNER • Minha pemanência no 
Brasil é de estrangeiro permanente. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Que atividades o senhor exerceu 
desde sua chegada ao Brasil? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO ~~ • Quando cheguei no Brasil, 
comecei, na cidade de Pono Alegre, trabalhando com um caminhão caçamba que havia 
comprado. Depois, comprei mais dois, três, e fiz empreitada para uma estrada que 
faziam em Porto Alegre, a freemay. Depois, mais adIante, em idas à cidade de São 
Paulo, comecei a entrar em contato com pessoas ligadas à numismática, e foi por 
intermédio dessas pessoas que me entrosei no mercado brasileiro. 

Em 1982, quando a bolsa de mercado de São Paulo começou a funcionar 
com o mercado de ouro, comecei a atuar nesse mercado. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Pode precisar quantas operações 
com ouro o senhor realizou no ano de 1992? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER • Infinidades de operações. 
Foram muitas. Praticamente, quando estou em São Paulo, dificilmente deixo de operar 
um dia no mercado de ouro. . .. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E nos anos de 1989,90 e 91? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIAm TURNER - Também uma infinidade, 

um número incalculável. Justamente, por esse motivo, é que estava atrasado no Imposto 
de Renda, porque as operações ... Pedi as segundas vias nos- baJ,lcos, nas corretoras e foi 
muito demorado para encontrá-las. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em que consistiram tais operações? 
O SR. NAJUJ\ AZZÁRIO FLATO TURNER • Essas operações de 

dinheiro que faço geralmente são operações realizadas quando você deseja encontrar 
tendência sobre uma posição. Se você está devendo ouro, você aplica em diferentes tipos 
de arbitragem. Por exemplo, há opções de compra ou venda, você procura a diferença 
de taxas sobre tal rentabilidade. Há uma gama de operações muito variáveis e 
dependendo da situação de cada momento. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quantas dessas opera9ões foram 
precedidas da internação de moeda brasileira, via Uruguai ou via outro paIS, antes da 
aquisição de ouro em bolsa. O que quer perguntar o Senador é quantas dessas 
operações realizadas por V. Sa. teriam também sido precedidas da internação de moeda 
brasileira, via Uruguai ou via outro país? Que outras operações teriam tido como origem 
cruzados vindos do Uruguai ou vindo de outro país? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TUR1'c'ER - O mercado é muito diverso. 
Há muitas operações em que se traz cruzados novos, naquela época, o cruzeiro depois 
de 90. A infinidade de cruzeiros que existe no mercado, sobretudo no mercado informàl, 
é astr.onômica; nas fronteiras, por exemplo, na Cidade de Foz do Iguaçu, numa segunda­
feira, depois de um feriado é incalculável; acho que deve ser equivalente a 20, 30 milhões 
de dólares. Então, há diferentes tipos de negócio, justamente na legislação não estava 
muito claro. A massa de cruzados é enorme e, justamente, notadamente, há que 
lamentar é que agora, há aproximadamente um mês atrás, ou três semanas atrás, o 

r 

f?\ 
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Banco Central soltou uma nova circular em que a internação de cru?erros tem que i,f:i 

via-banco, para deixar mais transparente a operação. 
O SR. RELATOR (Antomo Mariz}- A pergunta seguinte gue creio já t,"ôstá 

respondida, é sobre se o senhor conhece o Sr. Oáudio Francisco VielJ'a, SI. HjO\l do 
Forcella etc. 

O SR. IRAM SARAIVA - Prejudicado. 
O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Creio, também, Senador !rarn 

Saraiva que a questão seguinte estaria prejudicada. Vou lê-la de qualquer forma. Como, 
quando e por quem foi efetuado o contato com o senhor para a aquisição de ouro em 
bolsa de mercadorias no Brasil? Quanto o senhor cobrou por tais serviços? O senhor 
recebeu o pagamento por seus serviços? Que quantidade adquiriu? Como foram obtidos 
os recursos para tal aquisição? Como lhe foram transfendos os recursos para essa 
aquisição? Foi pago o IOF sobre o ouro adquirido? O senhor ainda opera no mercado 
de ouro? 

Creio que estaria igualmente prejudicada ou talvez V. Er desejasse 
manter a pergunta sobre pagament9 por seus serviços. 

O SR. NAJUN AZZARlO FIATO TURNER - Sobre os pagamentos do 
serviço, não existem, porque é uma operação de mútuo, estou pagando um ágio, juro 
sobre um negócio que estou tomando emprestado, ou seja - para dar mais clareza à 
resposta -, é o mesmo que você tomar um milhão de cruzeiros emprestados parl1 11m 
banco e não pagar pela prestação do seu serviço, você está pagando um juro S(lbrr ,"~"e 
dinheiro tomado, a mesma coisa acontece na aplicação do ouro. 

O SR. IRAM SARAIVA - A quanto montaria o valor a que ele se refere'! 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Creio que esta questão jft foi 

respondida, eleva-se ao valor equivalente a 290 quilos de ouro, se não me engano. 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Sobre isso, o que fiqllF-i 

devendo, naquele momento, foi aproximadamente 274 quilos de ouro, mas o juro que eu 
ia pagar para ele ficou em torno de 308, aliás, uma conta minha dava 310, 309 quilos, ou 
seja, ele teve um lucro nessa operação, um lucro liquido de aproximadamente 30 qllilos. 
29 quilos de ouro. 

O SR. - Tudo isso? 

o SR. NA.JlJN AZZÁRlO FLATO TURNER - Exato, seria sobre o juro. 
Agora, teria que descontar esse juro sobre o que ele está pag_ando sobre o dinh;:~Hl que 
tomou emprestado. Isso é um pr?blema d~le. Sob~e a operaçao que fez comJgc\ t;;'1Il \!.!Tl 

lucro liquido. Agora se ele paga JUro ou nao paga Juro, o problema é de k 
O SR: RELATOR CAntomo ~ariz)- O senhor t~~a_ conhecimento .8\:erca 

da origem dos recursos que lhe foram destmados para a aqmslçao de ouro, solIcitada 
pelo SI. Cláudio Francisco Vieira: 

O SR. NAJUN AZZÁRJO FLA TO TURl\'ER- Não, senhor. 
O SR. RELATOR (Antamo Mariz) - Tinha conhecimento da existência do 

contrato de abertura de crédito entre o SI. Oáudio Francisco Vieira e a Alfa Trading? 
O SR. NAJlJN AZZ.OOO FIATO ~ER- Não, senhor. 
O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - O senhor alguma vez ... Eu deíxo de 

fazer algumas perguntas que me parecem prejudicadas, dentro desse mes. mo quesito. 
O senhor ~lguma vez recebeu memoran~os escrit<?s do Sr. qá~di~ 

Francisco Vieira, determmando-lhe fazer remessas de unportânclas para ele. faIs 
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remessas O senhor recebeu al~m memorando do Sr. Qáudio 
Francisco Vierra determinando-lh~ que fizesse depósItos de ~portâncias em dinheiro? 

preciso pagar 
memorando 

AZZARIO TURNER - SlDl. 
Esse memorando se refere à data ... 

milhões para a 
eu recebia. 

Mariz) - Exato. 
FIATO TURNER- "Dia 7 de novembro de 92, 

conta de fulano tal e tal .. ," Isso seria o tipo de 

(Antonio Mariz) - Há aqui uma questão que envolve o 
conhecimento pessoas, algumas pessoas já foram referidas pelo Relator, mas como 
acréscimo eu lerei a questão toda. . 

senhor coIlhece Carlos Alberto da Nóbrega, José Carlos Bonfim, Flávio 
Mauricio Castro Menezes, ~osalinda Cristina Menezes, Manoel 
Dantas Araújo) Luiz Conceição, Rosimar Francisca de Almeida? Essa pergunta, 
até aqui, já foi feita a . Eu prossigo com nomes novos acrescentados pelo Senador 
!ram Saraiva. conhece Ana l\tfaria Acioli ou Ana Gomes ou Maria Gomes? 

AZZÁRlO FIATO TURNER- Se conheço pessoalmente? 
Mariz) - Ou por ligações. 

FIATO TURNER - Não. Não conheço 
pessoalmente. "-"~P2lJU!."'-'''''U 

- De alguma forma. 
FIA TO TURNER.- A única forma que conheço 

ela é por esses memorandos que o Gáudio Vieira, nas contas, às vezes botava o nome 
dela. Depois, mais tarde, eu soube através da imprensa que Ana Acioli era secretária do 
Presidente da 

conheça? 

conhecimento? 

senhor teve 

pessoalmente. 
unprensa e desses 

- Mas existe algum documento que o senhor 

<",-"-,,,,.,,nUl"'-"'"vP FIA"'ro TURNER- Não entendi. 
- Existe algum documento que prova o 

(Antonio Mariz) - Se há algum documento em que o 
-

TURNER- Não. Não conheço ela 
telefone. única forma que eu conheço ela é através da 

aJ.!'uu,;;>, onde me mandaram depositar dinheiro para a conta. 
- Esses são os documentos. Os memorando são os 

FLATO TURNER- Em tese seria esse 

(Antonio Mariz) - Com todo o respeito, eu gostaria de 
pedir ao Senador Saraiva que fizéssemos um esforço para ficar nas questões 
escritas, mas crejo q,ue, em todo o caso, foram oportunas as intervenções de V.~. 

PlfOSSlgO. 
E quanto ao SI. José Nehring, da Brasil}:>s Garden, o senhor o conhece? 

Teve transações diretas com ele, em função do contrato? 
O AZZÁRlO FLA TO TURNER.- Eu não o conheço. Eu só o 

conheço através imprensa. O que posso falar é que nesses memorandos, donde o Dr. 
Gáudio depositar, às vezes, vinha o número de contas sem o nome do 
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titular. Assim. de cabeça, não posso lembrar se estava escrito Nehring. Essa informação 
só tive através da imprensa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Há questões. já feitas, 
acrescento apenas a pergunta: o senhor sabia quaf a destinação desse dinheiro? Tinha o 
controle da destinação? Sabia para que o dinheiro estava sendo ... ? 

O SR. NAJUN AZZÁiUO FIATO TURNER- Não. fui informado, 
nem era motivo meu de saber para que era destinado esse dinheiro. única coisa que 
posso acrescentar é o seguinte: quando eu conheci, no penodo 88, César 
Farias, ele me chegou a comentar que ele foi tesoureiro da campanha do Governador de 
Alagoas. Só, assim, a titulo informativo. Quando eu tive encontro na com 
Paulo César Farias e Dr. Oáudio Vieira, nunca se me falou ou não me que 
tenham falado a que titulo são esses investimentos. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Como era feita a prestação contas 
entre V.S8 e o Sr. Oáudio Francisco Vieira, com respeito ao ouro e 

O SR. NAJUN AZZÁRlo FIA TO TURNER- Eu de um ensaio 
inicial de tantos quilos; à medida que ele ia mandando esses memorandos sobre quanto 
tinha que pagar eu ia descontando simplesmente do crédito que ele tinha, assim, a minha 
pessoa. Por isso talvez notem essa diferença, tem essa diferença de 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - As questões seguh,tes me parecem 
respondidas, mas ainda há pontos novos. 

Alguma transferência em dinheiro foi efetuada ao SI. Flanruco 
Vieira, desde 30 de julho de 1992, dia em que ele prestou depoimento na destinada a 
apurar irregularidades apontadas pelo Sr. Pedro Collor de Mello? _ _. . 

O SR. NAJUN AizÁRIo FIATO TURNER- Nao. Eu nao trile mrus 
contato com ele. O único contato, último que tive com ele, foi através de carta, onde ele 
me exigia o pagamento de 16 quilos de ouro, com ele. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. Sa. parece ter que 
fez o acerto de contas com ele e teria, então, transferido a diferença. 

O SR. NAJUN AZZÁJÚO FLATO TURNER - direrença eu em 
ouro, há aproximadamente uma semana atrás. O único contato que tive com ele foi 
através de uma carta' que ele enviou para uma terceira pessoa, exigindo-me o salldo to1tal 
do contrato. Ele foi até um pouco brusco, porque me intimou a, em transferir 
ou dar em pagamento 16 quilos de ouro, ou 18 quilos, não me lembro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. Sa. teria transferido~ então, o 
equivalente a 7 quilos de ouro? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TUR.NER - Não. 
escrevi à mão e entreguei para o intermediário, eu pedia que por fizessem um 
acordo no sentido de que, por haver começado o contrato com uma diferenç..a 
eu não achava justo pagar os 16 ou 17 quilos de ouro, sendo que, na minha conta, era 
ou 7 quilos. Pedi que fizessem um acordo: eu queria 1hzer por 9 quilos para dar por 
resolvido esse problema. E, posteriormente, concoradaram e fiz a transferência. Eu 
tinha a posição de ouro. Fiz uma entrega no Banco do Brasil - creio que dia 27 ou 28 de 
outubro último - de 9 quilos de ouro. Fiz uma carta transferindo essa posição para a 
posição do Sr. Oáudio Vieira. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Admitindo que o tenha 
utilizado imediatamente os recursos recebidos do Sr. Gáudio Vieira na de 
ouro, como o senhor o teria aplicado? Aplicou, inclusive, no mercado futuro? que 
esse dinheiro não foi utilizado para aquisição imediata de ouro, teria sido aplicado em 
mercado futuro de ouro ou em outras aplicações dessa natureza? 
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. O SR.. NAJUN AZZÁlÜO FLATO ~'ER - Apliquei em diversos 
mercados. Mas, para manter essa posição boa que tinha perante ele, fiquei numa 
posição comprada em opções de ouro, que vencia na terceira sexta-feira do mês de maio 
de 1989. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. Sa. tem registro no Banco Central 
para atuar como intermediário na comgra de ouro? 

O SR.. NAJUN AZZÁRl FLA TO TURNER - Não preciso de autorização 
do Banco Central como pessoa física. A pessoa jurídica, "Comércio e Minérios", tem atos 
declaratórios, desde 1983, emitido pela Receita Federal para comprar ouro em estado 
natural nas diversas regiões do país. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Bom, aqui concluem-se as questões 
do Senador Iram Saraiva. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Com a palavra, neste momento, o 
Senador Nelson Carneiro para discorrer a respeito das suas perguntas. 

O SR.. NELSON CARNEIRO - A minha pergunta é apenas uma. Vou ler 
um a um os nomes das outras testemunhas, para que o depoente esclareça se 
participaram ou não desse entendimento. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Um momento, com todo respeito 
ao Senador Nelson Caro.eiro, pediria qúe a leitura fosse feita pelo nobre Relator. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Bom, a questão é se essas pessoas 
que foram, em algum momento das investigações, depoentes participaram das 
negociações: Sandra Fernandes. 

O SR.NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - Não conheço. 

por jornal. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Francisco Enberto Freire Fr~ça. 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - Não conheço. Conheço só 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Luiz Octávio da Motta Veiga? 
O SR. NAJUN AZZARlO FIATO TURNER - Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Ozires Silva? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Eduardo Modiano? 
O SR. NAJUN AZiÁRIO FIATO TURNER - Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Antnio Carlos Alves dos 

Santos, ex-presidente da CEME? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO ~"ER :. Não conheço. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Bernardo Cabral? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Jorge Bornhausen? 
O SR.NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Célio BOIja? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Não conheço. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Marcilio Marques Moreira? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Não conheço. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Reinhold Stephanes? 

O SR. NAJUN A:ZZÁR1o FIATO TURNER - Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio M'lriz) - O Sr. Renato Jorge Sarti? 
O SR. NA.JlJl' AZlARIO FIATO TUR.1'c'ER - Não conheço. 
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Pereira? 

Neto? 

o SR. RELATOR (Antonio Mariz) • O Deputado Paulo Octávio Alves 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER • Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) . O Sr. Luiz Estevão de Oliveira 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER . Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz). O Sr. José Robeno Nehring César? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER . Não conheço. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) • O próximo interpelante é o 

Senador Valmir Campelo, que já está com as perguntas formuladas. As perguntas do 
Senador Valmir Campelo encontram·se com o Relator, que as fará neste instante. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) . Passo a formular as perguntas do 
Senador Valmir Campelo. 

v.sa já pode nos informar quanto sobrou em quilos de ouro do 
empréstimo do Uruguai após a campanha ~leitora1? A perguanta é se V.Sa. sabe, 
terminada a campanha eleitoral de 1989, do Senhor Presidente da República, quantos 
quilos de ouro ainda restavam em sua mão. 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER . No período do ano de 1989, 
o Or. Oáudio Vieira resgatou aproximadamente de 38 a 45 quilos de ouro, no ano de 
1989. No ano de '1990, ele resgatou' aproximadamente cento e poucos quilos. No ano de 
1991, ele resgatou ... não me lembro; sei que, no dia 31 de janeiro de 1991, fiquei 
devendo aproximadamente cinqüenta e PO\!COS quilos para ele. 

O SR. RELATOR (Antomo Mariz) . Pergunta o Senador Valmir Campelo 
quais as garantias apresentadas para a concretização da operação de empréstimo • 
imagino que seja o empréstimo do Uruguai que S.F;xà quer dizer. 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER . Volto a falar: sobre o 
empréstimo do Uruguai, eu desconheço. As únicas garantias sobre os termos do contrato 
que eles fizeram com a Alfa Trading, eu soube através da imprensa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) • Sabe v.sa quando o emitente da 
operação começará a res~atar a dívida assumida e qual o montante total do débito hoje? 
R,epito: v.sa tem conhecunento do momento em que o emitente da Operação Uruguai 
deverá começar a resgatar a dívida assumida e sabe qual o montante total do débito da 
Operação Uruguai hoje? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER . Volto a repetir -
de~culpem-~e a insistê~cia: desconh~ ~I?ple~ente a operação .. do ~ruguai; a única 
COISa que seI da operaçao do Uru~aI é a informaçao que SaIU atraves da unprensa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz)· v.sa pode precisar a forma como o 
Sr. Bonifacino trouxe os recursos do Uruguai ao Brasil: se esses recursos vieram nesse 
automóvel a que v.sa se referiu, desde Montevidéu até São Paulo, ou se houve outros 
meios de transporte porventura utilizados? ' 

O SR. NAJUN AZZÁRIo FIATO TURNER· Não posso precisar como 
ele trouxe o dinheiro. Mesmo por problema de segurança, eu não la perguntar, porque 
talvez se faça outro tipo de remessa de cruzeiro. Eticamente não é bom perguntar 
nunca como traz ou como entregou. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Aqui terminam as questões do 
Senador Valmir Campelo. 

Agora a pergunta é do Senador Ronan Tito, que já a encaminhou à Mesa 
e que passo a ler. ~{ 
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, Dado que o senhor julga que não tem necessidade de contabilizar as 
iJ.iumeráveis operacões feitas por v.sa, algumas de muitas operações que foram feitas 
não poderiam ter sido realizadas para lavagem de dinheiro ou para encobrir operações 
de nar cotráfico? 

O SR. NAJUN NAZZÁRlO FlATO TURNER - Com respeito à lavagem 
de dinheiro e ao neg6cio de narcotráfico, primeiramente nunca realizei esse tipo de 
operação. Por outro lado, em uma simples lavagem de dinheiro ou dinheiro vindo do 
narcotráfico, eu acho que a Polícia Federal, num prazo de 48 horas, sabe todo os 
mecanismos e quem são as pessoas que fazem tal tipo de neg6cio. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) • O Senador Ronan Tito apresentou 
somente essa pergunta. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) = Bem, o pr6ximo interpelante é o 
Senador Mário Covas. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) • Aqui estão as perguntas do Senador 
l\llário Covas. 

Na estrutura de declaração V. Sa. afirmou: a) recebeu de Cláudio Vieira, 
via EnullO Bonifacino, aos 26/04/89, a quantia de 8.129.250 cruzeiros; b) que o montante 
foi usado para a compra de 318 quilos de ouro, conforme contrato de compra e venda 
de ouro e outras avenças. A afirmativa não é verdadeira. Houve compra? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FlATO TURNER - Se quiser ele pode fazer a 
pergunta pessoalmente, pois não entendi bem. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) • Vou repetir. Nas suas declarações 
V.Sa. afirmou: 1) que recebeu de Cláudio Vieira, via Emílio Bonifacino, no dia 26 de 
abril de 1989, a quantia de 8. 129. 250 cruzeiros; 2) que o montante foi usado para a 
compra de 318 quilos de ouro, conforme contrato de compra e venda de ouro e outras 
avenças. A afirmativa não é verdadeira. Houve compra? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER - Volto a ressaltar, como falei 
anteriormente ... 

O SR. RELATOR(Antônio Mariz) - Acrescento ainda: explicar 
detalhadamente os termos exatos do contrato com Cláudio Vieira, que parece ser uma 
aplicação em novos 'cruzados com ~nculação à taxa de ouro. 

O SR. NAJUN AZZARIO FIATO TURNER· Volto a ressaltar o que falei 
anteriormente: a operação que eu fiz com Cláudio Vieira, a finalidade do contrato era a 
de que eu mantinha uma posição devedora de tantos quilos de ouro. Sobre os cruzados 
lue eu recebi naquele momento, não· tinha por que comprar o ouro. Essa posição a 
descoberto que eu mantinha é absolutamente por conta e risco da minha operação. 
'Porque eu não vou tomar ouro em mútuo para deixar custodiado na BM&F por 
diferentes razões. Ninguém toma ouro emprestado para fazer diversos tipos de 
arbitrage;n. Isso é simplesmente consultar a todo o mercado dos bancos e operadores e 
vão demonstrar como é essa operação. Volto a ressaltar que esse mútuo que fiz com 
Cláudio Vieria representa menos de 0,5%; ou seja, 0,5 por mil de todo o mútuo que 
existe no mercado de ouro entre São PtiUlo e Rio de Janeiro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Insistindo nos termos da pergunta, s6 
para confirmar a resposta de y "Sa., não houve, efet~vamente compra de ouro. Teria 
havido, então, aplicação em cruzados novos com vinculação à taxa de ouro? Seria essa, 
realmente, a operação? Ao invés de contrato de compra e venda de ouro? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER - Não senhor. Eu fiquei 
devendo para o Oáudio Vieira 318 quilos de ouro. Se eu comprei naquele dia ou não 
comprei era pleno risco meu. Se no dia 3 de maio o ouro valia 40 cruzeiros, o Oáudio 
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Vieira não ia falar para ele "olha, toma cruzados novo~ com. a taxa de juro . Eu. ~quei 
devendo reposição em ouro. Sobre esse ouro, eu pagueI um Juro para ter rentabilidade 
para ele. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) ~ No depoimento de V.Sa., ainda na 
escritura de declaração, V.Sa. afirma que o ouro ficou depositado coql o Sr. Najun 
Tumer,. conforme dispostos.nos arts •. 1.~5 e seguintes do Código Civil. E verdadeira a 
afirmatiVa ou houve, na realidade, Jiplicaçao em Cruzados Novos", 

O SR. NAJUN AZZARIO fiATO TURNER - Não entendi a pergunta. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) '-Aqui, o Senador Mário CoVaS refere­

se à declaração que v.sa fez em cartório. Ele está baseando essas questões na sua 
declaração feita em cartório. Então, ele diz: "Na escritura de declaração, v.sa. afirmou 
que o ouro fiçou depositado com o Sr. Najun Tumer9i 

- isto é, ficou deposijado com v.sa 
mesmo·, '!conforme disposto no art. 1.265 e seg1)intes do Código Civil". E verdadeira a 
afirmativa ou houve, na realidade, ~plicação em Cruzados Novos? 

O SR. NAJUN AZZARIO fiATO TURNER - A pergunta me confundiu. 
O que quero explicar é bem claro: fiquei devendo quantidade de ouro. Só gue não vou 
ficar com a posição para guardar em banco, vou operar com essa poSIçãO. Fiquei 
devendo ouro para ele. Se o ouro estourar, se a onça for a mil e o mercado estourar ao 
dobro, eu estava 'devendo ouro; não estava devendo Cruzados Novos ou, 
poste~~rmente, ~iros. A minha posição é absolu~ente ouro. Ele me ,deu tantps 
CrQzerros que eqUIValiam, naquele momento, a tantos quilos de ouro. Como ele me deu 
uma. parte com diversos cheques, e esses cheques demoravam certos 'dias para ser 
reserva e o preço do ouro mudou, tomou-se outrà quantidade, de ouro. Minha posição é 
devedor de ouro. Sobre essa declaração, que não me lembro bem se está eserito esse 
negócio de leis, a declaração que fiz em cartório 'simplesmente era para reafirmar a 
confirmação e qualquer imprevisto da operação que: fiz com Oáudió Vieira: 

O SI{. RELATOR (Antonio Mariz) - O que deseja registrar o Senador 
Mário Covas é a contradição entre a declaração apresentada em cart6rio e a afirmação 
feita no depoimento. 

O SR. NAJUN AZZÁRIO fiATO TURNER - Volto a falar: na escritura 
do cartório que foi feita, não ,foi feita por mim. E$sa declaração já estava pronta. Essa 
declara~o era simplesmente para demonstrar ao público' tal e tal', operação com 
aáudio Vieira. 

, " O SR. RELATOR (Antonio 1\1ariz) , - Referindo-se ainda à escritura de' 
declaração, a terceira pergunta do Senador Mário Covas : v~sa afirma na declaração 
que o Sr. aáudio Vieira tinha opção de venda pela cotação da Bolsa de Futuros - BMF -
, que foram revendidos 301,03679 kg, sobrando 16,96321 kg de ouro. É impressionante a 
memória das partes, comenta o Senador Mário Covas. Sem qualquer contabilidade, sem 
a guarda dos sucessivos depósitos e sem a guarda dos pedidos de remessa, como levar 
e~se ~cu!0 à precisão da' quinta casa decimal? Como pôde v.sa chegar a esse número 
tão mmuCloso? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TIJRNER - Volto a falar que essa 
declaração não foi produzida por mim. Sobre esse número, tem que perguntar para a 
pessoa que o fez. se fez é porque sacou de algum memorando que o Dr., Cláudio -Vieira 
entregou para a pessoa. Nas minhas operações, não sou tão perfeito como essa carta 
tende a declarar. 

OSR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa fez constar ainda nessa ~ 
declaração, e continuo com as indagações do Senador Mário Covas - que depositou o, IC 

@\, 
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resultado das vendas em 20 contas indicadas pelo Sr. Gáudio Vieira; que fez os 
depósitos diretamente por prepostos ou por contas por ele administradas, entre as quais 
citou vários fantasmas. Admimstrou ou teve como prepostos contas de fantasmas? Essa 
é a pergunta. 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TIJRNER - Eu volto a falar: no 
depoimento que dei a Polícia Federal, esclareci bem amplamente sobre esse tipo de 
escritura que fiz no cartório. Quando o Dr. Gáudio Vieira pediu-me para confirmar de 

forma legal a operação que fiz, eu perguntei a ele como é que eu poderia confirmar se 
não sabia a totalidade, não tinha administração sobre as contas que ele me indicava. Ele 
falou-me que a totalidade correspondia, aproximadamente, aos quilos que eu devolvi a 
ele em cruzados novos e, no momento, em cruzeiros. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Finalmente, diz o nobre Senador 
Mário Covas, V. S8, ainda na declaração, disse que o Sr. Gáudio Vieira não teve 
participação na comercialização do ouro. Quem deveria, em cada instante, isto é, no 
Plano Collor, ou no momento da venda, responder pelo recolhimento do IOF? Essa é a 
pergunta. 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Sobre o recolhimento de 
IOF, isso já foi esclarecido anteriormente. Volto a afirmar o que falei naquele momento: 
sobre a venda de ouro era problema exclusivamente meu. Ele me falava, por exemplo: 
"No dia 6 de novembro, preciso que você deposite Cr$ 100 milhões." No dia 5 de 
novembro, vamos supor que a cotação BMF estava em Cr$ 100 mil ou Cr$ 100 milhões o 
quilo; então, vai corresponder a um quilo de ouro. Sobre o IOF, volto a dizer que 

/declarei e paguei os impostos da posição global que eu tinha de ouro custodiado nas 
bolsas e em posição de custódia pessoal. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Houve quitação final dos nove quilos 
de ouro, afirmou V. sa nesse depoimento. Houve efetivamente a quitação ou a quitação 
foi feita mediante depósito no Banco do Brasil? 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Neste momento, a Mesa faz uma 
ligeira interrupção e depois retomará aos seus trabalhos. Logo em seguida, o Senador 
Antonio Mariz voltará a formular as perguntas. . 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, enquanto há uma pequena 
interrupção, porque o depoente não está em condições de continuar. ou sofre um breve 
interregno, queria levantar uma questão de ordem para esclarecer, não s6 aos membros 
desta Comissão mas também à imprensa, que quando nós todos dissemos aqui que não 
havíamos recebido as declarações do Sr. Najun Turner, e V. Er nos disse que mandou 
entregar na sexta-feira, possivelmente os gabinetes estavam fechados. 

Quando o Senador Gerson Camata perguntou ao funcionário porque não 
entregou no dele, que não fechou, ele disse que foi lá às 18:30 horas; é possível que 
tenha ido ao meu as 20 horas, e, às 20 horas, o meu gabinete, na sexta-feira, estava 
fechado. 

.É muito bom que isso fi}Jue claro, porque não sei de nenhum senador que 
fecha o se.ti gabinete nas sexta-feiras. E possível que o senador não esteja aqui, e por isso 
é bom que se esclareça que não foi entregue na sexta-feira, e quando se perguntou por 
que não entregou no gabinete do Sené\.dor Gerson Camata, que estava aberto, ele disse: 
Nós chegamos lá às. 18:30 horas. As 18:30 horas, verdadeiramente, os gabinetes 
costumam se fechar. t 

ré7\ 
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o SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - r-:J;clarecendo ao nobre Senador Ronan Tito, e 
obviamente todos os Srs. Senadores são diligentes e zelosos no comparecimento, hú lima 
rubrica do 2645, acredito que seja o de V. &, dando como recebido. 

O SR. RONAN TITO :- Não estou dizendo que é o meu. V.fu8 disse que 
não foi entregue, porque o gabinete estava fechado. Agora, quando perguntaram 'to 
funcionário: "Que horas você foi ao meu gabinete"? Ele respondeu: "As 18h30min". As 
18h30min normalmente são fechados todos os gabinetes. Senão fica parecendo que nós, 
às sextas-feiras, trancamos nossos gabinetes e vamos embora. Não é nada disso. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A Presidência, então, acolhe a 
intervenção do Senador Ronan Tito, que faz esses esclarecimentos. Toma suas as 
palavras do Senador Ronan Tito. 

Evidentemente, houve uma diligência. Estávamos até preocupados, em 
virtude da solicitação do eminente Senador Mário Covas. 

Feita a ressalva do Senador Ronan l'ito, que acolho prazerosaülente, 
vamos recomendar, inclusive à nossa Assessoria, que, ao entregar essas dedarações, o 
faça no horário de funcionamento normal dos gabinetes. Anotado. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Declaro reaberta a audiência e 
retomo a palavra ao Senador Antonio Mariz. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Prossigo na leitura das pergut1tjjs do 
Senador Mário Covas. 

v.sa afirmou ter havido quitação final dos 9Kg de ouro. Houve 
efetivamente quitação ou está foi feita conforme depósito no Banco do Brasil? Se 
afirmativo, por que esse critério não foi usado sempre? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - O problema é o seguinte: 
em virtude dos acontecimentos havidos, o comércio que eu tinha com o Df. Gáudio 
Vieira não está muito claro. . 

Ele me disse que receberia os cruzeiros. Não tinha nenhum pfOblcÜ13, 
Talvez p(j,ra mim fosse muito mais fácil dar os cruzeiros do que fazer a transferência do 
ouro no Banco do Brasil, já que isso acarreta um certo risco no transporte da mercadoria 
para o Banco. 

O SR. REIATOR (Antonio Mariz) - Isso significa que foi feito um 
depósito em cruzeiros no Banco do Brasil? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FLA TO TURNER - Não. O que precisou o Dr. 
Cláudio Vieira foi, num prazo de 48 horas, a devolução de 16 ou 17 quilos, não me 
recordo do que está na carta. 

Se ele me exigisse em cruzeiros, eu também deveria entrar com uma carta 
dizendo fazer um acordo, em outros termos, de quantidade de cruzeiros. 

Para mim, seria mais fácil se ele me exigisse cruzeiros, porque isso 
acarretaria menos risco. 

Nessa operação, já que tive que deslocar de um celto lugar até o Banco 
do Brasil a quantia de 9 quilos de ouro. Uma vez lá depositado retirei pessoalment~ os 
certificados e, depois de haver confirmado que o Sr. Claúdio Vieira não tem nada mais a 
reclamar da operação, fiz uma carta ao Banco do Brasil fazendo a transferência da 
titularidade desses 9 quilos de ouro. 

O SR. REIATOR (Antonio Mariz) - Quem foi o intermediário da 
negociação entre V. sa e o Sr. Claúdio Vieira? 
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o SR. NfJUN AZZÁRIO FLA TO TURNER - Ele me mandou uma carta 
que fui pegar no escritório do advogado do representante do Df. Claúdio Vieira em São 
Paulo, Df. Delmano. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Bonifacino trouxe o equivalente 
a cerca de 140 quilos de ouro em dinheiro e o restante em ~~ ou 40 cheques. São 
afirmações de V. sa. De quem eram esses cheques? Quem os emItIU? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - Na verdade, não posso 
recordar se eram da mesma pessoa. Eram diversos cheques de diferentes lugares do 
Brasil. A maioria era do Rio Grande do Sul. Não sei como fizeram a conversão em 
cruzeiros. Existe um mercado de cruzeiros no Uruguai. Se alguém vai ao Uruguai e diz 
que precisa de 10 milhões de cruzeiros na cidade de Manaus, pode-se confirrr.ar que vai 
ter os cruzeiros lá. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. sa não se recorda de nenhum 
nome de emitentes dos cheques? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - Não. Nem recordo e nem 
prestei atenção. O que interessa é que o cheque não volta. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quem forneceu a V. sa a minuta da 
escritura de declaração feita ao Cartório de São Paulo? Foi o advogado Sidney 
Apocalipse? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - A declaração da escritura 
do Cartório em São Paulo, quando cheguei, já estava pronta. Quem estava antes de mim 
era o DL Apocalipse, que conheci naquele momento, e o escrivão - funcionário do 
Cartório. Quero apontar que conheci o Dr. Apocalipse naquele momento, e depois ele 
me ligou dizendo que a declaração que tinha de fazer estava pronta e que podia ir ao 
cartório. ComenteI que só poderia ir depois que terminasse o mercado, ou seja, 
geralmente às 13h. Aí falou que estaria na porta e que era um rapaz magro, alto, e eu 
falei como era. Foi aí que nos conhecemos. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O depoente declarou haver feito o 
resgate de ouro, e aqui há uma intervenção do Relator, nas quantias aproximadas de 45 
quilos em 1989, 100 quilos em 1990,45 em 1991, o que dá um total de 190 quilos de ouro. 

Indago, então, como explica a aparente contradição entre essa assertiva e 
o que consta do seu depoimento na Polícia Federal, quando teria informado que 
somente doze meses depois do contrato feito em 1989 é que os resgates teriam 
começado. 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Simplesmente na minha 
declaração de 1989 não mencionei essa quantia de ouro, justamente por esse motivo. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nesse caso, o restante, a diferença 
entre os 190 quilos de ouro e os 318 quilos presumidos teriam sido resgatados em 1992. 

O SR. NAJUN AZZÁliIO FIATO TURNER - Que me lembre, no período 
de 1989, foram resgatados quarenta e poucos quilos; em 1990 foram resgatados mais 
cento e poucos quilos; em 1991 mais cento e poucos quilos, terminando dia 31 de 
dezembro de 1991 devendo eu para Oaúdio Vieira aproximadamente 53 quilos de ouro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Concluídas as perguntas do Senador 
Mário Covas. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Quem passa a argüir agora o 
depoente é o Senador Gérson Camata. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Questão do Senador Gerson 
Camata: "O Sr. Cláudio Vieira em seu depoimento à CPI do caso PC apresentou uma 
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declaração do senhor, lavrada e registrada em cartório, na qual o senhor reconhecIa por 
escrito transações em nome de Flávio Maurício Ramos, José Carlos Bon.fim., Jurandir 
Castro Meneses e outros fantasmas. A declaração foi assinada pelo senhor de livre e 
espontânea vontade? O senhor já conhecia anteriormente esses nomes? O senhor 
confirmou à declaração em seu deeoimento à Polícia Federal? 

O SR. NAJUN AZiÁRIO FIATO - Sobre a declaração, venho 
ressaltar que quando cheguei ao cartório já estava pronta. finalidade dessa declaração 
era a de mostrar a um escrivão público como foi feita a operação. 

Sobre as contas, queria explicar que depositei, e voltei a contactar com 
Gáudio Vieira, que eu não posso ser responsabilizado pela totalidade de 
aproximadamente 300 quilos de ouro, depositados nos memoriais que o DI. Gáudio 
Vieira me fazia. 

SR. Mariz) - Há uma segunda questão do Senador 
Gerson Camata sobre a conversão de ouro brasileiro em ouro uruguaio, por via 
supostamente fraudulenta, e a indagação sobre esse tipo de operação. 

Com todo o respeito pelo Senador Gerson Camata, a Relatoria vai 
indeferir a pergunta, por não lhe parecer pertinente aos objetivos da Comissão. É 
matéria que poderá ser objeto de investigação posterior. 

O SR. GERSON CAMATA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
SR.. PRESIDENTE (Eleio - Pela ordem, com a palavra o 

Senador Gerson Camata. 

O - Sr. Relator, eu me discordar de 
V.Exa., porque temos acompanhado pelos jornais brasileiros, televisão brasileira, 
que anualmente toneladas de ouro brasileiro viram ouro uruguaio. 

Há poucos dias no Repórter o Presidente Banco Central do 
Uruguai sendo inquirido por um repórter brasileiro, e o repórter brasileiro perguntou 
onde estão as minas de ouro do Uruguai. Ele falou assim: "São secretas." 

Então acredito que esse mercado serve muito, ou deve ter servido, a essas 
operações todas. 

minha perguI)lta, saber se ele tem conhecimento de que existem essas 
transações que transformam o ouro brasileiro em uruguaio, como essas operações são 
feitas e se ele conhece alguém que pratica essa operação ilegal. 

O' SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Senador Gerson Camata, a 
Presidência vai esclarecer a V.Er\ com todo o respeito, conforme já o fez o nobre 
Relator Antonio Mariz, que esse fato não está mencionado nem na peça acusatória e 
nem na defesa. Então entendeu a Relatoria, dentro da melhor norma processual, que 
somente seriam admitidas perguntas pertinentes aos pontos que foram tocados tanto na 
peça exordial como na peça contestatória. 

Então, com o devido respeito. a Presidencia mantém a posição do 
Relator. 

Agora quem pergunta é o Senador Francisco Rollemberg. 
Com a palavra o nobre Relator Senador Antonio Mariz. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas encaminhadas pelo 

Senador Francisco Rollemberg ao senhor depoente. 
"Como fazia o controle contábil, se não havia qualquer escrituração dos 

depósitos do Sr. Gáudio Vieira?" 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FUTO TURNER - Tenho uma forma muito 

particular de fazer minha contabilidade, V.Ex:B. pode verificar com todas as corretoras 



1186 ,Quarta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Novembro de 1992 

com que opero normalmente desde o ano de 1983. Passo de uma posição de devedor de 
tantos quilos para certa peSsoa, certa corretora e, no outro dia, posteriormente, quando 
vou liquidando, vou dando baixa. Então é muito simples. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A segunda pergunta que S.fu<! fez: 
"V.Sa. não fez inclusão na sua declaração de renda dos 300 quilos de ouro nos anos-base 
de 89, 90 e 91." 

SR. NAJUN AZZÁRl O FLA TO TURNER - Já afirmei, fiz na declaração 
dos anos-base de 90 e 9l. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "Dispõe v.sa das ordens de 
pagamento do SI. Cláudio Vieira?" 
O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - Parte dos documentos sobre os 
pagamentos, sobre as ordens de pagamento, como foram feitas por uma terceira pessoa, 
acho que eu fiz, ou mandei fazer por pessoas indicadas por mim e entregues a mim, 
depois de um certo período, eu cancelo elas, rasgo. , 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Ultima indagação do Senador 
Francisco Rollemberg. Sabe V. sa d9s fantasmas? 

O SR. NAJUN AZZARlO FLA TO TURNER - Acho que essa pergunta 
deve perguntar aos bancos. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Bem, encerrada a inquirição por 
parte dos eminentes membros da Comissão Especial, a Presidência vai conceder a 
palavra agor~ pela ordem, à Acusação e à Defesa. Antes, da mesma maneira que 
fizem?s a saudação aos. eminentes colegas que aq~i i~te~am a Acusação ~ a Defesa, 
tambem fazemos o registro da presença do Dr. Sergio Sérvulo da Costa, mtegrando, 
então, a Banca de Acusação. Os cumprimentos da Presidência e também a nossa 
saudação inicial, que agora estendo ao Dr. Sérgio Sérvul0 da Costa. 

Com a palavra, portanto, os eminentes advogados de Acusação, que já 
encaminharam as perguntas ao Relator Antonio Mariz, a quem concedo a palavra. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas da Acusação 
encaminhadas pelo Ministro Evandro Lins e Silva, pelo Dr. Sérgio Sérvulo da Costa e 
pelo Dr. Marcelo Lavenere Machado. 

010 Depoente, para justificar cheques de fantasmas na conta de Ana Maria 
Gomes Acioli, alega que cobrava dívida de Paulo César Farias sempre que Qáudio 
Vieira solicitava um resgate de ouro. Pergunta-se: A suposta dívida de Paulo César 
Farias era paga por Rosinete Melanias com cheques de fantasmas?" 

E a primeir~pergunta. 
O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - Em primeiro lugar, às 

vezes, quando eu solicitava os pagamentos por intermédio da secretária QO Sr. Paulo 
César Farias, não era necessanamente por dívida que ele tinha comigo. As vezes, eu 
estava sem posição de cruzeiros e eu tomava emprestado dele cruzeiros. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) • A acusação não se sente satisfeita 
com a resposta. Eu vou repetir a pergunta para que fique bem clara. 

"O Depoente, para justificar cheques de fantasmas na conta de Ana Maria 
Gomes Acioli, alega que cobrava dívida de Paulo César Farias sempre que Cláudio 
Vieira solicitava um resgate de ouro." 

. A pergunta: liA suposta dívida de Paulo César Farias era paga por 
Rosinete Melanias com cheques de fantasmas?" 

Esse ponto é essencial. Se os cheques de Rosinete coincidem com as 
assinaturas de fantasmas, se eram pagas essas dívidas com cheques de fantasmas. 
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SR. A.ZZARIO FIATO - Q1IJando e1lJ solicitava 
pagamento sobre operações do memorando que Cláudio Vieira pedia, eu pedia a 
Rosmete para fazer certo pagamento. Eu não p.edia para ela me dizer com que cheques 
estava depositando nessas contas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Portanto, V. sa não tinha acesso aos 
instrumentos de depósitos que, porventura, ela utilizasse. 

O SR. NAJUN AZZÁlUO FIATO 11JRNER - Não, e1lJ, muito 
simplesmente, pedia para ela: deposita x cruzados, vou ficar devendo tantos cruzados, ou 
tenho tantos cruzeiros a receber. Se ela pagava com cheques dessas pessoas, eu não 
tenho conhecimento. Talvez sim, talvez não, isso não ... 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Qual era o valor da dívida de PC 
Farias com o Depoente, com V.Sa? 

O SR. NAJUN AZZÁRJO FIATO TURNER - A dívida que eu mantinha 
com PC Farias era muito limitada. As vezes eu estava devendo para ele cruzeiros, às 
vezes ele me estava devendo cruzeiros. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa pode precisar ao menos a média 
dessas 'transações, o valor médio dessas transações? '-

O SR. NAJUN AZZÁlUO FIATO TURNER - As vezes eu tinha crédito 
para receber o equivalente, na época, a 50 a 70 quilos de ouro; às vezes, eu estava 
devendo 40, 50 quilos de ouro. No final das contas, eu não acertei bem as contas, porque 
não tive oportunidade de falar, mas ainda há um crédito de minha parte para receber. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A dívida estava documentada? 
O SR. NAJUN AZZÁlUO FLATO 11JRNER - Não,· simplesmente oral, 

sem nenhum instrumento escrito. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A pergunta se completava 'com um 

adendo, em caso afirmativo ... 
O SR. NAJUN AZZÁRJO FLATO TIJRNER - Como? 

SJt RElATOR (Antonio Mariz) - A pergunta, apenas para registrar a pe~nta 
completa, estava com o adendo. Em caso afirmativo, pode apresentar documento. Mas 
o senhor já respondeu essa parte. 

O depoente diz ter aplicado o dinheiro recebido no ovemight, 
mencionando os bancos em que fez essa aplicação. Pergunta-se: pode apresentar prova 
dessas aplicações? E qual foi o valor ~plicado? 

O SR. NAJUN AZZAlUO FIATO TURNER - O valor aplicado, e 
estritamente sobre essa operação, posso fazer um desmembramento e aplicar. Não se 
pode esquecer que naquele tempo !e aplicav~ em ~dos ao portador. Justamente p<;>r 
esse motivo, no ano de 1989, eu nao declare] essa diferença no Imposto de Renda, Já 
que, quando um faz o resgate do fundo ao portador naquele momento, estava 
descontado o Imposto de Renda. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E quanto ao valor? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Os valores são diversos, 

nas mais diversas quantidades. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O total o senhor não dispõe? A 

acusação pergunta qual o valor dessas aplicações, o valor global dessas aplicações. 
O SR. EVANDRO LINS E SILVA - Ele recebeu o dinherro? Quando ele 

diz ter recebido o dinheiro do Sr. Bonifacino, desse uruguaio, ele disse que aplicou o 
dinheiro imediatamente no ovemight. Essa é a pergunta: se ele tem documento. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Um momento, por favor .. O ~ 
depoente responde por intermédio do Senador Antonio Mariz. 

G-l" . 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A pergunta é essa que V.Sa. acabou 
de ouvir: s.e tem documento da aplicação que ele diz ter feito logo após o recebimento 
do numerário trazido do Uruguai J}el~ Sr. Bonifacmo. 

SR. NAJUN AZLJ\.KlO FIATO TIJiltNER - S6 para esclarecer, quando 
eu fazia aplicações, muitas vezes eu fazia em meu nome e muitas vezes fazia no fundo ao 
portador. Em meu depoimento na Polícia Federal eu manifestei em que bancos eu 
depositei o dinheiro. Se o senhor ler o meu depoimento na Policia Federal, vai constatar 
os bancos em que eu depositei o dinheiro. 

O SR. EV ANDRO LINS E SILVA - Eu quero saber dele quanto é que ele 
depositou; se ele depositou a importância integral do que recebeu naquele dia. Foi o 
total expresso? 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Retorno a palavra ao Relator 
Antonio Mariz, para encaminhar a pergunta em virtude da reiteração da acusação. 

O SR. EV ARISTO DE MORAIS FILHO - Eu gostaria de esclarecer qual é 
o objetivo da pergunta. V.Exa. me desculpe. 

O SR. PRESIDENTE (EIeIO Alvares) - Fica a critério do Relator Antonio 
Mariz julgar se a pergunta foi ou não foi respondida. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunto à testemunha se pretende 
acrescentar algo à reiteração, nos pontos que parecem relevantes para a acusação? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER - Não tenho problema em 
voltar a afirmar que parte desses recursos e parte de outros recursos que eu tinha 
naquele momento eu depositei em diversos bancos. Algumas vezes foi em meu nome 
pessoal, outras vezes foi no fundo ao portador. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O depoente declarou qu~ não tem 
recibo dos depósitos. Portanto, não tem provas dos depósitos feitos. Pergunta-se: ele 
trabalha sempre assim, sem provas, ou se apenas nesta operação é que agiu dessa 
forma? 

SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Eu trabalho sempre dessa 
forma, como nessa operação que fiz com Qáudio Vieira. Podem confirmar com diversos 
bancos e corretoras, quando, em várias ocasiões, deixo até documentos e folhas em 
branco assinadas para facilitar as operações. -

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em que período fez os depÓSitos na 
conta de Ana Accioli? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Exatamente, ~lo nome, 
não posso me lembrar, não posso precisar exatamente. Sei que a grande matoria foi no 
período de 90 e 91. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Há documentação registrando as 
transferências recíprocas de dinheiro no relacionamento financeiro entre o depoente e o 
Sr. PC Farias? Se há documentos que registrem as transferências que o senhor ora fazia 
a PC Farias, ora dele recebia. . -

O SR. NAJUN AZZÁRIOFLAro-TURNER - Não :há documentos, já que 
é um mercado completamente informal. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Qual a taxa de juros cobrada por 
Cláudio Vieira com relação ao mútuo de que o depoente era devedor1 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Aproximadamente o ágio 
que ele tomou sobre o empréstimo de ouro que ele me fez, foi, mais ou menos, próximo 
a 12% no período. 

O SR. EVANDRO LINS E SILVA - Que período? Ao ano? 
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o SR. RElATOR (Antonio Mariz) - A que período o Senhor está se 
referindo? . 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - No período da finafu.ação 
do contrato, onde ficou estabelecido ... 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Entre a data da primeira operação e 
a liquidação. 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Nas conversações que tive 
com Cláudio Vieira sobre a forma de resgate, falei que tinha que ser um prazo mínimo, 
como se costuma, de 60 a 90 dias. Mas, por essa taxa que estava um pouquinho superior 
à que se estava trabalhando no mercado brasileiro, ele me falou que levaria um período 
de dois a três anos para resgatar. Então, é compatível com a taxa que cabia naquele 
momento, de 3,5 a 4% ao ano. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Essa taxa era fixa ou variável? 
O SR. NAJUN AZZARIO FLATO TURNER - Não, no contrato se 

estabeleceu a quantidade total de amarelo para devolver. . 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Como o depoente calculava a taxa, 

face aos pagamentos parcelados que fazia? Os juros eram pagos juntamente com as 
parcelas ou imputados no total da díyida? 

O SR. NAJUN AZZARIO TALGO TURNER - Não, na operação do 
contrato, fiquei çlevendo a quantia de 318 ou 317 quilos; então, já estava embutida a taxa 
de juros. Sobre o preço, estava estabelecido que se mantinha o preço do fechamento ou 
o preço anterior, feito na BMF. Na BMF, quando o senhor compra é liquidição de um. 
Então, se vai pagar numa terça-fei,ra, eu estabelecia o preço de segunda-feira. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "Os serviços que o depoente prestou 
a Cláudio Vieira eram remunerados? Em caso afirmativo, de que forma e em quanto 
montou a remuneração?" 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - A remunera~o e a 
prestação de serviços ... Não havia prestação de serviços, porque foi um empréstImo que 
tomei, de ouro. Então, no preço embutido do juro que terminei de pagar já estava 
embutido o lucro que ele ia ter na operação. . 

O SR RElATOR (Antonio Mariz) .- Qual o lucro final de V. S .. , o 
depoente, com o ouro adquirido com o dinheiro fornecido por Cláudio Vieira? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Noventa e cinco por cento 
das minhas operações eram com institui~ões financeiras; e de 5% a 10% eram com 
pessoas físicas ou jurídicas, não sendo instItuições financeiras. Mas noventa e cinco por 
cento sempre com instituições financeiras, tanto corretoras de mercadorias, 
distribuidoras e bancos. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) .. e instituições financeiras autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Exato. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor, diversas vezes, solicitava a 

S~ Rose - é a continuação da pergunta - Secretária do Sr. Paulo César Farias, para fazer 
pa~amentos a terceiros? Em caso positivo, solicitou a S~ Rose para liquidar resgates 
solicitados pelo Sr. Gáudio Vieira? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO' FIATO TURNER - Em muitas ocasiões, 
solicitei a ela; e ela também me fez muitos pagamentos e liquidações que eu tinha que 
fazer para o Dr. Cláudio Vieira. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No depoimento prestado na Policia 
Federal, por quem foi interrogado? 
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SR. NAJUN AZZÁRIO FIAro TURNER - Fiz um depoimento à 
Polícia FederaJ, em São Paulo, que foi sobre um inquérito que um juiz da 48 Vara 
Federal de São Paulo mandou abrir por infrações ao sistema financeIro. Desconheço 
completamente essa acusação. 

No depoimento que tive na Polícia Federal, fui interrogado pelo Dr. Paulo 
Lacerda, pelos Procuradores Dr. Ítalo Fioravanti e Odim Brandão Ferreira; também 
assistiram ao depoimento e fizeram perguntas os Deputados Alomo Mercadante, 
Jackson Pereira e o Senador José Paulo Bisol. A todas as perguntas feitas respondi com 
o maior respeito. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - É comum, nas ativiqades do 
depoente, a realização de negócios em confiança, sem documentação escrita? E normal 
a transmissão, por via oral, de ordens de compra e venda pelo cliente? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - Os negócios na Bolsa, na 
BMF e no mercado de balcão de instituições financeiras são feitos totalmente na base da 
confiança. As operações financeiras, por exemplo, da BMF, tanto de compra como de 
venda, são liquidadas materialmente no outro dIa. Se você operou em dinheIrO, comprou 
mil quilos, e, no outro dia, o mesmo mercado fechou com 2% de baixa, a instituição 
financeira não tem nenhuma garantia de que você irá cumprir_ a operação. Então, a 
principal medida para operar nesse volume com essa corretora é a plena confiança que 
se tem entre as duas pontas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Essas são as perguntas da defesa. 
O SR. EV ARISTO DE MORAES FILHO - Gostaria de saber também se 

tais ordens são transmitidas oralmente. 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Existem três caminhos 

para se fazerem as ordens: uma via oral, via escrita ou via fax. Só opero via oral. O 
senhor entende que, para fazer as ordens via escrita ou via fax, tem que estipular no 
contrato que faz com a instituição financeira. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Concluídas as perguntas da defesa, 
parece-me que está igualmente concluída a audiência da testemunha. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A Presidência solicita ao depoente 
permanecer por cerca de 30 minutos no recinto, obviamente em uma sala que lhe será 
demonstrada, no sentido de assinar as notas taquigráficas, que passam a ter força e 
validade de depoimento. 

Está encerrado, neste momento, o depoimento do Sr. Najun Turner. Logo 
em seguida, após um pequeno intervalo de 10 minutos, ouviremos o Dr. Oáudio Vieira. ' 

O SR NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - O lucro definido nessa 
operação não dá para estabelecer porque está embutido em todo tipo de operação que 
faço. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. S8 não tem o registro do lucro 
nessa operação? 

9 SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER - Nessa operação líquida, 
não, porque o lucro apurado nas operações de pessoa física o~ jurídica ante a BMF se 
faz por diferença superior à variação da BTN daquele momento e da 1R neste 
momento. Sobre a diferença da valorização, se paga 25% de imposto. Se você não tem 
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posição, se você tem aplicado no mercado de TR ou fundo ao portador, já está embutido 
o desconto do Imposto de Renda. 

_ O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Bem, são essas as perguntas da 
Acusaçao. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Logo, em seguida, concedemos a 
palavra aos advogados de defesa, que já estão encaminhando as suas pergw1tas, por 
escrito, ao nobre Relator, Senador Antônio Mariz. 

Portanto, agora, neste momento, as perguntas da Defesa. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas da Defesa, do Dl. Evaristo 

de Moraes e do Dr. Vilela. 
Primeira pergunta: "Durante o ano de 1989, operou em média, poi mês, 

qual quantidade de ouro?" 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - Na verdade, não dá para 

dizer uma média. Não necessariamente eu tinha a obrigação de operar diariamente, mas 
a quantidade operada era uma cifra muito elevada. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. sa não tem uma idéia dessa 
média? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TIJRNER - Pode ser 10 mil quilos, ou 
15 mil quilos no ano. 

O SR. RELATOR (Anto~o Mariz) - "O depoente já declarou que fazia 
opera~o em ouro por conta de tçrceiros. Pergunta-se: em muitos casos, esses terceiros 
eram mstituições financeiras legalmente estabelecidas, ou seja, autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central? Pode estimar o volume dessas operações?" 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - Minhas operações sãoa 
totalmente financeiras e legais. Agora, sobre negócio para terceiras pessoas, eu não 
fazia. O que eu fazia era tomar empréstimos de terceiros para manter posições e riscos 
completamente meus. Por exemplo, se eu tomava de alguém, de um banco ou de uma 
instituição financeira alguma quantia de ouro, eu já estabelecia os juros que ia pagar. 
Agora, se a operação ia dar certo ou não era risco meu. A título de informação, já que 
na CPI falaram que eu não tinha condições de guardar uma ficha de telefone, em certo 
banco eu já tirei, sem nenhuma garantia, mais de mil quilos de ouro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor pode estimar o volume 
dessas operações? 

O' SR. EVARISTO DE MORAES FILHO - Eu pediria para estabelecer 
relações com instituições financeiras legalmente ou só com particulares. 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TIJRNER - Noventa e oito por cento ... 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Por favor, o Relator vai ler a 

pergunta. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A pergunta é esta: há ênfase nessa 

passagem no que antes se anunciou. Pergunta-se: em muitos casos, esses terceíros eram 
mstituições financeiras legalmente estabelecidas, ou seja, autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central? 
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, 

Então, neste momento, declaro encerrada a primeira parte da audiência. 

/----" I li / ."~, , I .' L r'" f r 1:--/" ( (. < ..J.-' • (./ r '-' 

/' 

(A reunião e suspensa as 11h55min, e·reaberta as 12 horas.) 
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o SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Neste momento, declaro reaoerta 
a reunião da Comissão Especial e solicito, então, seja convidado o Sr. Oáudio Francisco 
Vieira a prestar o segundo depoimento. 

Já se encontrando presente o Dr. Cláudio Francisco Vieira, vamos iniciar 
a tomada do seu depoimento. 

O SR. RELATORJf.Jrtonio Mariz) - Sr. Presidente, Srs. Senadores ... 
O SR. PRESIDE (Eleio Alvares) - Um momento, Senador Antonio 

Mariz, vou qualificar o depoente. 
Por favor, nome completo? 

7, casa 19. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Oáudio Francisco Vieira. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Estado civil? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Casado. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Residência? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Brasília, SHIN QL-9, conjunto 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Profissão e local onde a exerce 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Advogado, Procurador- Judicial 
do Estado de Alagoas, ora em férias. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - O Depoente é parente em algum 
Wau de alguma das partes, principalmente a denunciada, e tem relação de amizade 
mtima ou inimizade capital? 

atualmente. 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Neste momento, a Comissão vai 

tomar o compromisso do Dr. Cláudio Francisco Vieira. 
Ele se compromete, nos termos do art. 203 do Código de Processo Penal e 

sob as penas da lei, a dIZer a verdade do que souber ou for perguntado. Acabou de 
assinar o compromisso e, neste momento, ele está compromissado perante a Comissão. 

~ o seguinte o termo de compromisso do Sr. Cláudio 
Francisco Vieira: 
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TERMO DE COMPROMISSO DE TESTEMUNHA 

. . CL,4UJ)/é) F!2IJN-O abaIXO assInado ............. o •••• o •••••• o. o.. • ••••••••••••••••••••••••••• 

... C l$ ç Q ........ VI. 1.;;.1. gA.......... . ........ Ii......... .. .... ~ ................. :. 
-------Jl1f 11 . 1 ...... " ----. •....•••.•••...•...•.........••.•.•.••..•............•.........•.••....•......••••••••.••..••......••.• , na 

qualidade de testemunha arrolada nos autos do processo por crime de 

responsabilidade que os Srs. Barbosa Lima Sobrinho e Marcelo 

Lavenere Machado movem contra o Sr. Fernando Affonso Collor de 

Meno, Presidente da República Federativa do Brasil, se compromete, 

nos termos do art. 203 do Código de Processo Penal e sob as penas da 

lei, a dizer a verdade do%ue souber ou for perguntado. O presente 
, 1 d . 'áI "1-rd!tlU7!Á-t . .., d .c.' •• termo e avra o por rrum .......................... , escnvao. o leIto e vaI aSSl-

, , 
nado pelos Senhores Senadores Elcio Alvares e Antônio Mariz, respec-

tivamente Presidente e Relator do processo. Em 

Presidente da ComissãoLsl;~rr--
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Q SR. PRESIDENTE(Elcio Alvares) -) 

art. 342: 
Gostaria apenai:, lie fazer a ressalva legâl, de acordo- com o CÓdIgO Penal, 

"Qualquer depoente que fizer afirmação falsa ou negar ou calar a 
verdade, como testemunha, perito, tradutor ou intérprete, em processo 
judicial, policial ou administrativo ou em juízo arbitral, está sujeito a uma 
pena de reclusão de um a três anos e multas." 
Perguntaria aos advogados do denunciante e aos advo~ados de defesa se 

existe alguma contradita em relação ao Df. Cláudio Francisco Vieira.(.Pausa) 
Por parte da defesa nenhuma. E por parte da Acusação? (Pausa) 

Também, não. 
Perguntaria à testemunha, inicialmente, se ele deseja relatar alguns fatos 

ou prefere ser inquirido d~ imediato? 

imediato. 
O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Prefiro a inquirição de 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Bem, havendo a opção da 
testemunha de ser inquirido de imediato, concedo a palavra, neste momento, ao Relator, 
Senador Antonio Mariz. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. 
Advogados, Sr. Cláudio Francisco Vieira: 

Indago inicialmente se V. sa se recorda dos depoimentos prestados, 
respectivamente, nos dias 10 de junho de 1992, 27 e 30 de julho de 1992, perante a 
Comissão Parlamentar Mista. de Inquérito instituída para apurar irre~laridades 
atnbuídas ao Sr. Paulo César Cavalcante Farias? Caso afirmativo, ratifica o mteiro teor 
dos depoimentos? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Recordo perfeitamente, 
Senador, e ratifico. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E quanto ao depoimento prestado na 
Polícia Federal, no dia 1° de outubro? Ratifica por igualo inteiro teor do depoimento? 

O SR .. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Por igual, ratifico. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No seu primeiro depoimento, Sr. 

Cláudio Vieira, perante a CPI, o senhor disse que se limitava a dar assessoria 
profissional ao Presidente - essa parte está entre aspas -, quando no exercício dos cargos 
que ocupou no Palácio do Planalto. (Folha 06 do Depoimento 10 de junho de 1992) 

Pode v.sa especificar o conteúdo desse assessoramento profissional? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Bom, fui advogado do Sr. 

Fernando Collor. Fui advogado da Organização Arnon de .Meno. Na Prefeitura 
Municipal de Maceió, fui Procurador-Geral do Município. Na Câmara dos Deputados, 
quando ele foi Deputado Federal, ocupei o cargo Chefe de Gabinete. No Governo do 
Estado de Alagoas, fui Secretário do Gabinete Civil, Chefe da Casa Civil.. No Governo 
Federal, fui Chefe do Gabinete Pessoal do Presidente da República. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E é assim que V.Se entende esse 
assessoramento profissional? <t . 

" 

Q{\ 
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o SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Profissional. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Também no seu primeiro 

depoimento perante a CPI, o senhor disse que o Sr. Paulo César Farias "ajudou na 
campanha como pessoa jurídica e pessoa física", retificando, depois, para pessoa física 
apenas. Poderia explicitar como se deu essa ajuda? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Como pessoa física, o Sr. Paulo 
César Farias, por oportunidade da campanha de 89, assessorou no sentido de conseguir 
doações para a campanha e para a manutenção do candidato. Acho que foi essa a 
perIDlnta. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - É. Quero saber como foi a ajuda que 
ele deu à campanha. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Sim, nesse sentido, de 
conseguir as doações para a campanha e para a manutenção do candidato. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor ratifica também o inteiro 
teor da carta, datada de outubro de 92, endereçada aos patronos do denunciado, e que 
foi juntada aos autos com diversos documentos e pareceres? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Ratifico. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Queira, por favor, explicar como e 

por que motivo o senhor contraiu o empréstimo no Uruguai, detalhando todos os 
entendimentos prévios mantidos, bem como as épocas em que se deram os contatos e os 
intermediários responsáveis pela aproximação. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Isso já consta inclusive nos 
meus depoimeJ;ttos.na CPIe na Polícia Federal. 

Em final de 88, tivemos reuniões, especificamente - como disse na .CPI -
com a minha 'presença, a do Governador Fernando Collor, do atual Deputado Paulo 
Octávio e do empresário Luiz Estêvão. E, nessa reunião, discutimos a intenção do 
Governador de se candidatar à Presidência da República. Analisamos as dificuldades 
que teríamos; e teríamos dificuldades grandes pelos motivos óbvios: tratava-se de 
Governador de um pequeno Estado do Nordeste, um político que não tinha ainda 
grande penetração na mídia. Isso causaria alguns percalços, algumas vicissitude~, na 
aquisição de doações para a campanha; buscamos uma solução para isso. A solução 
seria um empréstimo, um financiamento de uma quantia, de uma importância que 
garantisse o início da campanha, que garantisse até o seu seguimento, as dificuldades de 
percurso que ocorressem. Estimou-se que uma linha, um financiamento de 5 milhões de 
dólares seria o bastante. Houve dificuldades, ao que sei, de se conseguir esse 
financiamento no mercado interno, pelo motivo singular de que os juros praticados nas 
'operações no Brasil era~ muit,o altos e os.p~azos basta~tes curtos; ent.ão se c~egou a 
essa posição de que era lIl'l:posslvel conse~Ulr ISSO no BrasIl e s~ consegum, s.e fOI busca~ 
no exterior te se consegum no UruguaI essa abertura de hnha de crédito. Isso fOI 
efetivado em janeiro de 1989; efetivado com a assinatura do contrato e a tomada desse 
recurso em meu nome . 

. 0 SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Apenas para complementar a 
pergunta: E como teve V.Sa esses contatos iniciais, como foram feitos com esses 
mtermediários? 
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o SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, os contatos com a 
empresa uruguaia nãÓ foram feitos por mim; estimo, como já afirmei, que tenham sido 
feit.os por algum dos integrantes das reuniões. Apenas, em janeiro, recebi o contrato e o 
assmel. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa não participou dos 
entendimentos prévios que foram mantidos? 

O SR. CÍÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Dos entendimentos com a 
empresa uruguaia, não. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas tem idéia da época em que isso 
foi feito? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Esses entendimentos, que eu 
saiba, coroaram com o contrato em janeiro de 89. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa poderia precisar quem teriam 
sido os intermediários da operação? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Como eu disse na CPI, estimo 
que tenha sido um dos avalistas que estavam presentes na reunião e que foram' 
posteriormente avalistas do empréstimo; não sei precisar qual deles. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Queira V.Sa explicitar como e por 
que motivo resolveu aplicar os rec~rsos havidos com o empréstimo obtido no Uruguai 
junto ao investidor NaJun Tumer, em ouro, detalhando todos os entendimentos prévios 
mantidos, bem como as épocas em que se deram os contatos e os intermediários 
responsáveis pela aproximaçã.o. 

O SR. CLÁJJDIO FRANCISCO VIEIRA - Em maio de 1989, o 
governador deveria desincompatibilizar-se para concorrer ao cargo de Presidente da 
República. Então, já em abril, foram apresentadas as promissórias, foram assinadas as 
promissórias, por mim, pelo avalista, Df. :Fernando Collor, pelos dois outros avalistas 
aqui em Brasília. E, em seguida, sacamos esses recursos, porque o recurso, em princípio, 
era para garantir o início da campanha. Então, posteriormente, se não me engano em 
maio, já houve o programa do PRN, e logo depois daquele programa, o candidato 
Conor, o futuro eandida~o já estava com o nome divulgado como pleiteante ao cargo, 
subiu nas pesquisas de opinião e os recursos foram entrando. Mas, voltando a abril, 
recebido esse· dinheiro, assinada essa promissória e sacado o dinheiro, isso tínhamos 
visto antes, teríamos que' aplicá-lo de alguma forma. Ora, o empréstimo tinha sido feito 
em dólar, convertido em cruzados novos; era evidente que teríamos que procurar uma 
aplicação no Brasil que correspondesse mais ou menos à valoração do dólar, e se chegou 
à conclusão de que o ouro seria o melhor caminho; então, daí, a aplicação em ouro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Como V.Sa escolheu o Najun 
Tumer? Já tinha contatos anteriores com ele? De que forma se fe:t;: essa aproximação? 

O SR .. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Isso ocorreu entre março, 
fevereiro a abril, quando já tínhamos assinado oOcontrato, que o Sr. Paulo César Farias, e 
isso t.unbémjá fOI dito na CPI, me apresentou o Sr. Najun Tumer, naquela discussão de 
Que o «luro seria o melhor investimento para manter o capital. Então o Sr. Paulo César 
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Farias me 8.presentou o Sr. Najun Turner como sendo um dos maiores investidores no 
Brasil, na BMF, em ouro. Daí foi o nosso contato para a formalização de um contrato 
futuro. 

O SR RElATOR (Antonio Mariz) - Durante a campanha, ou seja, a partir 
de maio de 1989, eram de suas responsabilidades as providências relativas à manutenção 
do candidato e de sua famma? Isso, de resto, parece-me, consta da carta que V.Sa 

acabou de fazer, dirigida à defesa do Senhor Presidente da República. 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - É. Em 1989, eu cuidava do 

comitê da campanha, o comitê central da campanha. E a partir daí, havia uma dualidade 
de posições. Eu cuidava da campanha e CUIdava da manutenção do candidato e da 
família, juntamente com a D. Ana Acioli. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Para essa finalidade, o senhor 
solicitava recursos também ao Sr. PC Farias, além de ao Sr. Najun Turner, que tinha a 
responsabilidade pelas aplicações do empréstimo uruguaio? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Naquela época, solicitei várias 
vezes ao Sr. Najun Turner, outras vezes ao Sr. Paulo César Farias, que era o detentor de 
certas doações que foram feitas à campanha. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Onde eram depositados esses 
recursos sob a responsabilidade do Sr. PC Farias e que proviriam de contribuições à 
campanha?..IÉ posslVel informar? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Do Sr. PC Farias, não sei onde 
eram os depósitos. Isso aí eu não sei informar. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Como era contabilizada a 
importância repassada pelo Sr. PC Farias e onde estariam os comprovantes de ingresso 
de despesas? 

O SR. CLÁUDIO FRAI'lJCISCO VIEIRA - Esses comprovantes devem 
estar com o Sr. Paulo César Farias. Eu não contabilizava esses valores. Apenas sobre os 
que eu recebia eu tinha as minhas anotações. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas toda a contabilidade porventura 
existente teria sido feita pelo Sr. PC Farias? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - É preciso distinguir. Na 
campanha, fui o tesoureiro do comitê de propaganda. É o comitê oficial do Partido, é o 
comitê que paga as despesas do Partido, despesas essas vinculadas à campanha. Então, 
os recursos que foram doados ao Partido, que estão na contabilidade apresentada ao 
Superior Tnbunal Eleitoral, esses foram geridos por mim. Agora é preciso distinguir­
que, quando Governador do Estado de Alagoas - isto está explícito na minha carta - uma 
das primeiras providências adotadas pelo Sr. Fernando Collor de Meno foi pleitear, 
através de emenda, a cessão de um benefício que havia para os governadores na 
Constituição anterior do Estado de Alagoas, qual seja, um benefício, que eu chamaria de 
aposentadoria, para todo ex-governador. E ocorriam até casos interessantes: quando o 
governador se afastava do exercício ou renunciava para concorrer a algum cargo público 
ou eletivo, assumia o vice-governador; normalmente, por acordo, assumia por um ano. E ~ 
até esse governador, que chamávamos de governador "tampão", também tinha o direito 'i-,. 

à aposentadoria. Quer dizer j era uma aposentadoria para a qual bastava. um ano de 
exercício de mandato, ou menos até. Então, isso foi encerrado na gestão do Governador .. 

G'\! 
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Fernando Collor. Evidentemente, ele não tinha, durante a sua ausência do Governo, 
nenhum beneficio, nenhuma remuneraçã<?pública, digamos assim. E, das doações q l~ 
ocorreram, muitas das doações - e isso é fato - não foram feitas ao PRN; foram'feitas ao 
candidato Fernando Col1or. Na verdade, era o nome que aparecia mais do que o 
Partido. Então, tínhamos um projeto de despesas da campanha, das despesas de 
publicidade da campanha; digamos assim, de publicidade da campanha, de propaganda 

da campanha. E essas despesas têm um número, por força de lei, um valor fixo que deve 
ser mantido até o final, ~6 podendo ser modificado através de uma nova petição, de uma 
nova comunicação, no caso, ao Superior Tribuna] Eleitoral. Então, houve doações, 
geridas pelo Sr. Paulo César Farias, que foram para a manutenção do candidato, para as 
suas viagens, seus deslocamentos; do candidato e de outras pessoas que o 
acompanhavam. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nesse caso dos recursos recolhidos 
pelo Sr. Paulo César Farias e que se destinavam à campanha, não estaria ele obrigado a 
recolhê-los à contabilidade partidária, a esse comitê de propaganda que tinha 
justamente V.Sa como Tesoureiro? Não seria a forma mais prática de controlar essas 
contribuições como Tesoureiro da Campanha, Tesoureiro do Comitê? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Gostaria de aduzir um 
comentário: na verdade, eu não tinha como ter conhecimento de quanto o Sr. Paulo 
César Farias haveria arrecadado. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Mas não haveria um mecanismo 
justamente automático? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - O mecanismo é que o Sr. Paulo 
César Farias passava ao Partido os recursos que tinham sido estabelecidos no projeto da 
campanha. E esses recursos, inclusive, eram para a propaganda do Partido, para as 
viagens do candidato, para a manutenção do candidato, para a manutenção das pessoas; 
isso que ocorre em toda e qualquer campanha. Então, eu não tinha acesso ao quantum 
que o Sr. Paulo César Farias teria arrecadado. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas ele teria provavelmente uma 
contabilidade à parte desses recursos, quer dizer, havia a contabilidade do comitê de 
propaganda e uma outra de contribuições que não fossem recolhidas ao caixa 
partidário? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Bom, hoje, diante dos fatos 
que a gente veio a tomar conhecimento, quero crer que ele tenha essa comprovação. 
Mas, na época, o que se me aparecia eram as contribUIções que tinham sido dadas para 
o Partido, que entravam oficialmente na campanha. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O fato é que o Sr. Paulo César Farias 
não estava propriamente obrigado, pelas regras de comportamento estabelecidas na 
campanha, a recolher imediatamente as contribuições que lhe eram destinadas com 
esse objetivo. Ele poderia conservá-las e destiná-Ias segundo outros critérios que não o 
do comitê de propaganda. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - O Sr. Paulo César Farias não 
ocupou nenhum cargo oficial na campanha. 
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SR. (Antonio Mariz) - Os fundos de campanha, para a 
manutenção do candidato e de sua família, saíam também do comitê de propaganda que 
tinha V.Sa como Tesour~.iro ou somente dos fundos obtidos pelo Sr. Paulo César Farias? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO - Dos fundos de campanha eram 
solicitados os recursos para a manutenção de toda a estrutura do candidato e de sua 
família. Então, o SI. Paulo César Farias é que passava, no caso de manutenção do 
candidato e da famnia, os recursos solicitados. Ou por mim, ou pela D. Ana 
Acioli. 

(Antonio Mariz) - Como o senhor conheceu a fuma 
Alfa Trading e, especificamente, como soube que ela estava disposta a abrir uma linha 
de crédito de 5 milhões 

- Eu, como já manifestei 
anteriormente, não mantive contato, nenhuma gestão de negócIOS anterior a 
assinatura do contrato. Quando recebi o contrato já vinha em nome da Alfa Trading. Era 
uma firma do Sr. Ricardo Forcella. 

SR. (Antonio Mariz) - Voltando ainda à questão dos fundos 
de campanha, segundo v.sa. somente o Sr. Paulo César Farias poderia w.formar sobre 
esses fundos, sobre esses recursos, teriam sido canalizados durante a campanha por 
intermédio dele, já que contas à tesouraria do partido. 

O SR. - Só ele pode esclarecer esse 
tema. 

(Antonio Mariz) - O senhor dispõe de algum 
documento capaz de comprovar que o SI. Ricardo Forcella é propnetário da Alfa 
Trading ou mesmo que seja o seu representante legal? Além da declaração por ele 
mesmo firmada? 

- Não. Não tenho o contrato 
social. Se não me engano, os dois Srs. Deputados que estiveram no .Uruguai, na época, 
trouxeram o contrato social. Inclusive, lendo alguns trechos da CPI, nós vemos que um 
dos Deputados, se ~ão me engano o Uder do PRN, comprova, afirma, que o Sr. Ricardo 
Forcella era o PreSIdente da Alfa 

O SR. Mariz) - Quem é o Deputado Uder do PRN? 
FRANCISCO - O Deputado José Carlos 

Vasconcellos.-
SR. (Antonio Mariz) - Quando e por intermédio de quem 

v.sa conheceu o Sr. Forcella? 
SR. "'vr.vn ...... r.. - Conheci o SI. Ricardo Forcella 

até um pouco antes disso, em encontros em São Paulo, nas miphas viagens. Conheci-o 
socialmente, não tw..ha nenhuma... houve uma empatia. Eramos amigos apenas 
socialmente. 

intermediado essa apresentação? 
SR. CLÁUDIO VIEIRA - Não posso lhe afirmar, mas é 

uma pergunta que, o SI. Paulo César Farias esclarecerá. 
O SR. (Antonio Mariz) - Pode V.Sa informar quem negociou 

os termos do contrato com a Alfa Trading e quem o redigiu? . 

Mariz) - Sr. Paulo César Farias teria 
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o SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA : É O que eu já afirmei a V.fu'3, 
não conheço as gestões anteriores ao contrato. Eu já o recebi e conforme era 
compromisso meu eu o assinei. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Parece que o senhor havia declarado 
anteriormente não domin,ar o idioma inglês. 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não falo perfeitamente, leio 
alguma coisa, mas não falo nem leio fluentemente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Neste caso teria V.Sa recorrido a 
alguém ou a um tradutor para traduzir o texto do contrato assinado no Uruguai? 

O SR. ClAUDIO FRANCISCO- VIEIRA - Sr. Relator, estou 
acompanhando o Presidente Fernando Collor há 17 ou 18 anos. Sempre fui considerado 
por ele uma pessoa de sua confiança e a confiança é recíproca. Na hora em que ele me 
traz um texto para eu assinar, explica-me o que é e eu assino. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Onde e em que data assinou o 
contrato com a Alfa Trad)ng? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Esse contrato foi assinado em 
Maceió, no mesmo gabinete do Palácio do Governo. A data foi em janeiro de 1989. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Poderia V.Sa informar quem foi o 
portador do documento, caso não tenham as partes estado presentes ao ato 
simultaneamente? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Foi um portador do Sr. Ricardo 
Forcella, inclusive falei na CPI que não me recordo, não sei quem foi, não tenho o nome 
da pessoa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Foi V.Sa quem exigiu que o 
instrumento viesse com a firma do Sr. Ricardo Forcella devidamente autenticada? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. O contrato já chegou com 
a firma autenticada. Acho que isso é uma providência do próprio credor. Ele assinou e 
imediatamente fez o reconhecimento da firma. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Foi V.Sa o primeiro a firmar o 
contrato ou este já ~razia as assinaturas dos avalistas? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Aí estaríamos 
confundindo as coisas. O contrato só tem duas assinaturas, que são a do credor e a do 
devedor. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - A promissória é que tem as 
assinaturas? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - A promissória é que tem as 
assinaturas, quer dizer, o contrato já chegou assinado pelo credor. Eu o assinei 
posteriormente, em Maceió. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - E quanto à promissória? Ela teria 
sido assinada em que momento? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - A promissória também foi 
assinada em Maceió. Se me perguntassem quem assinou primeiro, se fui eu ou o 
Presidente Collor, ficaria difícil. 
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A~ora, eu sei que os dois outros avalistas de Brasília assinaram 
posteriormente a minha assinatura e à do Presidente Conor. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando e por intermédio de quem 
conheceu o SI. Najun Turner? Quem negociou com ele os termos do contrato? 

O SR CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Como afirmei agora há pouco, 
foi-me apresentado o Sr. Najun Turner pelo Sr. Paulo César Farias. 

Neste encontro, em que o Sr. Paulo César Farias tinha conhecimento de 
que eu havia fumado o contrato, sugeriu-me a aplicação em ouro, apresentou-me o Sr. 
Najun Turner como um grande investidqr, um megainvestidor no mercado de ouro, na 
BMF, e lá já começamos a discutir o teor desse contrato. 

Então, tivemos depois um novo encontro, em que ficaram fixadas as 
regras finais do contrato. 

O SR. RELATOR (Ant9nio Mariz) - O Sr. Paulo César Farias participou 
da discussão dos termos do contrato? E isso que o senhor está dizendo? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não diria que participou; ele 
presenciou. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No caso do contrato anterior, no 
Uruguai, o Presidente da República teria sido, então, a pessoa que analisou o texto em 
inglês e avaliou as implica~ões de ordem jurídica que ali se continham? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não de ordem jurídica. 
Certamente ele leu o contrato, porque me relatou o que havia nele. Questão de ordem 
jurídica não, porque ele não é advogado nesse caso. 

O SR. RELATOR - Em todo o caso, teria sido ele a pessoa que transmitiu 
a V.Sa. o teõr do contrato? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Foi o que afirmei agora há 
pouco. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quais as razões específicas que 
levaram V.Sa. a figurar como tomador do empréstimo e por que não o próprio o 
Governador, o ex-Governador de Alagoas? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Em nossas discussões, o que 
ficava patente e até se discutia era quem seria o tomador do empréstimo. 

Colocar o nome do futuro candidato, no caso, era um pouco temerário em 
termos políticos. Haveria uma campanha, discussões em televisão, propaganda eleitoral, 
e isso poderia ser até aproveitado de forma pouco ortodoxa. 

Sempre militei com o Dr. Fernando Conor. Somos amigos desde antes, na 
fase política. Então, ofereci para colocar o meu nome como tomador do empréstimo. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mesmo depois que o próprio 
Presidente da República, no Plano Conor 1, estabeleceu regras de transparência nos 
negócios, suprimindo os títulos ao portador? Nem mesmo nessa ocasião pareceu 
conveniente que o Presidente assumisse em seu próprio nome essa operação? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, porque a operação já 
estava perfeita e acabada, quer dizer, o contrato já estava perfeito e acabado, já estava 
em meu nome. Não havia por que haver mudança de titularidade, porque seria nova 
negociação com o credor. Ademais não há nada de escuso nisso, portanto nenhUD1 
princípio de transparência foi prejudicado. 
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o 8R. IanATOR (Antonio Mariz) - Por que motivo somente em abril de 
1989 solicitou-se uma retirada ,dos treze milhões, setecentos e cinqüenta mil dólare:) 
junto a Alfa Trading? Com,o foi mantido o contato com o Sr. Forcella? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Na época do contrato, havia a 
exigência no sentido de que, para hberar o recurso, teria que haver indicação de 
avalistas. Os avalistas tiveram que preparar os seus cadastros e encaminhá-los à Alfa 
Trading. Então, após aprovado - o que se deu em abril- foi assinada a promissória. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E o contato com o Sr. Forcella se deu 
porque ... 

O SR. CLAÚDIO FRANCISCO VIEIRA - Não mantive o contato, apenas 
assinei a promissória. Na verdade - o senhor já leu o meu depoimento na Policia Federal 
- a promissória foi levada por um emissário do Sr. Ricardo Forcella. Assinei; vim com ele 
a Brasília; procurei pessoalmente o Deputado Paulo Octávio e, em seguida, o 
empresário Luís Estevão para assinar as promissórias, como estava acertado nas 
primeiras reumões. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Essa promissória, portanto, foi 
assinada por V. sa e pelos jivalistas em Brasília nessa época? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Assinei em Maceió. O primeiro 
avalista, o Dr. Fernando Collor, também assinou em Maceió. Vim a BrasílIa, como 
porta~or, para pegar as assinaturas do Deputado Paulo Octávio e do empresário Luís 
Estevao. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor poderia nomear o portador 
da nota promissória? Teria §ido o emissário do Sr. Ricardo Forcel1a? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não conheço, não era um 
rapaz brasileiro, de acordo com o que foi dito. Lembrei-me apenas do seu prenome 
porque era Ricardo também; mas era um brasileiro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando e onde o senhor assinou o 
contrato de compra e vendji de ouro com o Sr. Najun Turner? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Recebi esse contrato também 
em Maceió. Assinei na oportunidade em que vim a Brasília com a promissória. Eu só 
deveria firmar o contrato com o Sr. Najun se tivesse disponibilidade de recursos, 
inch,lsive pela questão da cotação do ouro. Tinha que se fazer o contrato nessa base. 
Então, quando vim a Brasília, foi assinada a promissoria e entregue ao emissário do Sr. 
Forcella. Foi entregue, também, uma autorização com a recomendação para que o 
recurso fosse entregue ao Sr. Najun Turner. Foi devolvidq o contrato ao Sr. Najun 
através do mesmo emissário. Por que pelo mesmo emissário? Porque o recurso só 
poderia ser entregue ao ~r. Najun Turner após ele. t~r aposto a dele ~o cont~ato comigo. 
Então, essa era a garantIa de que o recurso só sama dessa forma, nao ficana pendente 
uma assinatura. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quem redigiu o instrumento 
contratual com o Sr. Najun Turner? Quem negociou os termos desse contrato? 

SR. CLAÚDIO FRANCISCO VIEIRA - Os termos - como disse - foram 
negociados por mim com o Sr.Najun Turner. H:lVia uma 4,.iscussão sobre a questão de 
como seria o pagamento de juros do contrato. Chegamos à conclusão de que o melhor 
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seria ele me conceder um deságio. Esse deságio foi -acertado na base de 12%. Então, o 
recurso que tinha disponível, na época, na verdade não daria para comprar os trezentos 
e dezoito quilos de ouro. Sem o desá~io, compraríamos duzentos e noventa, alguma 
coisa nesse caminho. Então, com ° desagio concedido ficou equiparado aos trezentos e 
dezoito quilos de ouro. Então, no contrato consta o deságio de 12%; em compensação, o 
valor que seria entre~ue ao Sr. Najun - que foi entregue efetivamente - cobriria os 
trez ;ntos e dezoito qUIlos de ouro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Qual a razão de não ter sido prevista 
a transferência do dinheiro por via bancária e só ter a possibilidade de identificação do 
crédito recebido, inclusive,., para a garantia do crédito. 

O SR. C AUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, isso aí não era para 
garantia do débito. O q Je queríamos de fato, na verdade, era preservar tudo dentro de 
um sigilo entre poucas pessoas. Então, o resgate era feito sempre através da via 
bancária. Era solicitado por mim ao Sr. Najun depositar nas contas de na Ana Acioli ou 
outras contas por mim indicadas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas se o sigilo, em relação ao 
candidato a Presidente da República, invocado por V. sa já estava assegurado, por que 
proteger também o nome de V. sa nessa operação; por que não fazê-lo - refiro-me ao 
contrato - às claras; por que não utilizar o banco para transferência de recursos; por que 
correr o risco? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não estou entendendo, 
Senador, porque os recursos foram transferidos via banco. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Do Uruguai? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Ah, do Uruguai, não; pensei 

que eram as contas posteriores para a. Da Ana Acioli. Do Uruguai, não era uma 
discussão minha c()~ o credor; ele tinha que entregar o recurso à yessoa que eu 
indiCasse, em m0eda brasileira. Então, a forma como ele entregou, isso aI é dele. Apenas 
ele tinha que receber uma :mtorização minha para entregar a determinada pessoa. Se ia 
entregar em espécie ou via b:iDCO, era uma decisão dele. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Portanto,. V.Sa não tem 
conhecimento da forma como esse numerário foi transferido do Uruguai para o Brasil? 

O SR. CLÁUD,IO FRANCISCO VIEIRA - Não; ao que seI, pelo que reza 
no meu contrato com a Aifa Trading, o dinheiro chegaria ao Brasil em cruzados novos. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Certo. O senhor íez (:om o Sr. Najun, 
na realidade, um contrato de mútuo, com valor vinculado a ouro ou, efetivamente, um 
contrato de compra e venda de ouro, combinado com o contrato de mútuo? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO '\I'lE1RA '. Não; o que tenho - está no 
processo - é um contrato de compra e venda de ouro com depósito ao Sr. Najun, que 
pass0\1 a <:er o depositário do ouro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor deu procuração ao Sr. 
Najun para assinai l., :-ecibo desses recursor; vindos do Uruguai, do Sr. Forcella" 

O SR. CLAUDIO F'R:~1'lCI8CO VIEIRA - Não; autorizei ao Sr. Forcella; 
autorizei, através do seu e~ss::irio e 3cràV.> rif': um documento meu, o Sr. Najun a 
receber esse recurso. Ele recebeu e dtü a quitação do recurso. 
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o SR. REL./\TOR (Antonio Mariz) - Esse documento poderia ~er 
considerado uma procuração, ele esta: :;3 investido de poderes para assinar o recibo? 

SR. CLJ\UDIO FRANCISCO VIEIRA ~ Acho que sim. 
(1) SR. RFTATOR (Antonio Mariz) - Embora §a já feito 

referência, de passagem, ao que vou perguntar, indago qual o montante ouro 
efetivamente adquirido com o empréstimo e em que data se deu a aquisição. 

SR. CLÁlJDIO FRANCISCO VIEIRA - O montante do ouro foi 318 
quilos. do contrato com o Si. Najull foi na segunda quinzena de abril, se não me 
falha a abri! de 89. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em relação ao deságio, houve 
cláusula comrahlal nesse sentido? 

(1) SR. CLÁ1JD!O FRANCISCO VlEIRA - O contrato reza a questão do 
deságio em 12%. 

SR. (Antonio Mariz) - Sabe V. sa dizer se o Sr. Najun 
recebeu a importância integralmente em dinheiro, ou se utilizou de cheques ou de 
qualquer outro título? 

SR. CLÁIJDIO FRANCISCO VIEIRA - Sobre essa questão, Senador, 
inclusive há uma discussão. Eu não tinha conhecimento de corno tinha chegado, se em 
espécie ou se em cheques. Eu tinha conhecimento de que o recurso deveria chegar em 
cruzados novos, quer dizer, em moeda nacional. 

Ultimamente está havendo urna discussão, ou houve uma discussão -
inclusive meus advogados contactaram o Sr. Najun, se entenderam com ele sobre a 
questão de um saldo existente. Pelos meus cálculos, eu teria um saldo de 16 quilos de 
ouro. Opõe o Sr. Najun que não, que o saldo seria 7 quilos de ouro. E alega ele, na .carta 
que me escreveu, que essa diferença se dá em virtude de ele ter recebido parte em 
cheques, que teve que aplicar no overnight, e isso demorou. Então, houve uma discussão 
que ainda está em andamento. Na verdade, eu mandei urna solicitação para ele dos 16 
kg e ele me respondeu com esta carta me mandando, di~amos, certificados de ouro, de 
depósito em ouro, no Banco do Brasil, no valor, na quantIa de 9kg. Segundo ele, era uma 
proposta para encerrar a questão. [sso eu ainda não respondi porque, como se trata de 
um valor vultoso, eu, embora, em princípio, possa ate concordar, tenho que fazer o 
levantamento dos impostos que foram repassados, inclusive discutir com as pessoas 
interessadas sobre isso, inclusive com meus advogados. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Najum Azzário Flato Turner, 
em depoimento prestado há pouco a esta Comissão, contradiz, em certa medida, a 
afirmação de V.Sa de que ele teria nesse dia, 26 de abril, adquirido ouro. Ele explicou os 
mecanismos de como operá-lo e daí ter deixado a dúvida sobre a natureza do contrato, 
se de aquisição de ouro, se o mútuo com referência ao ouro, tendo o ouro como índice 
de correção ou de remuneração do recurso. O senhor tem algum elemento de convicção 
que pudeSSe 8lpresentar? ~ 

O SlR. CILÁUIUO FRANCISCO VIEIRA - O contrato e de compra e 
venda de ouro com depósito. Então, o Sr. Najun Azzário Flato Turner terá que me 
devolver o equivalente, de acordo com minha solicitação, ou em cruzeiros, no caso, ou , r10. 
em ouro. FrHPlo, ~em que ver pela rotação dia a dia do ouro, como sempre foi feito. \j 

1(- :' 
(), ~ 
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Então, ele tem vindo, devolvido a mim esses recursos em cruzeiros, ou em cruzados, em 
cruzeiros ultimamente. A última operação que fiz, que era essa em que eu pretendia 
encerrar o contrato com o Sr. NajunAzzário Flato Tumer, é que ele me entregou 
certificados em ouro, que estão em minha posse, inclusive com a comunicação do Sr. 
Najun Azzãrio Flato Tumer ao Banco do Brasil de que esses certificados estariam 
endossados a mim. Os certificados estão em meu poder. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E esse é o primeiro certificado que 
tem V.S8 de depósito efetivo em ouro? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Sim, porque antes, como 
afirmei a V.Er', eu solicitava e o Sr. Najun Azzário Flato Tumer mesmo providenciava a 
venda, bom, ele providenciava o resgate do que eu-tinha em ouro e fazia a transferência 
em cruzados, em 89, e em cruzeiros, posteriormente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na discussão dessa liquidação da 
operação, V.S8 discutirá com o Presidente Collor, já que ele é o titular do débito? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Bom, é uma possibilidade. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quais as datas de resgate e os valores 

resgatados? O Sr. poderia esclarecer isto, tem o registro dessas datas, dos valores? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Venho acompanhando esses 

resgates numa contabilidade que tenho, que venho anotando tudo isso. Daí, cheguei a 
essa posição de 16 kg de ouro. Eu não tinha conhecimento de que o Sr. Najun Azzãrio 
Flato Tumer teve esses percalços no início da aplicação. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A gestão desses recursos do 
empréstimo no Uruguai foi feita por V.S8? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Eu não entendi bem 
especificamente. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) -' Quem administrou esse dinheiro 
todo o tempo? ' 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - O recurso dos três milhões, 
setecentos e cinqüenta mil dólares fui eu, entregando, comprando ouro ao Sr. Najun 
Azzário Flato Tumer e sacando dele quando necessário. ' 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas toda administração foi da 
responsabilidade de v.sa ... 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Da minha responsabilidade. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) -E v.sa teria uma contabilidade 

desse ... 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - É, eu tinha minhas anotações. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - São anotações que pudessem ser 

consideradas como uma contabilidade que pudesse ser oferecida, por exemplo, a essa 
Comissão para formação ,do seu ... 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - É uma contabilidade real que 
eu tenho. O que ocorre, Senador, é que estou com um processo no Supremo Tnbunal 
Federal em que sou acusado, em que fui indiciado pela Polícia Federal, em que me 

,Q 
g--; 
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culpam, me acusam de falsidade ideológica, com base nesses contratos i'lssi rJ<-Idos. Tep ho 
essa contabilidade. Toda ela hoje está com meus advogados e faz parte da minha defcsr .. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O objetivo do empréstimo era, como 
V. sa declarou, prover as despesas de campanha. Esse numerário, fruto do resgRte de 
ouro, chegou a ser utilizadu na campanha ou tornou-se desnecessário em frl:;C d~~ 
contribuições superveniel1tes? . 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Quando a c8rnp<lnh8 
começou, em maio, afluíram recursos para o Partido. Então, esse empréstimo roi 
utilizado na manutenção do candidato, da família ... 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas parte do empréstimo fOi 

utilizado também na ... 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, não chegou a ser utilizado 

na campanha; chegou a ser utilizado na manutenção do candidato, de S~Ia f~mí1ia, de S.ll~ 
residência. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor entregou cópia do contrato 
de compra e venda de ouro aos advogados do denunciado juntamente com a 
documentação anexa à carta enviada? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Eu tenho imptessão de que isso 
foi providenciado pelo meu advogado em São Paulo, porque enviei-lhe a carta, 
solicitando os recursos do ouro, e, como o Dr. Delmano é um advogado cuidadoso, ele, 
certamente, encaminhou, como argumentação do que ele vinha defendendo, do que f:U 

vinha alegando na carta, cópia do contrato. E o Sr. ~ajun já deveria ter. 

O SR. RELAToR (Antonio Mariz) - Como me parece que essa cópia náo 
foi anexada - se estiver eu certo - poderia V. sa autorizar os advogados a anexá-l<-'l :.1<." 

autos? 
o SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - A cópia do ... ? 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A cópia do contrato de compr::,- e 
venda do ouro. 

O .SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Eu tenho aqui urna cópi~. N~n 
sei se V. & queria, logicamente, tirar uma fotocópia agora e autenticá-la .. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Eu gostaria que fossefeito isso, por 
favor. (Pausa.) 

Muito obrigado. 
O que motivou V. sa a solicitar que advogados fizessem perícia sohre a 

operação no Uruguai, que se manifestassem sobre a legalidade da operaçáo? Não teria 
sido mais próprio fazer isso no momento em que acabo de afirmar? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VJEIRA - O que foi. solicitado aos 
advogados na oportunidade não foi realmente perícia. O que procurei foi um 
aconselhamento jurídico de especialistas, na área internacional, em contratos 
internacionais. Isso foi feito a um escritório em São Paulo. E o escritório - j;í. roi re!;lt;HJ;) 
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isso também - considerou o contrato perfeitamente le~al, apenas havia algumas 
providências acessórias não fundamentais à licitude e à validade do contrato e que ele 
ma procurar, no Uruguai, fazer o que chamamos de auditoria legal. Não era uma 
perícia, foi um aconselhamento e, em seguida, algumas providências para resguardar o 
contrato. 

O (Antonio Mariz) - Tinha V. sa conhecimento do 
arrendamento de um carro ~ GM Locadora de Veículos para servir à D. Ana Accioli? 
Por que razão tudo se deu gor intermédio da Brasil Jet? 

SR, CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Tinha, sim; eu tinha 
conhecimento. Da Ana Acioli não tinha direito de usar carro oficial e necessitava de 
um carro, inclusive para serviços atribuídos à ela própria, servi~os que eram particulares 
do Presidente, que não tinham a ver com a função publica. Então, sob essa 
argumentação, ela me solicitou que pusesse um carro à sua disposição. 

Na oportunidade, havia essa GM LOCARAUTO, e pessoas que eram 
sócias dela haviam nos fornecido carro durante a campanha e, atualmente, trabalhavam 
com a Brasil Jet. Então, apenas solicitei, se não me engano, ao Sr. Bandeira, à época, 
que falasse com o pessoal da GM LOCARAUTO~ especificamente com um dos donos 
que na campanha trabalhou conosco, para colocar esse carro à disposição da Da Ana 
Acioli. E, é evidente, como ele era cliente da locadora, que negociasse preços mais 
baixos uma vez que o contrato seria constante. Isso foi feito. A interveniência da Brasil 
Jet foi apenas em conseguir o carro. Mas, -ao que eu saiba, os pagamentos foram feitos 
por Da Ana Acioli, na conta por mim provida. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Que esclarecimentos pode oferecer 
sobre a aquisição de modelo Elba, 1991, ao denunciado? 

O FRANCISCO VIEIRA - O Fiat Elba também já foi 
assunto tratado por mim tanto na CPI quanto na Polícia Federal. Foi-me solicitado 
comprar esse Fiat Elba e eu G fiz, na oportunidade, com recurso disponível na mão do 
Sr. Najun. dele que fizesse o pagamento direto à CVP - se não me engano - à 
vendedora do carro - isso está inclusive no meu depoimento. A minha recomendação a 
ele foi que fizesse o pagamento em cheque administrativo para a CVP. 

.. RELATOR (Antonio M~).- Po~nto, se comprovado o fato de o 
cheque utlhzado para compra, do cheque adfilmstratlvo ter origem em pessoa fictícia 
essa responsabilidade do Sr. Najun Turner? ' 

FRANCISCO VIEIRA - Minha não seria, com certeza. 
(Antonio Mariz) -E sobre a colocação de um veículo 

Opala, de propriedade da EPC, do Sr. PC Farias, à disposição dos filhos do denunciado 
no Rio de Janeiro? ' 

FRANCISCO VIEIRA - É verdade. Houve um 
~eqüestro famoso no Rio de Janeiro e, na prisão de alguns dos seqüestradores, surgiu na 
lIDprensa a notícia de que os filhos do Presidente, do primeiro casamento estariam na 
lista dos seqüestradores. Então, na Lilibeth, a mãe dos garotos, muito' preocupada 
solicitou-me providências. ' 
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E uma das providências que tomei, como eu sabia que estava sendo 
preparado um veículo para o uso do Sr. Paulo César - acho que esse veIculo já estava até 
em Maceió, na época - solicitei a ele que cedesse, por um período, o uso desse veículo, 
enquanto providenciávamos um substituto. E a coisa fOI ficando e esse veículo foi 
devolvido acho que no ano passado - não sei bem a data - ou no início deste ano ou final 
do ano passado. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Por que recorreria sa ao Sro Paulo 
César Farias e não aos órgãos de segurança do próprio Governo, já que se tratava de 
filhos do Presidente da República? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Bom, o carro seria para uso 
pessoal dos meninos e da ex-esposa do Presidente. Não vi nenhuma razão para que 
fosse colocado um carro oficial à disposição, inclusive a orientação que tínhamos era de 
que tudo que não fosse do âmbito oficial fosse tratado a nível particular. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pode V.Sa. explicar como era 
operado o mecanismo de hberação de verbas e pagamentos da empresa responsável 
pelas obras na Casa da Dinda? 

Qual a participação do SI'. Paulo César Farias nessa transação? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não sei a participação do Sr. 

PC Farias. Na verdade, as obras foram pagas por mim. Eu tenho na minha contabilidade 
um dispêndio em tomo - V.Exa. vai checar - de um milhão, um milhão e cem mil dólares, 
englobando nisso a construção de um alojamento para militares que davam segurança e 
guarda ao Presidente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sabe V.Sa. explicar ou a quem 
atribuir a responsabilidade pelos depósitos feitos por pessoas fictícias em contas 
bancárias, destinadas a atender as despesas do denunciado e seus familiares? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Poderia lhe dizer que não sei. 
Na verdade, diante dos últimos fatos que vêm sendo divulgados pela imprensa, de que o 
Sr. Najun Turner teria negado parte de uma declaração que teria fornecido a mim e 
lançava o Sr. Paulo César. O que eu disse na carta é a expressão verdade que 
conheço. Entendia que a minha relação comercial era com o Sr. Najun Turner, enquanto 
o resgate do ouro colocado sob a guarda do Sr. Najun Turner. E como ocasionalmente 
eu tinha solicitado também ao Sro Paulo César - que sempre estava aqui em Brasília -
que levasse os meus pedidos de resgate ao Sr. Najun Turner, e surgindo tudo isso o Sr. 
Najun Turner diz que é do Sr. Paulo César. Então, deve estar entre os dois. É o que eu 
disse na carta e suponho que é o que haja entre os dois. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Qual o motivo levou Sa. a solicitar 
a elaboração de um laudo gr&fotécnico no contrato fumado no Uruguai? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - No meu dep.oimento aqui na 
CPI, em que falei sobre o contrato com a Ami Tradin~, logo depois estranhamente vi, 
de viva voz, alguns dos membros da CPI, sem terem tIdo acesso .ao contrato, apenas -
digamos assim - de improviso, já inquinando o contrato de falSIdade; uma C?lsa q?e 
sequer eu tenha lido nos jornais. Na verdade, ouvi parlamentares declarando ISSO, nao 
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apenas um, mas, se não me engano, no mínimo dois. E li nos jornais também, na época, 
que já h :l'via inclusive peritos dando opinião pela falsidade do contrato. Então, nada 
mais natura] do que eu procurar resguardar a minha responsabilidade, buscando perícia 
que comprovasse o que eu estava dizendo. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O que motiva dúvida, certamente, é 
que o questionamento suscitado na época dizia antes respeito à data do contrato do que 
à matéria específica do laudo. 

O laudo refere-se ao fato de que as assinaturas não teriam sido lançadas 
in albis, como está escrito; em outros termos, que as assinaturas não teriam sido apostas 
no papel em branco, mas posteriormente à impressão do contrato. 

Esse não seria o ponto crucial da discussão. O ponto crucial da discussão 
seria a data do contrato. 

Se a Comissão tivesse, certamente; obtido o original no momento próprio, 
esse exame - quem sabe - teria sido realizado quanto à contemporaneidade das 
assinaturas do contrato e da operação invocada. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Gostaria de dizer a V. EX' que 
uma leitura mais aprofundada do parecer da perícia - que é um parecer alentado na 
verdade, talvez teriha havido essa dificuldade de captar tudo que ha ali dentro - ele fala 
não apenas que a assinatura não foi posta in albis, mas fala que - fez-se a perícia da 
minha assinatura - a minha assinatura do contrato - isso ele fala bem especificamente - é 
contemporânea'tle 1989 e diferente da minha assinatura atual. Inclusive, se não me 
engano, o perito diz que é impossível uma pessoa reproduzir uma assinatura de data 
anterior. Isso está na perícia feita por três peritos em São Paulo. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - De uma observação preliminar do 
contrato que V. sa acaba de entregar à Comissão sobre a aquisição de ouro com o Sr. 
Najun Turner: ele teria recebido os 300 kilos de ouro sem que fosse oferecida qualquer 
garantia real ou fidejussória. 

Há algum. outro instrumento em que V. sa se assegurasse da proteção 
desse patrimônio tão vultoso? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Embora eu ache até que 
isso já é um tanto serôdio, porque o contrato foi cumprido. Então, não tenho mais por 
que perquirir - eu, pessoalmente - sobre garantias outras. A minha garantia, na éyoca, 
era a apresentaçã() pele e o conhecimento que tive de que era um investidor serio e 
grande na Bolsa de São Paulo. 

O SR. 'RELATOR (Antonio Mariz) - Não me cabe discutir as razões de V. 
sa, evidentemente, 'mas a pergunta é atual e pertinente porque, como sabe V. sa, tem 
sido posta em dúVida a autenticidade da operação. Nesse caso, passa a ser importante, 
para o convencimento da Comissão, que o contrato se processe dentro dos padrões 
normais desse tipo de operação~ Essa é a razão da indagação. 

. O senhor dispõe de algum contrato firmado entre V. sa e o denunciado, 
isto é, 41 Presidente da República, reconhecendo que o OUi o adquirido com os recursos 
oriundc)s do Uruguaipertencem ao Sr. Fernando Affonso Collor de Mello? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA ;; Não, a minha relação com o 
Presidente Fernando Collor de Mello é de amizade grande e de grande confiança. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Não há nada documentalmente que 
O ? .' pr ve .... 
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o SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA • Não. Ocorre que o Presidente 
Fernando Collor é avalista da operação, e, como tal, tem responsabilidades cómo eu que 
sou o tomador. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Não há nenhum documento que 
vincule o Senhor Presidente da República ao empréstimo feito no Uruguai, seja à 
titularidade ou aquisição do ouro? Não há nada que o vincule a essa operação 
expressamente, salvo o fato de ter sido avalista no empréstimo? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA • O que, para mim, é 
considerado bastante. Não existe nenhum outro documento. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando se tratou do empréstimo em 
Maceió, quando das primeiras tratativas, porventura foi discutida a forma como, 
posteriormente, seria resgatado esse empréstImo? Quais seriam as fontes de recursos do 
Senhor Presidente da República, então Governador de Alagoas e como seriam 
devolvidos esses recursos como seriam pagos? . 

O SR. CilUDIO FRANCISCO VIEIRA • Não. O que ficou patente nas 
reuniões é que o Sr. Fernando Collor teria total responsabilidade pelo resgate e, como se 
trata de uma pessoa com bastante bens para garantir a operação, certamente ele 
tomará as proVldências no momento oportuno. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor dispõe das notas fiscais de 
serviço ou de. compra de materiais fornecidas pela Brasilps Garden. ou sobre 
empreiteiras das obras da Casa da Dinda? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, não disponho, porque isso 
era da contabilidade da Brasilps Garden. Apenas, como me refen em oportunidade 
anterior, na CPl, me foi apresentada a planilha de custo do que foi feito, para checar o 
que havia sido realizado e era bberado o recurso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor já declarou várias vezes que 
atuava ou atua como gestor dos negócios do denunciado. Ele sempre teve ciência prévia 
de que o senhor atuava nesta qualidade e as pessoas com quem cO)ltratava? O 
PresIdente da República tinha ciência prévia dos vários atos que o senhor praticava 
como gestor dos negócio~? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA • Não, eu tinha, como já afirmei, 
total liberdade de gerenciamento disso, e quem conhece o Presidente sabe que ele não 
se toca muito com minúcia de saber quem pagou, o gerenciamento era total meu, e isso 
não foi de agora, foi desde 1989 constantemente e, desde 1979, ocasionalmente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Qual o saldo de campanha que 
estava na posse do Sr. PC Farias, por ocasião da prestação de contas na JUStIça 
Eleitoral? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA· Bem, foi isso que afirmei a V. 
Er agora há pouco; não sei qual o saldo que ficou com o Sr. PC Farias, não sei no 
quanto importa isso. O que sei, na verdade, é aquilo que foi declarado à Justiça Eleitoral, 
o que está no relatório do PRN. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas V. Sa. admite que pudesse haver 
esse saldo em nome do Sr. PC Farias? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA • Admito, tenho certeza disso. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Da mesma forma, em março de 1990, 

V. Sa. tomou conhecimento do estado em que se encontravam esses saldos? 
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~CUSfCO VIDE1HRA ~ Não, :sa~do é da atriítnílkão do 
Sr. PC Fanas, não te~o informação de quanto de saldo. -' 

RELATOR (Antonio Mariz) - Sa.? como tesoureiro da 
campanha, prestava contas ao Tribunal Superior Eleitoral, e o Sr. PC ]Farias a :qjuem 
prestava contas? 

conhecimento. 
O (Antonio - Não havia nej[1l..1hum mecarusmo de 

controle? 
SR. CLÁUDIO FRANCiSCO c Não, a mim, não. 
SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sabe Sa. se o Sr, Danie] 

Presidente do PRN, tinha conhecimento de que o Sr. PC Farias movimentava Jnecursos 
de campanha paralelamente à contabilidade do Partido? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEiRA ~ Não tenho conhedmerüo. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Porventura, teria sido lO sellilhor «:jl1lJem 

induziu o denunciado a manter suas aplicações financeiras em nome de terceirQ, sem 
identificação, assim como abrir uma conta bancária em nome de Aqa AdQli para 
movimentar recursos próBrios? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO ~ NãQ, até dlescoooeço, IDlão 
entendi essa de ele manter contas em nome de terceiros, porque a conta das despesas do 
Presidente era gerida pela Dona Ana Acioli, quer dizer, era em nome da DQna Ana 
Acioli, o que não me parece estranho, porque não é coisa recente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E por que não em nome próprio 
Presidente, como o fazem todas as pessoas? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA = Não '~enho \Como 
nenhum juízo de valor, apenas quero reafirmar que essa conta da Dona 
servindo para pagamento, não é do Presidente. Foi durante a campanha tQda, em 
Quer dizer, é anterior ao Governo Collor. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas, como v.sa admite, trata-se de 
recursos licitos, originários de operações licitas? que razão pQderia determfuzllr lO 

Presidente a dissimular os seus gastos, já que V.Sa é o gestor das suas contas pessoais? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Eu não avalio o que de 

dissimulação. O uso da conta da D. Ana Accioli, isso, como já afirmei e reafirmo, é 
anterior à Presidência da República. Retoma a 88, 89 ou até antes. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando o senhor lcOmQU 
cODJlecimento pela imprensa das imputações sobre as atividades do SI. PC Farias, por 
acaso teria recomendado ao denunciado encerrar qualquer tipo de negócio mantido CQm 
o empresário?" _ 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Nao. Ao que eu saiba, desde 
aquela época - a isso acqo que me referi em algum depoimento meu - desde a época da 
questão da PETROBRAS, Motta Veiga, por aL., que o Senhor Presidente elimh""'l!.ou 
qualquer relação de amizade com o Sr. Paulo César Farias. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Ainda reprisando o ponto anterior, 
no início do Governo, o Presidente da República determinou a identificação dos 
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titulares de aplicações financeiras e extinguiu os títulos ao portador. Por acaso, .!le,:;~;e 
instante, v.sa, como gestor dos negócios do Presidente, não o teria aconselhado a seguir 
esta norma e, por sua vez, assumir em seu próprio nome as suas aplicações e as suas 
contas bancárias? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, porque as contas estavam 
em nome da D. Ana Acioli, que foi identificada perfeitamente. Havia, digamos, uma 
substituição de titular identificado. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E qual a conta bancána em que o Sr. 
PC Farias depositava cheques ou ordem de pagamento em favor de v.sa, consoante a 
alegação do Presidente em sua defesa: item 28, da defesa apresentada? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Eu não entendi, Senador. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em que conta bancária o Sr. PC 

Farias depositava os cheques ou ordem de pagamento em favor de V.Sa? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Em favor de mim, desconheço. 
Acho que não estou entendendo a pergunta. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No item 28 da defesa apresentada ao 
Supremo Tribunal Federal, o Presidente refere-se ao fato de que o Sr. PC Farias faria 
depósitos em seu favor qye teriam relação com ... 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Em meu favor, creio que 
não - o senhor me desculpe -, mas por solicitação minha. Por solicitação minha. 

Então houve contas em que solicitei ao Sr. Paulo César Farias que 
cumprisse um empréstimo que eu tinha feito a ele, em final de 89. Um empréstimo de 
seis ... sete quilos de ouro. E algumas outras contas utilizando um saldo que sobrou do 
''Bolo de Noiva" do fundo de campanha. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Vou ler o texto integral do item 28, 
das respostas do Presidente, que está assim redigido: 

" De acordo com a divisão de tarefas entre os membros da equipe 
da campanha, o Sr. Paulo César ficou precisamente incumbido da 
captação de recursos e da emissão de cheques ou ordens de pagamento 
para prover as necessidades da conta bancária do Dr. Cláudio Vieira, 
tesoureiro da campanha, e da Sra. Ana Acioli, secretária do candidato." 
Então, sobre essa conta que pergunto: que conta seria? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Agora entendi: durante a 

campanha. 
Durante a campanha, o Sr. Paulo César fornecia, ele era o captador de 

recursos, fornecia os recursos para o Partido, não é? Os recursos que contabilmente 
eram do Partido para aplicação na campanha. Essa conta utilizada foi a minha conta 
bancária no Banco Mercantil, no BMC, e da D. Ana Accioli as despesas pessoais do 
Presidente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - ~a conta no BMC está em seu 
nome pessoal? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Em meu nome. Meu nome 
completo, com CPF, endereço ... 

O SR. REJ.ATOR (Antonio Mariz) - Em Maceió? 

je 
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o SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Aqui em Brasília. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Aqui em Brasília. 
O senhor pode assegurar que era o único responsável pelo pagamento das 

obras da Casa da Dinda? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - O único responsável pelas 

obras da Casa da Dinda sou eu. Ou fui e~, porq~e as obras terminaram. . 
O SR. RELATOR (Antomo Manz) - Parece haver uma contradIção entre 

a nota promissória de 5 milhões, assinada em favor da Alfa Trading e os termos do 
contrato. O anexo do contrato diz que a nota promissória será paga em Maceió. A nota 
promissória assinada diz que o pagamento far-se-á em qualquer lugar, a escolha do 
credor. Há alguma explica..Ção para essa contradição? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Ao que eu saiba, o 
contrato estabelece o foro, por eleição, de Maceió. Então, as eventuais questões 
jurídicas que ocorram ou que venham a ocorrer serão decididas em Maceió. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. sa é a pessoa que faz as 
declarações de renda do SI. Fernando Collor? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA .,. Sim. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nos anos-base de 89, 90 e 91 ele 

repassou a V. sa as informações referentes aos valores decorrentes de doaçõe~ da 
campanha? Esses valores estão registrados nessas declarações de renda? 

o SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Senador, gostaria de argüill" 
aqui a questão do sigilq fiscal. Estou impedido de relatar sobre isso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pois não. 
Ao assinar a promissória em favor da Alfa Trading, houve algum 

instrumento que declarasse, que determinasse, se a dívida seria apurada ao câmbio 
oficial, ou alguma outra modalidade de câmbio, câmbio paralelo ou qualquer outra 
modalidade? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - O câmbio é o câmbio oficial. O 
contrato não vai prever que se faça através do câmbio paralelo, sob pena de nulidade. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Em análise preliminar, verifica-se 
que, na época em que foi firmada a nota promissória, a cotação oficial do 
CruzeirolDólar era de 1,027 cruzeiro por dólar, enquanto, no paralelo, era de cerca de 
2,20 cruzeiros por dólar. O senhor tem consciência de que teria recebido o equivalente a 
3 milhões e 750 mil dólares, isso em câmbio paralelo? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, na verdade não é no 
câmbio paralelo. O que o sistema das trades uruguaias faz é uma média do valor do 
dólar. Isso é lá com eles. Eles não têm nada em relação ao nosso câmbio oficial. Então 
eles fazem a média e liberam pela média do câmbio oficial deles e a atuação no 
mercado. Por isso que dá uma diferença, porque, na verdade, é uma média que eles 
fazem. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas V. sa tem consciência de que, se 
convertidos ao câmbio oficial, os 3 milhões e 750 mil dólares não seriam suficientes para 
a aquisição dos 318 Kg de ouro. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - É um pouco menos. Daí vem o 
labor, mais uma taxa, que é uma taxa maior do que a que era operada no mercado na 
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época, de 5%. Se não me engano a taxa de juros na época, nessas operaçõe~;), era ce 3 ou 
4% e ficou uma taxa de 5%. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.sa alguma vez outorgou 
procuração ao Sr. Najun Azzário Flato Turner para afgum tipo de operação? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nesse caso, quem teria assinado o 

recibo desses 3 milhões e 650 mil dólares por parte do Sr. Najun Azzário Flato Turner? 
Ele não estava autorizado por procuração? De que forma poderia ser dado esse recibo? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Já afirmei a V.Er. Foi 
fornecido ao Sr. Forcella, através do seu representante, uma autorização minha, por 
escrito, para que o Sr. Najun Azzário Flato Turner recebesse esse recurso. Inclusive, se 
V.Er me permite, vou verificar, devo ter cópia do recibo dele. (Pausa) 

Isto foi uma cópia fornecida pelo Sr. Forcella. 
(Passagem da cópia ao Relator.) 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quantas reuniões houve, se sabe 

V.Sa, na casa do Sr. Marcos Coimbra para tratar do empréstimo uruguaio? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Houve uma reunião primeira 

em que tinha sido convidado para estar o Sr. Alcides Diniz e o advogado dele, Dr. 
Arsênio, porque o Dr. Arsênio nós conhecíamos como pessoa que entendia da legislação 
uruguaia, um~ vez que o Sr. Alcides Diniz já teria tido empresas no Uruguai. E ele foi a 
prim. eira pessoa, nesse período, que disse que o contrato era perfeitamente legal, mas 
que sugeria ouvir um escritório de especialistas, no caso o Escritório Alac(1), Jucá, 
Apocalipse. E houve, então, uma segunda reunião, em que o Dr. Valdo Alac (1) esteve 
presente e, juntamente com o Dr. Fernando Jucá, examinou o contrato a priori, 
também, pela legalidade. E quando foram fazer o que chamamos a auditoria legal, 
houve então a terceira, que foi trazendo os resultados da auditoria legal. Apenas isso. 

O SR. RELATOR (Antonió Mariz) - v.sa poderia enumerar as pessoas 
que participaram dessa rçmnião, pelo menos algumas? 

O SR. ClAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Nem sempre estavam todas as 
pessoas, mas sempre eu estava presente, o Embaixador Marcos Coimbra, o Sr. Lafaiete 
Coutinho; numa estava o Dr. Alcides Diniz, junto com o Dr. Arsênio e o Dr. Arsênio em 
duas outras, em duas reuniões também, e mais o Dr. Va)~o Alac (?) e o Dr. Fernando 
Jucá. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Havia alguma razão especial para a 
presença de cada uma dessas pessoas? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - De certa forma sim. O Dr. 
Marcos Coimbra, eu estava afastado da presidência e ele era o Secretário-Geral; o Dr. 
Lafayete Coutinho, porque se tratava de.um contrato c?m operaçã<?, com resgat.e, com 
aplicação em ouro, apenas pelo conhecunento bancário que ele tin?a, c0!l~ecllDento 
financeiro que ele tinha; e os outros, por serem advogado~; o Dr. AlCIdes Dwz, porque 
veio acompanhando o advogado dele, que era dDr. Arsêruo: . . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Ricardo Forcella nunca eXIgIU 
assinatura dos avalistas no corpo do contrato ou em documento à parte para tomar certa 
a sua concordância com os respectivos termos? 
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o SR. cLÁUDro FRANCISCO VIEIRA - Não, não, não, porque estava 
previsto no contrato que a assinatura seria na nota promissória. Em suma, eu só teria 
acesso ao recurso quando tivessem os avalistas assinado, aprovado os avalistas por ele, e 
assinada a promissoria. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Foi feita a avalia~ão se os avalistas 
seriam casados em comunhão de bens e, portanto, teriam que, Igualmente, ter a 
assinatura de seus cônjuges nessas ... 

O SR. ClAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Isso daí, porque os cadastros 
foram encaminhados ao Sr. Forcella. Ele é quem examinou e quem aprovou. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) -Portanto, essa questão não foi 
levantada? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Aqui reitero, para concluir, uma 

indagação feita, como é do conhecimento geral pelo relatório e documentos na CPI, 
sobre o original do documento fumado com a Alfa Trading, se existe esse original, onde 
está esse original e se a tçstemunha concordaria em colocá-lo à disposição da Comissão? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Pelas partes. O original existe. 
Tanto que a perícia foi feita no texto original. Uma explicação: por que não foi entregue 
na CPI, quando, na verdade, era intuito nosso entregar na CPI, os advogados estavam 
providenciando esse material? Se eu saio de um depoimento e já vejo no Jornal Nacional 
parlamentares da CPI inquinando de falsidade o documento ... Isso em Jornal Nacional, 
em Jornal da Bandeirantes e em outras emissoras.- Não um parlamentar da CPI, dois, 
inclusive; se eu já vejo em jornais peritos a serviço da CPI, declarando que por 
característica tal ou qual o contrato e falso, eu não tenho por que entregá-lo à CPI. 
Então, a decisão, na verdade, foi pessoal minha aos meus advogados, que não entregaria 
mais à CPI. E essa questão da dúvida, não é mais nem dúvida, já é uma inquinação de 
falsidade. Isso aí me resultou, como falei a~ora há pouco, num indiciamento por 
falsidade ideológica. Então, o contrato é própno à minha defesa. Ele será apresentado, 
como já disse reiteradas vezes, será apresentado na Justiça no momento oportuno à 
minha defesa. Eu estou sendo acusado de falsidade. Então, eu terei que demonstrar na 
Justiça, aliás é até uma inversão, a acusação é que tem que demonstrar que o contrato é 
falso. Na Justiça, eu facultarei, não é facultarei, eu entregarei na Justiça o contrato 
original, quando da minha defesa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Eram essas as perguntas, Sr. 
Presidente. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Neste momento, a Presidência faz 

retomar às mãos do depoente o recibo de pagamento, que foi a cópia, e também já se 
encontra em poder dele o contrato de compra e venda de ouro e outras avenças, que nós 
tivemos oportunidade d~ tirar cópia para uso desta Comissão. 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Passamos, agora, à fase de 

pergunta dos Parlamentares que integram a Comissão Especial. 
Inicialmente, pergunto ao Relator Antonio Mariz se já poderíamos entrar 

nessa fase.(Pausa) 
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o primeiro' Senador inscrito é o Senador Francisco Rollemberg, a quem 
pertencem as perguntas que serão formuladas agóra. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas do Senador Francisco 
Rollemberg: 

Por que v.sa não apresentou, desde logo, a origem dos recursos do 
Presidente, deixando-o exposto ao desgaste? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - momento em que fui 
questionado, acho que numa segunda fase da CPI, digamos assim, fiquei aguardando a 
convocação. Quando convocado,· vim e apresentei minha argumentação. 

No primeiro depoimento que fiz à CPI, logo no início - se não me engano 
foi o terceiro depoimento -, não me foi questionado nada de manutenção do Presidente; 
pelo contrário. Tratava-se de indagar de mim se eu tinha conhecimento de acusações do 
Sr. Pedro Collor ao Sr. PC Farias e se eu tiIib.a levado essas informações ao Presidente. 
E, em segundo plano, que, aliás se tomou o principal do meu primeiro depoimento aqui, 
fui indagado constantemente sobre a minha vida, o que fez considerar que naquele 
momento eu tinha vindo para cá como testemunha e fui transmudado para acusado. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Por que V$ii induziu a Sra. Ana 
Acioli a usàr três nomes diferentes: Ana Maria Acioli Gomes de Mello, Maria Gomes e 
Ana Maria Corrêa Acioli Bara mov:im~ntação de sua conta corrente no B~CJ?SA? . 

O SR. ClÃUDIO FRANCISCO VIEIRA - Senador, ISSO Já negueI 
peremptoriamente na CPI e continuo negando. Não induzi ninguém a usar nomes que, 
aliás, nem são falsos; são nomes dela. Tanto que, até nas minhas contas pessoais, sempre 
consta o meu nome .completo. Contraditando essa questão do nome falso, o nome não 
era falso; era o nome dela e, ao que' eu saiba, com o seu CPF e endereço dela. Então, 
nunca sugeri isso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Presidente da República tinha 
conhecimento desse fato, isto é, do fato de que sua secretária utilizava nomes diferentes 
para a mesma conta? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Quero crer não~ como eu 
não tinha conhecimento disso. 

O SR.' RELATOR (Antonio Mariz) - pergunta seguinte está 
prejudicada, porque é no sentido de se saber se foi o Presidente que orientou v.sa e a 
Sra. Ana Acioli a usarem nomes diferentes para uma mesma conta bancária. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, em absoluto! Todas as 
minhas contas, repito - e a Comissão tem oportunidade de verificar isso agora com a 
quebra de sigilo, que, aliás jã tinha sido quebrada ., são em meu nome; meu nome, meu 
CPF, meuendere o. 

O . RELATOR (Antonio Mariz) - O Presidente da República, esta é a 
terceira indagação do Senador Francisco Rollemberg, foi informado por V.Sa da 
obrigatoriedade da declaração junto à Receita Federal, até 18 de maio de 1990, da posse 

do ouro que lhe pertencia? Que a existência do ouro obrigaria o recollilinento de 15% 
de IOF sobre o seu valor total ou de 35% sobre o valor de cada venda parcial? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Quanto a isso, devo argüir em 
meu favor o sigilo fisc.al da minha atuação como co-responsável pela declaração. 
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iUELATOR (Antonio Mariz) - Quarta pergunta: Como V.Sa, na 
condição de advogado, homem de confiança, Secretário particular, amigo de longa data, 
aconselharia hoje o Presidente da República a solucionar aquela omissão: apresentando 
a declaração da existência do ouro à Receita Federal sujeitando-se conseqüentemente 
ao recolhimento dos impostos e de multas respectivas, os quais, ao que se sabe, chegam 
a 100% do valor omitido? 

o. SR. CLÁUDIO. FRANCISCO. VIEIRA - Em relação a essa pergunta, eu 
também gostaria de argüir sigilo, }2orque se trata de uma relação cliente e, digamos ... 

O. Sr. - (fora do microf~~ 
O. SR. CLÁUDIO. FRANCISCO. " IRA - Sim, mas eu que não posso 

quebrar o sigilo. Acho que tem que ficar claro isso, 
O. SR. PRESIDENTE (Elc~o Alvares) - Apenas para ordem dos·t~àbalhos, 

~ostaríamos que qualquer encaminhamento de pergunta ou de resposta fosse feito por 
mtermédio do Relator. 

O. SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta n° 5: V.Sa se considera 
responsável pela omissão fiscal do Presidente da República, ao deixar de declarar à 
Receita Federal a existência e posse do ouro em março de 1989? 

o. SR. CLÁUDIO. FRANCI~C~ VIEIRA - A mesma coisa: não posso falar 
sobre a declaração do Presidente. Sobre a minha téiefprazer em falar. 

O. SR. RELATOR (Antonio ,M~) :-COlpO o Presidente poderá,pagar os 
impostos, as multas e a atualiza~o monetária dessa operação, além do próprio 
montante do principal do empréstimo? V.Sa, que' aparece C<)mo tomador, embora o 
próprio Presidente da República reconheça a sua participação na qualidade de seu 
preposto, pagará a parte relativa aos impostos, atualização monetária e mult~, já que 
não alertou o Presidente da República para tal obrigação fiscal na época oportuna, ou 
seja, quando o Presidente da República editou a M~dida Provisória n° 16O? 

O. SR. CLÁUDIO. FRANCISCO. VIEIRA - Primeiro,tenho qu~ ver se, no 
meu caso - quero falar sobre a minha situação: ~rea1n:ieIite não f<:>i pago ,o imposto; 
porque, embora eu seja o tomador responsável pçla aplicação em ouro, pelo Contrato 
com oSr. Najun - e esta é outra discussãq que terá de haver - ele estaria obrigado a 
recolher o IOF - isto está no contrato. E 'evidente que isto não vai elidir a minha 
responsabilidade. Então, tenho que ver como o Sr. Najun procedeu neste caso. 

o. SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa tem conhecimento de algum 
acerto ou entendimento entre o Presidente e, os demais ,a,:"alistas - Luiz Estevão e Paulo 
Octávio - para liquidarem o empréstimo? 

O. SR. CLÁUDIO. FRANCISCO. VIEIRA - Não, não tenho conhecimento. 
O. SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa foi orientado pelo Presidente 

da República a sacar o restante do valor obtido junto ao corretor uruguaio? 
O. SR. CLÁUDIO. FRANCISCO. ~IRA - Ainda não, porque fiz o saque 

do restante do ouro, que está em discussão, ou melhor, fiz o resgate do contrato e trei 
sacar; apenas tenho 'que discutir com o Sr. Najun quanto é isso. 

O. SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nesse caso, o~ demais avalistas, além 
do Presidente da República, foram consultados e, em caso afirmativo, estiveram de 
acordo com esse saque? 

O. SR. CLÁUDIO. FRANCISCO. VIEIRA - Não foi decidido nenhum saque /Ir 
ainda. Nenhum saque ulterior, nenhum saque recente foi autorizado. ~\.. 
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. S~ ~~TOR (Antonio Mariz) - refere-se ao saque 
relatIvo ao ouro, a liqmdaçao dessa conta de ouro junto ao corretor. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Mas aí temos de dividiras 
coisas. Ai a respOIisabilidade é toda minha, não é do avalista. Quem determina o saque 
sou eu. Foi necessário, agora, fazer esse resgate, essa liquidação do contrato, que 
demorou até um pouco, porque era para ter sido feita antes; mas, como havia a 
discussão a respeito de quanto sobrava, demorou um pouco. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A chamada Operação Uruguai era 
do conhecimento do candidato Fernando Collor, antes mesmo de ter sido efetivada? O 
então candidato à Presidência da República concordou com os termos da operaçãQ? 
Como o numerário entrou no Brasil? Essa última questão está prejudicada. As 
anteriores não sei se V.Sa teria algo a acrescentar sobre a participação do can~dato, se 
ele analisou essas condições, se concordou com os termos da operação, embora tenha 
assinado? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Acho que isso já ficou claro. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Aqui há uma pergunta que parece 

repetitiva; mas, como ela tem al~mas característIcas específicas, vou reproduzi-la. 
v.sa tem conhec1Dlento da existência de saldo de campanha relativo à 

candidatura do Presidente Fernando Collor? Em caso afirmativo, esse saldo foi 
incorporado ao patrimônio do Partido da Reconstrução Nacional, como manda a lei? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VlEIRA - Não tenho conhecimento de 
quanto é o saldo. A distinção é aqfiela que fiz anteriormente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Portanto, não teria sido incorporado 
ao patrimônio? . 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - A distinção que fiz foi no 
sentido de que o que era do partido ficou com o partido; o que foi doação para a 
manutenção do candidato, não sei o valor disso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa., como advogado e secretário 
particular do Presidente da República, alertou-o para o fato de que o saldo de 
campanha era propriedade do Partido?-

O S-R. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA = Essa é uma questão a se 
discutir. 

O SR. RELATOR (AntoItio Mariz) - Se havia saldo de campanha, 
inclusive utilizado para despesas pessoais desde 1989, por que, então, valer-se do 
empréstimo uruguaIO? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Porque' ninguém sabia que 
haveria um saldo de campanha.· Não se sabia que haveria esse saldo de campanha e, 
posteriormente, já se vinha utilizando o empréstimo do Urqguai. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Aqui fe ençerram as perguntas do 
Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Neste momento, então, o Senador 
Iran Saraiva formula suas perguntas por intermédio do Relator. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Já se encontram aqui as perguntas do 
Senador Iran Saraiva, que são as seguintes~ 

v.sa. já foi.preso ou processado criminalmente? 
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O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, nunca fui preso. 
.. . O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Já respondeu a algum processo 

admunstrativo? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Já foi demitido por justa causa de 

algum emprego? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. 
Aliás, eu apenas queria fazer uma referência aqui. Eu me lembrei 

olhando para o Senador, da questão do Banco do Estado de Alagoas, em que eu er~ 

Conselheiro. Na oportunidade, o Banco Central abriu processo contras as pessoas, no 
qual fui considerado inocente. O processo foi arquivado. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nas conversas de V.Sa com o 
Presidente da República, antes de prestar depoimento à CPI do Congresso Nacional, 
que investigou as irregularidades apontadas pelo Sr. Pedro Collor de Melo, Sua 
Excelência solicitou-lhe que fizesse essa ou aquela declaração ou que não tocasse nesse 
ou naquele assunto? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, em absoluto. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sua Excelência o coagiu, de algum 

modo, antes do seu depo,imento? 
O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - De forma alguma. 
O·SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor recebeu alguma mensagem 

ou telefonema, que pudesse ser tido como coação direta à sua pessoa? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Em absoluto. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Pedro Collor de Melo, na CPI 

do Congresso Nacional, destinada a apurar irregularidades por ele apontadas, afirmou 
s:}ue por mais de uma vez o procurou, em razão da amizade que mantinham, para que o 
Pres1dente Fernando Collor de Melo fosse alertado acerca do que alardiava o Sr. PaUlo 
César Farias com re:;peito à capacidade que ele detinha de influenciar decisões do 
Governo. 

O senhor levou tais recados ao Presidente da República? Qual foi a 
reação de Sua Excelência? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Isso foi respondido na CPI e foi 
aqui ratificado por mim. Então, continuo negando essa informação de que o Sr. Pedro 
COllor -teria trazido a mim. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Há duas perguntas que também 
tangenciam, pelo menos, outras indagações, mas que passo a ler: 

De quem foi a idéia de realizar a operação de crédio no Uruguai? A 
segunda pergunta é distinta. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Isso foi dito já em reuniões, 
que, nós, as quatro pessoas, tivemos. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - As quatro pessoas que assinam? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VíEmA - Sim, que estão no contrato. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na promissória? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não no contrato, mas na 

promissória. 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando foi tomada a decisão de nâo 
utilizar tais recursos na campanha eleitoral do Presidente Fernando·Collor de Melo? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Se não me engano, já respondi 
a isso, mas :vou fazê-lo novamente. 

No momento em que, lo~o em seguida ao crescimento do candidato nas 
pesquisas eleitorais - que se deu em mam -, começaram a chegar recursos. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A pergunta seguinte, ~ue diz respeito 
ao rectbo da Alfa Tradmg, está prejudicada. 

O senhor tinha conhecimento acerca dos antecedentes ·criminais do Sr. 
Ricardo Forcella? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, não tinha conhecimento; 
aliás, foi at,é perfeito V.Exa. tocar nesse asSÚDtO. , 

O conhecimento que tenho do Sr. Ricardo Forcella é o de 9,ue é um 
homem da Bolsa de Valores do UJ1lguai, inclusive, sendo seu secretário;~uer dizer, para 
mim uma pessoa da maior idoneidade, ·aduzindo ao fato de, que o Sr. Ricardo Forcella 
repr~entou a bolsa uruguaia em vários encontros internacionais. 

Tenho aqui-, não sei ~se tiranac6pia, se interessar·à Comissão - o 
informe anualóaBolsa de Valores de Montevidéu, que dá, no exercício de noventa, o Sr. 
Ricardo Porcella como Secretário do Conselho Diretor da Bolsa. 

, Tenho informações, "aqUi nesses boletins, de que o Sr. Ricardo Forcella 
representou a Bolsa de Montevidéu, no Uruguai, em vários encontros internacionais: em 
Bilbao-Espanha, se não me engano; em Caracas-Venezuela;, sendo· o ,corretor mais 
antigo qa Bolsa, desde 1951. Esse é o conhecimento que tenho do Sr. Ricardo Forcella. 
AdemaJg, o.~nbecimento.que tenho é que houve, muito antes disso tudo, um processo 
contt:a vária}J)~soas, ~clll;Siveel~, no Uruguai, em que ele foi absolvido e o processo, 
arqu1Vado~ E ,esse o conhecnnento que tenho. .. 

,0 SR. RELATOR (AntonioM~) - Não creio que seja necessãrio o 
documento, mas se V. sa assim o desejar, será anexado ao processo. 

O SR. P~SIDENTE (Elcio Alv~i:i J conveniente ao depoente juntar? 
O SR. ClÁUDIO FRANCISCO - Não sei~ mas posso juntar. 

,. . ,O SR., PRESWENTE lElcioAlvares), - Fica a critério de V. sa que está 
prestando depoimento. Deseja juntarf- . . 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Se se está questionando minha . 
operação com o Sr. ForcellSrnrque,há alguma dúvida sobre ele, gostaria de aqexar . 

. O SR. PRE ENTE (Elcio Alvares) - A eXemplQ dos dócurnentos 
anteriores, vamos tirar xerocópia e devolvermos depois o origin?1 ao depoente para 
efeito de registro na Comissão. .' . 

O SR. .RELATOR (Antonio Mariz) - V. sa tem conhecimento de 
antecedentes criminais do Sr. Emíljo Bonifacino ou doSr. NajunTumer? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - COm o Sr. Emílio Bonifacino 
praticamente. não tive nenhum relacionamento comercial ou oontratual, porque ele é 
cambista uruguaio da relação do Sr. Ricardo Forcella. Vim conhecê-lo recentemente. 
Ele é o intermediário do Sr. ForceDa. @I . ~ 
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SE. ítambém não tinha conhecimento; recentemente é 
que surgiram notidas nos jornais - sei que estão nos jornais - mas ele me foi apresentado 
e, na época, nunca foi era um grande corretor da Bolsa da BMF. 

. (Antonio l\Aariz) - O Presidente Fernando Collor de 
Mello tinha conhecimento desses antecedentes? 

CLÁUDIO "'''''''''.,,'''''''' - Não tinha como ter. Não 
poderia ter. 

SJPL (Antonio Mariz) - O Senhor ainda pretende sacar o 
restante da linha de crédito que legalmente possui junto a Alfa Trading. 

O CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Se for necessário, pretendo 
sacar9 mas agora tenho que discutir isso com os avalistas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Tais recursos também serão 
destinados às des as soais do Presidente Conor de Mello? 

O • C 10 fRANCISCO VIEIRA - Não são usadas para mim. 
SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Como foram efetuados os 

}Jagamentos da reforma da Casa da Dinda? Por quem foram efetuados tais pagamentos? 
O senhor possui algum comprovante? Pergunta já feita. 

O senhor sabe informar de onde provieram os recursos para o pagamento 
de um autom6velFiat Elba adquirido pelo Presidente da República em-Brasília? 
Pergunta também já respondida. 

O senhor sabe afirmar de quem provêm os recursos que foram 
depositadoo1la conta da Sfi Leda Collor de Mello, da srs Rosane Collor de Mello e da 
Sr' Celi Elizabeth Carvalho, em Brasília, o motorista Francisco Enberto França. 

SR. CLÁUDIO FRAN O VIEIRA - Não sei se foi pelo motorista, 
mas sei que os recursos sairam da Ana Accioly, outros recursos foram solicitados por 
mim ao Sr. Paulo César num saldo do fundo de campanha, que, inclusive, manteve o 
chamado "Bolo de Noiva" na época. 

O SR. PRESIDENTE (Eldo Alvares) - Agora, vamos ter a interpelação do 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta encaminhada pelo Senador 
Nelson Carneiro ao Sr. Oátidio Vieira. 

Se participaram de qualquer forma da chamada operação Uruguai as 
testemunhas segumtes: Sr' Sandra Fernandes, Sr. Francisco Enberto Frerre França e Or. 
Luiz Octávio da Motta V' . 

O SR. 10 FRANCISCO VIEIRA - Não. Na verdade, o contrato no 
Uruguai foi muito anterior, foide 1989. Essas pessoas, eu nem as conhecia. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Portanto, em relação às três 
primeiras testemunhas relacionadas, a resposta é negativa? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - É negativa. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Eo Or. Osires Silva? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não sei se V. fu8 me permite, 

na verdade quem conhecia esse oontrato era o Sr. Fernando Collor de Mello, o Sr. Paulo 
Octávio, o Sr. Luís Estevão e o Sr. Cáudio Vieira. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Lerei todos os nomes que constam· da 
pergunta e, se a resposta for uniforme, V. S8 poderá reservar-se para dá-la ~o final. 
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SantDs? 

Pereira? 

o Sr.-EduardOl MOldiano ... 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO - Não. 
O SR. RELATOR (AntOlniOl Ma.riz) - Dr.AntôniOl CarlOls Alves dOls 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - NãOl. 
O SR~ RELATOR (AntOlniOl Mariz) - Or. BernardD Cabral? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VÍEIRA - NãOl. 
O SR. RELATOR (AntoniOl Mariz) - Dr. Jorge Bornhausen? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VÍEIRA - NãOl. 
O SR. RELATOR (AntOlniOl Mariz) - Dr. CéliOl BOlrja? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - NãOl. 
O SR. RELATOR (AntOlniOl Mariz) -Dr. MareiliOl Marques Moreira? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VÍEIRA - NãOl. 
O SR. RELATOR (AntoniOl Mariz) - DeputadOl ReinhOlld Stephanes? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. 
O SR. RELATOR (AntOlnio Mariz) - Dr. RenatOl JOlrge Sarti? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VÍEIRA - NãOl. 
O SR. RELATOR (Antoni0, Mariz) - DeputadOl PaulOl OctáviOl Alves 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Sim. 
O SR. RELATOR (AntDniOl Mariz) - Dr. Luís EstevãD de Oliveira NetOl? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Sim. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) ., OI. JDãOl ROlbertD Nehring César? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - NãOl. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em relaçãOl aD DeputadD PaulOl 

OetáviD e aD Or. Luís EstevãOl, o Senador NelsDn CarneirOl pergunta qual a extensãD da 
participaçãOl deles . 

. O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Eles participaram das reuniões 
anteriOlres aOl contrato e assinaram a nOlta promissória. 

O SR. PRESIDENTE (BIelO Alvares) - Ainda temOls como ... V.Sa. está 
respDndendOl? Já encerrou? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Encerrei, apenas vDltando a 
reafirmar aquilD: as pessDas que tinham conhecimento desde 88/89 foram os senhores 
Fernando COllor de Mello, Paulo OctáviD, Luís Estevão e Qáudio Vieira. 

. O SR. PRESIDENTE (Blcio Alvares) - AgOlra, encerrandOl as· perguntas 
dos membros da Comissão Especial, vêm as perguntas dOl SenadOlr NelsOln Wedem e, 
10gD em seguida, as perguntas dD SenadDr MáriOl Covas. 

Com a palavra ol RelatDr. 
O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Perguntas dOl SenadDr NelsOln 

Wedekin. A primeira pergunta, eu vou ler, está em certa medida respOlndida nOls autOls 
dD processo, na defesa apresentada pelD Presidente da República, m~s alguns pontos 
talvez mereçam respDsta específica da testemunha. 

Pergunta n° 1: "V. sa ale~a ter mandadOl fazer ~erícia em contratOl. Em 
que contrato? Qual o re~ultadD da períCIa? O que diz a. perícia. ~ perícia atesta quo as 
assinaturas foram subscntas no dOlcumentD, à épDca assmalada no mesmo? Quem foram 
os peritos?" 
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SR. - Acho que já foi respondida, 
mas apenas queria ressaltar que os peritos, que a perícia está nesta Comissão. Foram do 
escntorio do Sr. Gomide, Tito Lívio Gomide, em São Paulo. Foram três os peritos. A 
perícia foi feita de forma e é evidente que a periciada foi a minha assinatura. 

. SR. Mam) - A segunda ~rgunta: IV. sa manteve 
cópias das autorizações de movimentação de sua conta com o Sr. Najun Turner? Pode 
expô-las a esta ComissãoTu 

CLAUDIO - Não, não teria - inclusive já 
afirmei isso na CPI - por que mantê-las, porque, no momento em que o Sr. Najun 
providenciava o dep6sito na conta, nisso aí, eu lançava na minha contabilidade e estava 
cumprida a obrigação. 

O SR. _ ..... ,,,,,,&:,\,,......,,..,,",,,,,,,..,..,...,. (Elcio Alvares) - Neste momento, a Presidência 
devolve ao depoente o informe anual da bolsa' de valores de Montevidéu, que já se 
encontra dentro dos autos, como documento constante do seu depoimento, e faz a 
entrega agora de volta desse documento. 

de ordem. 
- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 

Tito, para uma de ordem. 
- Com a palavra o Senador Ronan 

- Senador Nelson Wedekin pergunta, também, 
além das perguntas feitas sob pesquisa, se foi feita a perícia e se a data em 9ue foi 
emitida a assinatura era a mesma data do contrato. Essa pergunta não foi respondida. 

(Eleio - Acno que é um adendo. Somente o 
Relator pode acrescentar o esclarecimento para o Senador Ronan Tito. 

SR. Mariz) - Pois não. Encaminho à testemunha a 
pergunta que acabamos de ouvir Senador. 
O SR. CLAUDIO - até que já falei sobre esse assunto, mas 
volto a repetir. perícia conclui, dentre outras coisas, que a minha assinatura é 
contemporânea da data contrato, isto é, de 89, e esta minha assinatura, ele chega ao 
detalhe de dizer, é diferente da minha assinatura atual, quer dizer, aquela assinatura de 
89 tem nuânças de diter da minha assin.atura atual. 

O ENTE (Eleio - Senador Ronan Tito e Senador 
Nelson Wedekin., estão satisfeitos? 

O SR. - Não. O que se pergunta é se a ~rícia feita na tinta 
constata se a data de emissão é a mesma da emISsão do contrato? Essa é que é a 
pergunta. 

a indagar da testemunha, nos 
termos em que acaba ... 

o O SR. - O que estou falando, Senador 
Ronan TIto, é sobre as conclusões da períoia. Eu não sou perito. O perito fez os seus 
exames e concluiu dizendo isto. Então, a conclusão é esta: que a assinatura é 
contemporânea da data está lá. 

P - Satisfeito o eminente intetyelante 
Nelson Wede~ cuj<? adendo foi de parte do Ronan Tito, retomo a palavra ao 
Relator Antomo Manz para formular agora as perguntas do Senador Mário Cõvas. 
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o SR.. RELATOR. (Antonio - Sobre o contrato com o Sr. Najun 
Azzário Hato Tumer: Houve compra de ouro com deságio ao Sr. Azz{uio Hato 
Tumer? Se só a lógica de que o fiel depositário pague para guardar o ouro se puder 
fazer dinheiro com ele. Como o Senhor -classificaria o contrato que, afinal, foi minutado 
pelo Senhor: trata-se de uma aplicação, cujo indicador é o preço do ouro? Trata-se de 
uma aplicação cujo indexador é o preço do ouro? 

O SR.. CLAUDIO FRANCISCO "-,",,.m-"~ - Não. indexador do contrato é 
o preço do ouro, porque eu comprei 318kg de ouro, e isso o Azzário FlatoTumer 
terá que me devolver ou 'em cruzeiros ou em ouro em espécie, em ouro físico, 318kg de 
ouro. Então, o indexador é o não tem ... 

O SR.. RELATOR. Mariz) - pergunta do Senador Mário Covas 
tem relação com o depoimento de V.Sa. no dia 30 de julho. V.Sa. teria declarado 
literalmente: "Dele adquiri trezentos e poucos quilos de ouro sob contrato. O ouro em 
espécie ficou em depósito com este investidor para retiradas futuras, quando 
necessário" . 

O Senador entende haver uma contradição. 
O SR.. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, o que reza é o contrato. O 

contrato entre o Sr. Najun Azzário Flato Tumer e eu, trata de que estou comprando a 
ele 318kg de ouro e que este ouro ficará sob a sua guarda. Agora, o que ele recebe? O 
que ele recebe é o cruzado ou o cruzeiro, na época o cruzado. E aí ele faz a aplicação 
dele. O que me importa é que no meu contrato ele tem que me devolver com base no 
indexador,ouro. Então, o que ele faz, se ele compra ou não ouro, ele está me devendo 
318kg de ouro. Isso está no contrato. 

O SR. RELATOR (Antonio - Na verdade, o Senador insiste no 
ponto da sua declaração em que o Senhor afirma ter comp!ado ouro. 

O SR. CLAUDIO - Sim ... 
O SR. RELATOR (Antonio - E que o Sr.' Najun Azzário Flato 

Turner seria depositário do ouro. Qual seria a remuneração do Sr. Najun Azzário Hato 
Turner, se o ouro era em espécie, como o Senhor já disse? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - O que reza o contrato é que 
estou comprando a ele ouro, ele me deve ouro. Agora, é evidente que a sua 
remuneração ele ganha na Bolsa Mercantil de Futuros - eu não entendo mecanismo 
da Bolsa Mercantil de Futuros, mas se entendesse eu até seria corretor, não precisaria 
de intermediário. Eu não entendo. 

O SR. (Antonio Mariz) - O Sr. Najun afirmou que recebeu a 
escritura de declaração pronta do advogado de V. sai e faz a correção de pelo menos 
dois ou três tópicos. O senhor confirma isso? . 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO - Não; na oportunidade, como já 
disse várias vezes, apenas falei com o Sr. Najun Tumer PQJ telefone, lá de São Paulo, e 
foi o advogado que tratou com ele. Eu estranho que, posteriormente, o Sr. Tumer 
tenha dito que encontrou a escritura feita. 

A escritura - eu tenho aqui uma cópia - é uma escritUra feita por um 
tabelião; primeiro, nenhum tabelião faz uma escritura dessas sem a presença das duas 

,-

1\1, 
) 
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partes, ou de, representantes, ou do declarante pelo menos. E na escritura, que é 
datilografada, a primeira coisa que existe é uma qualificação do declarante. Então, é 
impbssível que tenha sido encontrada a declaração pronta para depois colocar a 
qualificação do declarante. Meu advogado me afirmou que essa escritura foi feita na 
presença dos dois. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Nebring, da Brasilps Garden, 
em seu depoimento à Polícia Federal, disse que nunca recebeu qualquer pagamento de 
Ana Acioli; que recebeu de Paulo César Farias, de Rosinete Melanias, da EPC, da Brasil 
Jet e de vários fantasmas; recebeu também de V. S8 Como? Isso está na página 11 do 
depoimento. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Ele, realmente, ao que eu 
saiba, nunca recebeu pagamento de D8 Ana Acioli, porque as cobranças que fazia ele as 
fazia a mim, no tocante à Casa da Dinda. E eram providenciados os depósitos, como 
consta na declaração do Sr. Tumer; os depósitos nas contas da Brasilps Garden, do Sr. 
Roberto Nehring e da na Regina Nebring. Mas a na Ana Acioli nada teve com isso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O pagamento, portanto, era feito por 
intermédio do Sr. Najun Tumer? 

O SR. CLÁUDIO FRANCI~CO VIEIRA - Era, porque era do resgate do 
ouro que ia sendo depositado no pagamento; ao que estou lembrado da minha 
contabilidade, se transformar isso em dólar - porque, na verdade, minha contabilidade é 
cruzeiro-ouro para fechar com o Sr. Najun - daria um milhão, um milhão e cem mil 
dólares. 

o-SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A questão subseqüente do Senador 
Mário Covas é no sentido de saber se o cheque era do Sr. PC Farias diretamente para o 
Sr. Nehring, embora agisse por determinação, segundo acaba de afirmar V. S8, do Sr. 
Najun Tumer. Mas o Sr. PC Farias ... 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Eu não sei qual é o mecanismo; 
a relação que há entre o Sr. PC Farias e o Sr. Roberto Nebring. O que estou falando 
aqui é da minha relação com o Sr. Roberto Nebring e Casa da Dinda, em que eu 
solicitava para pa,gamento, quando ele me apresentava a planilha, solicitava ao Sr. Najun 
Tumer ou encaminhava pedidos - isso pode ter aconteCIdo, de o Sr. Paulo César levar 
para mim pedido de autorização para o SI. Najun Tumer. Agora, esses depósitos do Sr. 
Paulo César na conta, estes eu desconheço. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Najun fazia o cheque direto 
para .... 

o SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Direto nas coIitas do Sr. 
Nehring, da Brasilps Garden ou da Da Regina Nehring. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Com o dinheiro que pertencia a V. 
S3, como testemunhou. 

O SR.' CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Ah, sim, com o dinheiro da 
aplicação em ouro. . 

O SR. REIATOR (Antonio Mariz) - Ele não transferia numerário para V. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não; é muito mais simples 
fazer o depósito a minha ordem. 
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o SR. RElATOR (Antonio Mariz) - A observação do Senador Mário 
Covas é que esse mecanismo de procedimento frustraria a determinação normativa 
segundo a qual os chequ~s têm que ser nominais. 

O· SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, não porque o Sr. Najun 
Tumer, que era mel.! devedor, ele fazia depósitos nas contas determinadas por mim. 
Então ele fazia ôu através 4e DOe, que é um documento nomm~ ou através de cheque 
nominal depositado - pode ser até cheque nominal a ele ou que seja .. 
depositado e sacado numa conta que é conhecida. 

Não há infringência a esse princípio. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Bom, a questão proposta pelo 

Senador Mário Covas é a seguinte: na defesa do Presidente, está afirmado que o 
dinheiro vinha do PC Farias e do empréstimo do Uru$Uai. k~o está à página 903 do 
processo. Todavia, isso conflita com o que está escnto nas páginas 126 ~ J21, do 
âepoente, de 30 de julho de 1992, que admite que os recursos só vmh~ operação 
Uruguai. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA " A pergunta, que me foi feita, se 
não me falha a memória, na época, é: nas contas tais, tais ou quais, de onde vinham os 
recursos, que vieram do contrato com o Sr. Najun Tumer. Ao que me lembre foi 
exatamente isso. Então, o que frisei na minha carta para os advogados do Presidente, 
inclusive no meu depoimento na Polícia Federal, é que eu solicitava os recursos ao Sr. 
Najun Tumer, por escrito, em geral pela via postal, ocasionalmente por intermediários, 
por interposta pessoa que, na maioria das vezes, dessa interposição de pessoas, foi o Sr. 
Paulo César Farias, que estava constantemente aqui em Brasilia, semanalmente, e me 
fazia gentileza de levar as minhas solicitações. Isso está no meu depoimento na CPI e 
está na minha carta. 

Então, quando surgem esses rumores veiculados pelos jornais, tem coisas 
que digo na minha carta que suponho, hoje, ~ue haja algum tipo de ligação entre o Sr. 
Najun Tumer e' o Sr. Paulo César Farias. Digo, também, que em mas contas de 
pequena monta, pequena monta em relação ao todo, foram s o fundo de 
campanha; esse fOI solicitado ao Sr. Paulo César Farias, notadamente em 1989. 

O S~ RELATOR (Antonio Mariz) - Indaga o Senador I\f1ârio Covas se ~ 
de conhecimento de V.Sa que o Sr. Najun Tumer e o Sr. PC Farias tenham negócios 
financeiros promíscuos. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Como eu disse, na minha carta, 
a conclusão a que cheguei, eu digo na minha carta aos advogados, a conclusão a que 
cheguei, em' vista do que eu tinha conhecimento, de que me~ advogados tinham 
conhecimento também das provas da CP!. Então foi apenas uma manifestei 
e continuo com essa opinião. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) -
Farias tinha prerrogativas especIais, estabelecidas 
manipular os saldos de campanha? Era o único valor 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO·, ' = Esse 
1989, sempre ficou nas mãos do Sr. Paulo Césarr Faria~. Eu não 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - hso dlen~ro da 
pelo Presidente da República. 
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o SR. ClÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Ele era o captador financeiro 
da campanha e continuou com esse recurso. Não há nenhuma formalidade nisso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A pergunta se desdobra no sentido 
de indagar se não identifica V.Sa uma contradição entre a afirmativa da testemunha, em 
carta divulgada pelo próprio Presidente da República, segundo a qual toda a gestão dos 
negócios do Presidente ocorreria por seu mtermédio, isto é, pelo intermédio do 
depoente. 

SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Bem, estamos tratando aqui do 
contrato assinado no Uruguai. A questão do fundo de campanha sempre foi do Sr. Paulo 
César Farias. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunto à testemunha, dentro da 
questão do Senador Mário Covas, se isso se deu através de autorização do próprio 
Presidente da República, que me parece ser a única pessoa competente para isso. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Isso vinha desde 1989 e, como 
já disse, não há nenhuma formalidade nisso. Ele fazia a captação e certamente depois 
deteve recursos de doações ao candidato e continuou gerindo isso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Outra pergunta do Senador Mário 
Covas: o senhor, comwestor autorizado, não mantinha controle contábil sobre a 
relação com o Sr. Najun umer e PC Farias? 

O SR. C UDIO FRANCISCO VIEIRA - Já comuniquei aqui que tenho 
na minha contabilidade controle e agora, há algum tempo, que vem em descompasso 
com a do Sr. Najun Tumer, e é isso que estamos discutindo. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nesse caso, completo a pergunta: 
quanto foi recebido pelo Sr. PC Farias e como era controlada essa conta corrente? 

SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - O que estou falando aqui é do 
meu contrato com o Sr. Najun Tumer. O que o Sr. PC Farias recebeu de mim, em 1989, 
foram seis quilos de ouro, quase sete, e já os devolveu. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na pergunta do Senador Mário 
OJvas - a primeira parte lida - ele pergunta se o senhor não tinha controle contábil sobre 
a relação com o Sr. Najun Tumer e também com o Sr. PC Farias. Na segunda parte da 
pergunta ele questiona quanto foi recebido do Sr. PC Farias e como era contr'Olâda essa 
conta corrente. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Acho que estamos falando de 
quantidades diferentes. Estou falando do meu controle, o que tenho do resgate do ouro, 
do meu contrato com o Sr. Najun Tumer. Sobre esse eu tenho o controle. Do Sr. PC não 
sei sequer o quanto montou esse saldo de campanha. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A questão, segundo se depreende da 
pergunta, é a seguinte: como a defesa do senhor Presidente da República informa que a 
fonte dos depósitos em suas contas, provinham, fosse da Operação Uruguai, fosse de 
saldos de campanha, como é V.Sa confessadamente o gestor dos negócios do Presidente 
da República, então, cumpriria a V.Sa. responder a essa indagação. Quanto proveio~ 
quanto se originou de contnbuições do Sr. PC Farias enquanto na condição ele de 
detentor dos saldos de campanha. 
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o SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Se me perguntam quanto é o 
saldo de campanha, eu não tenho o valor. Esse valor é do Sr. Paulo César. Agon~, o 
quanto foi por mim solicitado para pequenos. gepósitos - pequenos em relação ao todo, 
repito - em determinadas contas de pessoas, esses valores estão na minha contabilidade. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Estão encerradas as perguntas do 
Senador Mário Covas. 

O SR. PRESIDENTE (Eleío Alvares) - O último interpelante é o Senador 
José Paulo Bisol, cuja pergunta será formulada pelo Relator. 

O SR. RELATOR (Antonio Manz) - Ayergunta formulada pelo Senador 
José Paulo Biso}; "No momento do resgate da sua dlvida junto à Alfa Trading, qual a 
taxa de câmbio que o senhor utilizará para converter em cruzeiros o montante de 
dólares devidos; o câmbiç oficial, ou o câmbio paralelo?" 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Isso, quero crer que respondi 
anteriormente. Tenho que fazer esse pagamento, inclusive, pelas normas atuais, tenho 
que fazer direto, através de banco. Houve até uma modificação nesse sentido pelo 
Banco Central, recentemente. Então, terá que ser pela taxa oficial, porque tem o 
contrato e o contrato reza cinco milhões de dólares. Então, tenho que comprar, no 
Banco Central, cinco milhões de dólares, ou três milhões e setecentos, o que foi usado. 
Então, não tenho como fugir a esse arcabouço. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Era essa a única pergunta do 
Senador José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Encerradas as perguntas dos 
membros da Comissão Especial, neste momento passamos a palavra aos advogados d,?s 
denunciantes, que já encaminharam as suas perguntas ao Relator, Senador. Antomo 
Mariz, que as fará, logo em seguida, na condição de porta-voz dos denunciantes, na 
inquirição. . 

Também quero registrar, com muita alegria - é uma prova de eficiência 
dos funcionários da Casa - que o depoimento do Sr. Najun Turner, impress? já .pela 
Taquigrafia, já está devidamente assinado, o que demonstra, realmente, a eficlêncIa do 
trabalho, que correspondeu à nossa expectativa. 

O SR. EVANDRO LINS E SILVA - É possível que haja alguma repetição 
nas perguntas, porque já haviam sido formuladas anteriormente. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - No caso de repetição, o Relator a 
acusará e não formulará a pergunta. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - As perguntas da Acusação: "Por que 
foi escolhida a Alfa Trading como agente financeiro?" 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Já disse que não participei 
dessa escolha e nem das negociações com a Alfa Trading. Como referi em todos os meus 
depoimentos, é que a necessidade que tínhamos, o mercad.o nacional, '? mer~do interno 
não supria, teria que se buscar, no mercado externo, uma linha de crédito mrus benévola, 
digamos assim. 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A segunda pergunta: 'Tal empresajá 
havia feito qualquer negócio com pessoas integrantes do comitê de campanha do Sr. 
Fernando Collor de Mello? 

O SR. ClÁUDIO FRANCISCO VIEIRA ~ Não. Desconheço isso. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Decidida a escolha da Alfa Trading, 

quando foi feito o contáto inicial com a mesma para a obtenção do empréstimo? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA -Também já falei isso. Os 

contatos não foram feitos comigo. Assinei o contrato em janeiro de 89. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - 'Tal contato foi pessoal, por outro 

meio, ou por intermediário?" 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Já falei. Não mantive o contato. 

Recebi o contrato em Maceió e assinei. Não contactei com a empresa. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "Em qualquer caso, por quem? 

Quem teria feito o contato?" 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Também já respondi. Foi um 

dos avalistas, não posso precisar qual deles. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "Como e quem estabeleceu as bases 

do contrato?" 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Quem tratou do contrato da 

avença com a trading uruguaia. Eu não ... 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) -"Quem redigiu a minuta do contrato? 

Em que data recebeu V. sa essa minuta?" 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - É a mesma resposta. Recebi o 

contrato pronto - o contrato do Uruguai, da Alfa Trading -, recebi pronto em Maceió e 
assinei. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Portanto, V.sa não sabe quem 
redigiu o contrato? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, não tenho o mínimo 
conhecimento. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "Em que dia, exatamente, o contrato, 
terminado e pronto, foi levado a Montevidéu para ser assmado pela Alfa Trading?" 

" O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA. O "á· 
Mon~eVldéu assinado ~lo Sr. Ricardo Forcella. Assinado e com ~ntrato J velO. de 
PrecIsar a data, não sei. Foi em janeiro. Isso, já afirmei aqui. firma reconhecIda. 

" O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - liA redação definitiva d . 
submetida a exame por p'essoa ou escritório especializado?" o contrato fOl! 

" O SR. CIÃUDIO FRANCISCO VIEIRA. Não tenho Como "á afirm . 
recebI o contrato perfeito, em sua redação final, apenas apus a minha·~sinat J el, 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) _ Qual a atuação... ma. 
. Há uma outra pergunta: quando tal medida ocorreu? Em face da res 08t3 

antenor, parece-me que esta pergunta ficou prejudicada. P 
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A pergunta seguinte: qual a atuação do advogado Valdo Sarquis Hallack 
na elaboração do contrato? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Na elaboração do contrato, 
nenhuma atuação. Como já falei anteriormente, o Dr. Valdo foi convocado para fazer 
aquilo que chamamos de auditoria legal do contrato; mas na elaboração do contrato, 
nenhuma, inclusive porque o contrato foi assinado em 89, e vim a conhecer o Dr. Valdo 
Hallack este ano. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A pergunta segUinte está 
prejudicada, porque indaga quando ocorreu a assinatura do contrato. 

Em seguida: por qual razão não foi providenciado imediatamente, após a 
assinatura do contrato, qualquer tipo de legalização do mesmo em Montevidéu, como 
reconhecimento de firma do tabelião pelo nosso consulado? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Essas legalizações de que tanto 
falam - inclusive há pareceres que, com a minha carta, encaminhei à defesa do 
Presidente - são providências acessórias que só interessam às partes no caso do 
ajuizamento de uma ação de cobrança. Então, não são providências que inquinem de 
nulidade o contrato, tanto que, nessa auditoria legal que foi feita, o escritório do Valdo 
Hallack falou sobre isso, mas que, por cautela, ia reconfirmar o contrato no Uruguai. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A pergunta seguinte: a cópia da nota 
promissória, relativa ao contrato que o senhor apresentou à CPI, é diferente daquela 
apresentada para elaboração de um laudo sobre o assunto, realizado em São Paulo por 
realização do Dr. Delmanto. Por que ocorreu tal troca? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não conheço a diferença. Na 
verdade, o que tem a CPI, se não me engano, é o anexo A, acho que sem assinatura, e lá 
foi com assinatura ou vice-versa, mas a promissória é a mesma. Quando recebemos o 
contrato, recebemos uma minuta da nota promissória. Não sei especificamente, eu teria 
que ver as duas. Todo o acervo do Uruguai assinado foi entregue ao Pereto. É evidente 
que a nota promissória não podia ser entregue em original, porque este é do credor. 

O SR. REIATOR (Antonio Mariz) - Continua a acusação: Da mesma 
forma, não consta da cópia do contrato que o senhor apresentou à CPI a indicação de 
sua tradução para o vernácylo. Por que a tradução só foi providenciada posteriormente? 

O SR. CIAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, a tradução foi 
providenciada por solicitação da CPI. No momento em que apresentei o contrato - foi 
uma falha minha apresentar em língua .estrangeira - foi-me requerida pelo Senador Amir 
Lando a tradução juramentada, que providenciei e foi entregue à CPI. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O depoente entregou ao gabinete de 
perícias Gomide o original. do contrato em que data: antes ou depois do primeiro 
depoimento prestado à CPI? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Foi posterior, porque a minha 
providência em procurar uma perícia foi, como já expliquei, depois do meu depoimento, 
baseado não digo nem em dÚVIdas, mas na declaração peremptória de alguns Senadores, 
de alguns Parlamentares, de que o contrato era falso, a despeito de não terem tido 
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acesso ao mesmo. Eu ainda ia entregar o contrato, e estava dentro do prazo para 
entregá-lo, quando membros da Comissão já saíram dizendo que o contrato era falso. 
Então a partir dai procurei um para me resguardar. 

SR. (Antonio Mariz) - Mas o fato é que o original foi 
entregue ao gabinete Gomide. 

O SR. FRANCISCO VIEIRA - Qaro! O perito só faz a perícia 
com base no original. 

O SR. (Antonio Mariz) - Qual a razão pela qual o depoente 
pediu exoneração ou do cargo que exercia no Governo? 

O SR. FRANCISCO VIEIRA - Achei que era a minha hora de 
sair. Uma questão de vontade de .... 

SR. (Antonio Mariz) - A demissão teve alguma relação com 
os fatos que deram lugar,ao processo criminal que está respondendo? 

O SR. ClAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Não, nenhuma relação. 
""'T.n.'l'"nn Mariz) - Conhece o Sr. Wagner Canhedo? 

VIEIRA - Conheço, sim. 
(Antonio Mariz) - E o Motta Veiga? 

SR. FRANCISCO VIEIRA - Conheço o Motta Veiga. 
(Antonio'Mariz) - Tomou conhecimento ou participou 

das gestões do Sr. Paulo César e do Embaixador Marcos Coimbra junto ao Sr. Motta 
Veiga, para de combustível à V ASP? 

'L-JiL""'.JJU'J1i'uY FRANCISCO VIEIRA - Tomei conhecimento através 
dos jornais. 

SR. (Antonio Mariz) - Sabe por qual motivo o Sr. Motta 
Veiga foi demitido da PETROBRAS? 

SR. ClÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Não tenho conhecimento. 
O (Antonio Mariz) - Sabe se a demissão resultou de ato 

do Presidente da República - aqui está dito -, do denunciado? 
SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Não tenho conhecimento 

porque, inclusive, se não me engano, ele é aprovado por um Conselho. Eu não sei 
sequer se foi ele. Não posso nem afirmar se foi ele próprio, de moto próprio, que pediu 
exoneração. 

SR. (Antonio Mariz) - E a última pergunta. 
O depoente se recusa a entregar a sua "contabilidade" ... 

SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. A minha contabilidade ... 
O SR. Mariz) - Um momento só . 
... sua do empréstimo junto ao Sr. Najun Turner? 
O SR. FRANCISCO VIEIRA - Não. A minha contabilidade, 

que não é entre aspas, é uma contabilidade acanhada, porque sou eu que faço, não sou 
contador. Essa, como já disse, é elemento da minha defesa. Estou sendo acusado de 
falsidade ideológica. Então, os meus advogados estão com toda a documentação para na 
época própria, da minha defesa, apresentá-la. 

O RElATOR (Antonio Mariz) - Perguntas da acusação concluídas. 
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o SR. PRESIDENTE (E1cio Alvares) - Neste momento é concedida a 
palavra aos nobres advogados do denunciado, que encaminharão as suas perguntas ao 
Relator Antonio Mariz. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Perguntas da defesa. 
Pela convivência que manteve com os irmãos Fernando e Pedro Collor, se 

pode esclarecer se o segundo teria pleno acesso ao primeiro, para tránsmitir-lhe 
diretamente as informaç{>es sobre a conduta do Sr. PC Fanas? 

O SR. CIÃUDIO FRANCISCO VIEIRA - Na época do Governo Federal, 
Governo Collor, o Dr. Pedro Collor esteve algumas vezes no Palácio do Planalto é. 
manteve contato com o Presidente da República. Foi recebido pelo irmão e em algumas 
vezes até demorando em conversas. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Segunda questão. Se durante a 
campanha e a fase de transição as despesas pessoais do Sr. Fernando Collor já eram 
satisfeitas através de cheques emitidos pela Sra. Ana Acioli? 

O SR. ClAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. As despesas como já me 
referi, do candidato Fernando Collor, na época de transição, eram todas elas dentro 
daquele princípio que relatei aqui. Quer dizer, o resgate da operação em ouro e alguma 
coisa de fundo de campanha ou bastante coisa de fundo de campanha. Isso através da 
Da. Ana Acioli. 

defesa. 
O SR. RElATOR.(Antomo Mariz) - Estão completas as perguntas da 

O SR. PRESIDENTE (Eldo Alvares) - Concedo a palavra ao Senador 
Mário Covas. 

O SR. MÁRIo COVAS - Sr. Presidente, quero somente levantar uma 
questão de ordem. Fui membro da CPI que tratou deste tema. E confesso, que, durante 
aquela CPI, cujo exercício passaram por esta sala várias figuras da República, até ganhei 
uma certa adrnrração pela figura do Sr. Gáudio Vieira. Ele até me pareceu o mais hábil, 
o mais esperto, aquele que era capaz de dizer as coisas que queria com um tom de 
veracidade bastante acentuado. 

Mas não posso, Sr. Presidente, deixar passar esta oportunidade sem 
consigp.ar algo. Em primeiro lugar, é a reiteração, já feita anteriormente, de uma 
afirmativa do Sr.. Gáudio Vieira no sentido de que, dehberadamente, deixou de 
apresentar à CPI algo que representava prova para aquela Comissão. A primeira vez em 
que esteve :aqui, quando nos apresentou a "Operação Uruguai" - aliás, não foi no seu 
primeiro depoimento; foi no se~do -, ele se comprometeu a, dentro de 72 horas, 
trazer aquele documento. PÇ>stenormente, pela imprensa, soube-se que ele não queria 
trazer o documento. Hoje, novamente ele afirmou aqui que dehberadamente deixou de 
trazer o original dessa declaração, o que, no meu modo de entender, configura a 
tentativa de furtar uma prova à Comissão. 

Mais do que isso: ainda fez uma declaJação que, pelo ponto de vista ético, 
não posso deixar passar sem resposta. A instituição para qual ela fOI direcionada já não 
existe. A Comissão terminou seus trabalhos. Mas, até em respeito aos comoanheiros 

. ~ '. 
~. ' 
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que 'dêla "me:ramparte, "não 'pOsso aceitar afirmação de que, de qualquer modo, a 
testemunbâ teinix!l~ela sorie ao seu original ná 'medida em que ele cheg, as~ à€Pt'Essa 
CP! manuseou . ares de documentos. Particplarmente, tendo em vista oS membros 
que dela fizeram_parte, é absolutamente inaceitável a dúvida' de que 'ijualquet coisa que 
chegasse a essa Comissão, pudesse ter um destino em desacordo com as suas finalidades. 
Fal~, fundamentalmente, em defesa, ~e duàs figures daquela Co~o: o seu Presidente, 
Bemto Gama; o seu Relator,~, Lando~ mas sobretudo em nome de todos os 
Deputados e Senadores'que dela participaram. 

Parece-me pouco razoável que tenhamos que ouvir, ainda agora, uma 
testemunha ale~ar que não trouxe, o contrato ori~ál por medo, ~r temor, tendo em 
'vista o que OuVl~ na televisão, quando este ou aquele adianta~ Juízo d~ valor'de que, 
de alguma maneU"a, o documento pudesse ser deSviado dentro'dessa Comissão. 

Eu não podia deixar, Sr., Presidente, em nome ,daqueles companheiros 
(Senadores, ,Deputados ) de consignar isso~ ,Em primeiro lugar, nio sei que oonseqüência 
isso traz. Sei que ouvi' a testemunha' dizer perémptoriamente que, dehberadamente, 
deixou de entregar'o doéumento'que bavia prometiao, o documento original, relativo 'A 
operação. Em segundo lugar, te~-se presente que esse documento poderia 
perfeitamente ser suprido de outra forma, no que" se refere Alua propriedade. 'Em 
terceiro lugar, é fundamentalmente inaceitável a' dúvida levantada e a tentativa de 

~t,abcleoer, sobre qualquer dos membros daquela Comissão, qualquer dúvi~a quanto à 
licissitude oom que eles, se comportaram durante a Comissão, durante o seu penodo ~e 
funcionamento ou posteriormente a ele. 

Não poderia deixar, Sr. Presidente, neste instante, de pas~ iem resposta, 
sem pelo menos umaanotaçio, essa afirmativa. Não sei -: volto a insistir - 4'$ 
conseqüênéias disso;· nio é .matéria da minha lavra. Certamente vou tentar saber. Mas, 
do pon~o de vista ético e .moral, parece-me que era absolutamente ,im~fvel que se 
aceItasse a afirmativa sem, no mínimo, uma palavra de profundo, extraordinário repúdio 
a uma manifestação que certamente não honra os membros da Comiss~o. 

O 5R. PRESIDENTE (Eleio Alvares) • A Presidência recebe as palavras 
do Senador Mário Covas não como uma questão de ordem, mas como um re~tro qu~ 
já faz parte dos anais desta, Comissão. E descia esclarecer que, na parte uncial, do 
depoimento do Or. Cláudio Vieira, ele foi advertido, nos termos do art. 342. do Código 
Penal, cumprindo a norma estabelecida no ~ 203 do Código 4eP{~ P.eJ).~.Co~9 
ele prestou o depoimento, ele ext~mou o ponto de vista dele, ~e, 4entro da idéia de 
respeitar, no contraditório, não s6 os posiCIonamentos dos advOgados do denunciante e, 
do denunciado, neste momento, feito, .0 registro pelo Senador Mário ~, guejá está 
dentro dos autos da Comissão Especial, deClaro encerrado o depoimento do Sr. Cláudio 
Francisco Vieira, solicitando ao depoente que permaneça ainda na Casa, para ~feito de 
assinar o seu depoimento prestado a esta COmissão. 4adecemos a s~ 'pr~nça. 
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Quero avisar aos Srs. Membros da Comissão que vamos fazel uma hgerra 
interrupção para, em seguida, termos a oportunidade de ouvir o depoimento do 
motorista Enberto França. 

A Presidência suspende a reunião por 15 minutos. 
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JO\.~lj}.e:L'l"'fOS A QUE SE REFERE O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA 
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r\Sr\~lnLEA GE:'\ERAL ORDI]\;ARIA 

PRIMERA com 'oe A TOR'IA 

De acuerdo o lo dispueslO en los Art.s. 38 inciso 2do. y 45 de los ESlatll-
60S Sociales. eI C onsejo Direclim dta ;11 primera conHJcalor;a a los Sres. 
Asoci<Jdos para la ~amblea General Ordinaria a reali;arse 1'1 día J 8 de di­
ciembre de 1990 Q las 17lioras rn e/local social para tratar 1'1 siguiente: 

ORDEN DEL DIA 

I J Consideror ellnforl'le Anual corresp(lndiente ai ejerciâo 1990 

2/ Dar elle"ta el Cemsejo Direc1Í\"o de las Reglam~nlqci{mes diclada.t dura1lu 
el ejerdc:io. 

3 J Prodal1}ar a cuatro miemoros dei COl/sejo Direc1Íl"o y cuatro suplentes 
designados en la elección dei II de diciembre de 1990. . 

4) Proclamar a los candidatos designados en lo elección deI II de diciembre 
de 1m' qu~ el gremic· eligió paro integrar como Titular y Suplentes. la 
C árnar~ Nacional de Comercio durante losejercic:ios 19? 1 ~. 1992 de esa au­
lorido.d. 

5)Delermin~r losbel/eficios a pagarú por concepto ddnternaciónMédico 
e lil/lIpnaciónhosta la/ec/lO de celebración de la próxima Asamblea Gel/eral 
Ordinarw. 

6) Fijar el rubro (. 'Iual de gosiCl~ ae representoción de acuado ai orliculo 38 
inciso 7) de los Estatutos Socioles. 

7) Des;gnor a tres Miembros de lo Asombleü par:aoprobar yfimlor et Acta 
conjuntamente con el Presidente y el Secretario. ' . 

SEGUNDA CO},,\'OCATORlA 

De acuerdo a lodispuesto en los Ans. 38 inciso2do.y45 )"48 de los Es­
tatutos Sóciales; el Consejo Direc1Í\'o cita en Segunda Convocotoria a los 
Sres. asociados para la Asamblea Genual Ordinaria a reali:arse el dia J.) 
df diómlbu de 1990 a las 17 y 30 IIOTOS. en ellocal social. para tralar el 
m;smo Orden dei Dia que el de la primna conmcalor;o. 

Ricardo Forcella 
Secretario 

Montel"ideo. nO\"lembre 22 de 1990 

Carlos J. Cabral 
. Presidenlf' 
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INFo~!\IE CORRESPONDIENTE AL EJERCJCJO 1990 

Sefiores Consodos: 

De acuerdo a lo dispuesto en e] artículo 38 me. 8 de los Estatutos Social~ 
êl Consejo Directivo preseota a consideración de la As~ble~.el infonne 
correspondiente al ejercicio comprendido entre e] 1 de' enero',yel 3 f de di­
ciembre de 1990. 

AUTORIDADES 

Consejo Di,-ed;ivo 

E Consejo Directivo •• luego de la distribuCÍón ~ cargos correspondien­
te, qued6 integrado para~l ejercicio 1990 en la siguiente mmeia:'" , , 

Presidente: 
Vicepresideme: 
,S~~: 
Pro-Secretario: 
Tesorero: 
Pro-Tesorero: 
Vocal: 

Sr. CARLOS J. CABRAL DE SIMON.I 
.Arq. F'ERNANoO POLUO 'LÉi.AMÃ.' 
Si. RICARdo 'PORCELLA GARciA' 
Sr, JOSE LUIS ROISECCO Orn01'l. 
Cr: EDUARDO COMAS sÂÀViri:RÀ 
Sr, PEDRO C. PEREZ stt\V ARf • 
Sr', ENRIQUE GIORDAN6 uruürriÀ 

EL~CCION P,ARCfAL,DE AUTORI.DApES . 
. fARA LOSEJERCICIOS 1991,~·:t:99f " 

Ec los comicios realizados el 11 de diciembI:e resultarón electos como 
Titulares deI Consejo Directivo por 'los ejercicios 1991y' 199210s S~s, Caro . , .. ~ 

" 

EJ .emano en que se centralizóla reúruón fue, 

aI Sistenlas y Proyectos de Négóciaci~n'EIt;ctrórucas~n'las Bo~sas Ibero­
ajneric~t nas; 

b) Sislemasde Cajas de Valores y Servicios de Liquidación y com­
pensaci6n. 

, fEDERACION 'IBER<'AMERICA,NA 
DE BOLSAS DE VALORES ' . 

XVII ASAMBLEA GENERAL 

Desde el J O al J 2 de setiembre de 1990 se cdebró en la ciudad de Bil­
bao. Esp'lli'ia, la "xvn Asamblea General de la Federación. Iberoamericana 
de Bolsas ,de Valores" ron la participación de Jós" delegados de 20 
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Bolsas Miembros, representando a países de América Latina y la península 
Ibérica. 

Asistieron en representación de nuestra Bolsa. como Delegados los Sres. 
D. Ricardo A. Forcella y la Cra. Margarita Roldós y en calidad de Observa­
dor el Sr. C. Oscar Rebagliatti. 

Cabe destacar que en esta "XVll Asamblea General de la F.l.A.B.V:·. 
nuestra Bolsa luvO el honor de que nuestro querido colega D. José Luis Roi­
secco Othon tomara posesión de su cargo como Presidente de tan importante 
organismo internacional. 

Como es habitual. la reunión de la Comisión de Trabajo que se realiza pre­
viamente a la AS2.mblea General para tratar los temas administrativos, tuvo 
lugar el día 9 de setiembre a las 16:00 bs. en eI HOlel Ercilla.El sefior Pre­
sidente de la F.LA.B.V. Don Fernando Vida] Ramírez da la bienvenida alas 
seõores Delegados. dando así comienzo a las sesiones de la "xvn Asam­
blea General de la F.I.A.B.V.'· 

Se pasa a considerar el Orden deI Día cu)" . temas son los siguiemes: 

1.- Aproba.::ión dei Orden deI Día: 

y dC!o,arH,lIo de una inl\.:13llV<l cpn.:rela de Crt:a~'10n de un sl!o,ll'Ola ek~'lr(lrlH':() 

de irllegración hursátil latinoamericam) parale10 3 otr,tS iniciativa!> !-.irnilare!-. 
como la emopea a través de Euroquote 

Fmalmente, su responsabilidad y compromiso en continuar hacia una in­
tegración. cooperación e intemacion:l1ización creciente como \'ía de responder 
aI reto que los nuevos conceptos y demandas soei ales yeconómicas conlkvan . 

. Bilbao. a doce de setiembre de mil noveciento!. noventa." 

Rl'unión de la FIAB\"- Proyl'cto B.E.l.A. 
mOLSA ELECTRO'JCA IBEROA\lEJUCA'A I 

La Bois:1 de Valores de Río de Janeiro nos hizo saber que en la Reunión 
de la FlAB\'. se han constituído Comisionel> de Trabajo para anah7.aJ los as­
pt>CIOS leples y de 0peraci0ncs de un sistema de neg0ciaci6n eJeclr6nica Esta 
idea fue sugerid:t por la Bolsa de Ri" de Janeiro cn la «:XVIl Asamhlea Gene­
r:l1 de la FIAB"". 

La primera Reunión de Trabajo se realizó eJ día 19/1 0/90 en la ciu­
dad de Buenos Aires, a la que concumó nuesrro Delegado ante la FIABV D. 
Ricardo Forcella. 

Posterionnente, el Comité Ejecutivo Provisional BElA se reunió en San­
tiago de Chile. el rua 10 de Doviembre en una reunión ahiena a las Bolsas 
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Miembros. coo elobjeto de informar las concJusiones a que se arribÓ en las 
reuniones dei 19/21 de octubre (Buenos Aires) y e] 9 de noviembre (San~jago l. 

Asistió en Repre"entación de la Bolsa de Valores de Montevideo el Sr ~ 
Ricardo Forcella.· 

Se recibió nota de la Presidencia de ~ la FlABV. con relación a las reso­
luci,ones de la Reuruón de la FlAB\', ProyeclO "BElA" que se lrans~riben se­
guidamente: 

"RESOLlJClO~ES 

Entre el9 y 1 r de noviembre se real i zaron en la Bolsa de Comercio de San­
tiago por cordial invitación de esa Bolsa. las reuniones prevj'stas pói ía 173. 

:'\O\II~A DE LOS CORREDORES DE B,OLSA P()R 
ORDE:"\ DE INGRESO A LA ACTIVIDA.D 

CAL 31112/90; 

Juan Carlos Mondino (22.4.40) • 
Carlos A. Denby (6.5.41) 
Carlos César Comas (24.6.42) 
Carlos E: de Baere':l1a~ker ( 11.8.42) 
Juan Durán (17.11.43) 
Washingtori Onone llo ( 10.11.49) 
Antonio Ma, Bargo (12.12.49) 
Juan H.lmpgliazzo (4.11.50) 
Mario A. Luquetti (9.251) 
Ricardo A. Forcella (;25.7.51) 
Alheno Li~la (12.3.541 
Enrique .Giordano·(;:U 1.'55) 
VICIO r F. P:lullier <14-.12.56) 
Juan E, Saisan)endi (15.2.571 
Juan Francisco Mario (23.457) 
Mauricio Paullier 03.5.57) 
Eduardo Carriquiry (6.6.58) 
José Luis Roisecco (23.9.58) 
José Miramontes (13.10.59) 
LudoV1CO R. Menegbétti (7.1.601 
Carlos J. Cabral (29.1.60) 
Ramiro G. Bargo (22.2.60) 
Jorge Alambarri (8.3.61) 
D.I. Sergio Verdié (25.5,61.) 
Julio C. Roldós 01.12.63) 
Gastón Bengocbea d7.3.67 
Pascual Sarubbo (2.5.67) 
Ignacio D. Rospide (10.9.68) 
Oscar E. Castro (21.5.69) 
Capos de Baeremaecker B. (15.7.70) 
Fra.'lCisco Thmes (4.1. 71) 
Juan Ma. Lamolle (2.8.72) 
Carlos Ma. 'Ganduglia (26.9.74) 
Gustavo Cbiarioo (27.12.74) 
Heclor Vignoli Laffine (26.6.75) 
C. Oscar Rebagliatti (1.7.75) 
Angel Urraburu 00.12.75) 

Eduardo Rodn'guez Doldá.n (29.12.75) 
Alberto J. Bergazyn (4.8.77) 
Augu;'to E. Victorica (17.L79) 
Pedro C. Pérez (18.12.79) 
Fernando Polli(l <21.12.79) 
Eduardo Coma~ Saavédra c21.4.80) 
Alberto FJeurquin (7.8.80). 
Pedro M. Bialade (19.8.801 
Claudio L. Piacenza (7.11.80) 
Pablo Paulliéi (26.12.80, 
David Levy 116.6.82) 
Jo!'é Lui~ Badó (17.9~84) 
Marcel Paullier< 19'-10.84) 
rgnacio Vila!-eca (5.11.84) 
Carlos A. Perera (24.1.85) 
Diego Echeverrigaray (11.3.85) 
Alfredo Folle(8.4.85) 

. AngeJ Urra~i,liu LodUCII 01.4.85) 
Carlos A. Bonnet (2,3.5.85) 
Julio Savio Nin (30.5.85) 
RubenJ. Noya (13.11.85) 
Eduardo Maiorano (2!U 1.85) 
R"úl T. Elgue (6.11.86) 
Goozalo C. Hol'lieiiana (11.11.86) 
José A. Pollio (2.12.86) 
Jorge C. Davison (9.4.87--1 
Jorge HOTvath Fonseca (12.6.87 ) 
Carlos A. Pér~z (26.10.87) 
Juan M. Simelo (27.10.87) 
Adriana Múmoli (28.10.87) 
p,afae! L6pez Cllslilla 01.11.88) 
;:Jan Miguel Sbrocca (2.12.88) 
\\!ladimiro Hurvich (15.12.88) 
Julio Rodriguez (9.3.89) 
Diego García Paullier (13.3.89) 
Mauricio Cukier (2.5.89)· 

.,--, ... " .-._-_ ..... - .. -._ ........ _----
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sonos HONORARIOS 

Jaime Cardoso Suvedra 

sonos ACTIVOS (CORREDORES DE BOLSA) 

Alambarri. Jorge 
Ihdo. José Luis 
Baerc:maed.er Barros. Carlos de 
B:oerc:m""cler. CarI .. E. de 
Bugo Rc.urc:. Antonio 
Bargo R ... lrc. Ramiro 
Bcngoc; -a. G:a..ÇIÓCI 

Bergazyn. Alberto J. 
Bia!:odc: Vigit. ~drv 
Bol'Ulel. Carlos A. 
Cabral. Carlos J. 
Carriquir). Eduardo 
Ca.~\ro. Oscar 
Chiari:.o. GustaVO 
Comas S .... "edra.. Eduardo 
Com •• Carlos·Céur 
Davison. JorlflC 
Denby. úrlos Albeno 
Durán. J, ."l 

EcbeveT'" :.ray. Diego 
Elgue. Ih ~I T. 
Aeurquin. Albeno 
Follc. Alfredo 
forc:ella. Ricardo 
Gandugti&, Carlos Ma. 
q>ordano. Enrique 
Giudicc. Marc:elo 
Hordei\an&, Gonz.aio C. 
Horva~.Jorge E. 
lmpagliazz.o. Juan H. 
Lamollc. Juan Ma. 

Le")'. David 
Lista Domínguez. Alberto 
López C&'<! iIIa. Enriq ue 

. En acth'idad 

U"l"eni. Mano A. 
Maiorano. Eduardo 
Marín. }uan Francisco 
MencgOeui. Ludovico 
M,ramon\es. José 
M(lOdino. luan Carlos 
Múmoli. Adriana 
I'o)'a. Ruben J. 
Onooello. Washington 

Paullicr. M=I 
Paulher. Mauricio 
P"ulher. Pablo 
Paullier. ViC\.Of 
~réra. Carlos A. 
p,,:rez. Carlos A. 
p,,:rez.. Pedro Céur 
Piacenu. Claudio 
Pollio. Fernando 
Pol\io. h* Albeno 
Reb"s~auiC.~ 
Rodríguez Do~án. Eduardo 
RoPecco. José Luis 
RO~Ó5. Julio C. 
ROSf«.lgnacio 
S .. "'"mandi. JUIIon E. 
Sarubbo. Pascual 
S."io. Julio A. 
Simcto. Juan M. 
T ume". Francisco 
Urraburu Loduca. Angel V. 
Verdié. Sergio 
VlCtorica. Augusto E. 
Vipl<.· Laffine. Héctor 
Vil;ueca.Ignacio 

Sin actÍ\'idad 

T01AL CORREDORES EN AcnVIDAD: 12 

~. 
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o SR. PRESIDENTE (EJeto Alvares) - Declaro reaberta a 8udiência da 
Comis&ãó ESpecial que no dia de hoje está colhendo os depoimentos dOI Srs. Enrerto 
Fran~ Oãudio Vieua e Najun Turner. 

Como último depoente de hoje. vamos convocar o Sr. Enrerto França, 
que já se encontra na Casa, para iniciar seu depoimento perante esta Comissão. 

Logo em seguida, os senhores membros da Comissão Especial devem 
permanecer no plenário, porque vamos· tratar de assunto de importância para esta 
Comissão e que depende'de decisão dehrerativa do Plenário. 

- Reitero neste momento· a presença dos Srs. Senadores, logo após o 
depoimento do Sr. Eriberto França, para decidir matéria de importância, incluída aqui 
em nossa ordem do dia. . 

Presente. o Sr. Enberto França. Neste momento, então, vamos proceder à 
qualificação do depoente. 

Por favor, nome completo. ./ 
O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREmE DE ~ÇA ~ Francisco 

Enberto Freire .de França. 
. O SR. PRESIDENTE (Eldo~vues) - Estado civil. 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREmE DE - Casado. 
O SR. PRESIDENTE (Eldo Alvares) - Residência. 
O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE DE - SQN 216 -''81. 

E-Ap. 505. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Profissão e local onde a exerce 

atualment-e. 
O SR. FRANCISCO ERlBERTO·FREIRE DE FRANÇA - Revista Isto t: 
O SR. PRESIDENTE (mdo ·Alvares) • O depoente é parente e em que 

grau de algumas das partes, principalmente do denunciado, e tem relação de amizade 
íntima ou inimizade capital? Tem parentesco com o denunciado? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA. Não, senhor. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) = O denunciado é o Pr~idente' da 

República. 
Neste momento, vamos tomar o compromisso da testemunha, que se 

compromete aqui, nos termos do art. 203 do Código de Processo Penal, e, sob as penas 
da lei, a dizer a verdade do que souber ou for perguntado. Com ia assinatura está 
prestado o compromisso a esta Comissão. 

:E! o seguinte o termo de compromisso da testemunha FraIi 
cisco Eriberto Freire França : 
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COMPROMISSO DE TESTEMUNHA 

o abaixo assina~o .. :F..I?JtN.Ç/~Ç.º .... ·:F.R.t. .. -:.. 

... t( 4" ~ -c---......................................................................................•................ , Illl 

qualidade de testemunha arrolada nos autos. do processo por crime de 

respon~bilidade que os Srs. Barbosa Lima Sobrinho e' Marcelo 

Lavenere Machado movem contra o Sr. Fernando Affonso Collor de 

Meno, Presidente da República Federativa do Brasil, se compromete, 

nos termos do art. 203 do' Código de Processo Penal e sob as penas da 

lei, a dizer a verdade dO~. souber ou for perguntado. O presente 

é 1 d . vPn~tJár;J1ú - . ã d ~. .'. termo avra o por num .......... ,; .......... ~., escnv o o leIto e vaI assI-

nado pelos Senhores Sena(lores' Élcio Álvares e Antônio Mariz, respec­

tivamente Presidente e Relator do processo. Em 
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o SR. PRESIDE~TE(Elcio Alvares) - Também fica advertido o depoente dos 
termos do art. 342 do Código Penal que diz o seguinte: 

. "Fazer afirmação falsa ou negar ou calar a verdade como 
teste.m.unha! perito, tra~~tor, ou. intérprete de pro~sso judicial, policial ou 
admmlstratlvo ou em Jll1W arbItral. Pena: reclusao de um a três anos e 
multa." . 
Indago neste momento. aos nobres advogados dos denunciantes se têm 

alguma contradita a fazer à testemunha. Da mesma maneira indago dos advogados do 
denunciado se há alguma contradita à testemunha. 

. Eu gostaria de perguntar ao Sr. Francisco Eriberto Freire França se ele 
deseja fazer uma breve exposição ou prefere ser inquirido logo de saída. 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA. Não, em seguida. 
Eu não quero fazer. . 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) .. Bem, como o depoente abre mão" 
de uma breve exposição, neste momento, eu concedo a palavra ao Relator desta . 
Comissão, Senador Antonio Mariz. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz)- Sr. Presidente, Srs. SenalfJJ~ 
Advogados, Sr. Francisco Eriberto Freire França, o senhor se recorda do . 
prestado perante a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, a CPI do PC? . 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA .. Recordo. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Instituída para apurar irregularidades 

atribuídas ao Sr. Paulo César Fanas? 
O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA .. Recordo. . 
O . SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O senhor ratifica o depoimento 

prestado à CP! no dia 01.07.92? 
O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA .. Sim. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. S8, da mesma maneira, r~tifica os 

termos da entrevista publicada na revista Istoé Senhor, edição nO 1.188, de 08/07/92, que 
circulou na segunda qui~na d,e julho do corrente ano, . onde constam' fatos relativos' à 
sua atuação como. motorista 'posto li disposição da D. Ana Maria Gomes Acioli, no 
Palácio do Planalto? .' . . 

O SR,'FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA .. Sim. 
O SR. RELATOR' (Antonio Mariz) : Antes ou depois de pre~tar 

depoiIne~to à. CPI, V. sa sofreu ~lguma coação, afguma ameaça; antes ou depois de 
prestar o depoimento à CPI? . 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA .. Antes de prestar 
depoimento, não. Mas depois do depoimento prestado, sofri ameaças. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - V. sa poderia esclarecer que tipo de 
ameaça teria sofrido? 

. O SR. •. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA .. Houve uns 
telefonemas me ameaçando de morte, se já tinha comprado o caixão, porque eu não 
passaria do final do mês. Foi mais ou menos assim. 
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SR.. (Antomo Mariz) - E essas ameaças foram feitas por 
escrito ou por telefonemas? 

SR.. FRANCiSCO ERlBER.TO t'R.EIRJE FRANÇA = Telefone. 
O SR. RELATOR. (Antonio Mariz) - Telefone. E telefonemas de pessoas 

que não se identificavam ou que se indentificavam? 
O SR.. FRANCISCOERIBER.TO FREIRE FRANÇA D Não se 

identificavam. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Não se identificavam. E, após ter 

sido arrolado como testemunha, quer dizer, depois de saber que tinha sido convocado 
como testemunha neste processo atual, sofreu nova coação ou ameaça, alguma coação 
ou ameaça? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREiRE FRANÇA. Não, senhor. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - As informações prestadas à revista 

Istoé Senhor, a que já me referi, foram de livre e espontânea vontade ou o senhor foi 
coagidQ a receber alguma promessa de recompensa? . 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA .. Não, senhor. Foi 
de livre e espontânea vontade. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pode explicar as circunstâncias em 
que se de·u a entrevista? O senhor procurou os repórteres o~ foi procurado por ele~? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Não procureI. Ele~ 
me procuraram. Eu estava na minha casa, por volta de nove horas, nove e meia da noite, 
chegaram a minha casa, apertaram a campainha. Eu não os procurei em momento 
algum. 

o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Portanto, foi· uma iniciativa da 
própria Revista? 

O SR. FRANCISCO ~RlBERTO FREIRE FRANÇA - Exato. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Como o senhor veio a trabalhar para 

a OS Ana Acioli? Quem o apresentou e o que fazia ela à época? 

O SR. f"RANCISCO ERIBERTO FltEIRE FRANÇA .. Eu a conheci na 
época da campanha quando estava desemprega~o. O gerente da Locadora Belauto e eu 
nos encontramos num final de semana e ele perguntou se eu queria ~abalhar na 
campanha presidencial. Eu falei q~ ,·qu.~rja" . pÇ>rque estava desempregado, . e . aí . fui 
apresentado ao Capitão Alves, na época era o encarregado dessa .parte detran~portes. 
Depois fui apresentado a OS. Ana Acioll. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. SI! poderia dizer o nome do 
gerente? Se lembra do nome do gerente da Belauto? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA m José Máximo ou 
Máximo José, uma coisa assim. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) .,; O Capitão Alves. é o mesmo Capitão 
Dario? 

O SR. FRANCISCO ERIBm.tTO FREIRE FRANÇA .. Não, senhor. É 
outro capitão. 
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o- SR. RELATOR (Antonio Mariz)- Que atividades o $enlhor de~envoMa 
para a na Ana Acioli? Foi ela quem assinou a sua carteira de trabalho e . Kll~\\llii1i\\fi!i! 
seus salários e dir~itos sociais? 

O- SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE co êpo~at01e 
call1panha não. Na época de campanh~ havia uma firma encarregada dmo: a' 
SERVENG Engenharia. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E que tipo de trabalho V. §iEl presmva 
a na Ana Acioli? 

O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE Q Trabamos 
parecidíssimos com esses que eu preStava agora no Palácio. do pagamento$~ 
coisas dessa natureza. 

. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nesse penado 
empresa SERVENG Engenllaria era quem assinava $ua carteira e efetuava ~ 
pagamentos? Na fase seguinte, quando foi trabalhar no Palácio, passou a ter um novo 
contrato de trabalho? 

O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA c Sim~ eu 
contratado pela Radiobrás e posto à disposjção do Palácio do Planalto. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pode lembrar atéGlue data ou 
que época permaneceu com sua cart'eira assinada pela SERVENG Engenharia? 

O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA Q Eu não 
recordação, foi logo no início da camparlha, em 1989, e, no término campanha, foi 
dado baixa nas carteiras. Aí, em seguida, quando o Presidente assumiu, eu fui para ~ 
Radiobrás, masnão'me recordo da data. 

O SR. RELATOR (Antonio M:ariz) - A partir daí, continuou trabalhando 
com a na Ana AcioU e teve um novo Contrato, assinado, dessa vez, pela' Radiobrás? ' 

O SR. FRANCISCO EIUBERTO FREIRE FRANÇA ~ Pela Radiobrás. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) ~ No Palá.cio do Planalto, que tipo de 

trabalho passou a exercer? O mesmo tipo de trabalho, comõ disse, da época, da 
campanha? 

O SR. FRANCISCO ERmERTO FREIRE FRANÇA Q O mesmo tipo. 
O SR~ RELATOR (Antonio Mariz) - Isso quer dizer que o senhor exerci& 

que tarefas principalmente? 
O SR. FRANqsco ERm~TO FREIRE FRANÇA c Fazia pagamento~ 

da na Anà Acioli;pagamentos da casa do Presidente; contas de telefone, água, l~' 
depósitos, coisas, asSllD. . ..., • 

. O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Pode determmar onde trab~ava, a, 
na ~a A,cioli no Palácio dp Planalto. Era em safa contígua, sala vizinha à do Presidente 
da República? No mesmo andar da do Presidente da República? 

OS~, FRANCISCO ERIBERTO ,FREIRE FRANÇA", Sim, no mesmo 
andar, pr6ximo à sala do Presidente. .. , .. , , . . 

o.'SR. RELATOR (Antomo Manz) -' Pode V~ SaD explIcar como fazia par& 
retirar dinheiro no Banco Rural, no BMC e no Bancesa? V. 8111 recebia a incumbênCIa de 
sacar nesses bancos ou em outros para fazer pagamentos? Como se processava esse 
papel que v. sa desempenhava? 
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O SR. FRANCISCO ERmERTO FREIRE FRANÇA· - Sempre que eu saía 
pira os bancos, na. Ana me chamava - eu ficava numa sala próxima para que, quando 
ela precisasse de mim, fosse mais fácil me localizar -, eu pegava os cheques com ela ':' 
todos nominais a mim ., ia aos bancos (Bancesa e Rural)' e efetuava diversos 
pagamentos. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E também no BMC? . 
O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA - No BMC, issO na 

época de campanha. 
O SR •. RELATOR (Antonio Mariz) - Na época da campanha? 
O SR. FRANCISCO ERlBERTOFREIRE FRANÇA· Exato. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E em nome de quem estava~ essas 

contas que o senhor movimentava? Esses cheques estavam numa conta em nome de 
quem? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Da D. Ana Acioli. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Eram somente esses bancos ou havia 

outros bancos de onde retirava dinheiro? 
O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Não, só esses 

bancos, o Bancesa e o Rural. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O que fazia com o dinheiro recebido 

nos bancos? Que destino, dava? Já ia dali mesmo fazer pagamentos ou entregava esse 
dinheiro imediatamente à D. Ana Acioli? . 

O SR. FRANCISCO ERmERTO FREIRE FRANÇA - Isso variava muito. 
Às vezes, quando eu pegava dinlleiro no banco, já efetuava o pagamento em seguida; às 
vezes, levava para ela. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pode mencionar os lugares, as 
empresas, as pessoas a quem fazia pagamentos? Para quem eram? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Fiz pagamentos em 
relação à manutenção da piscina da casa do Presidente. Havia uma outra loja na: Asa 
Norte, a Dogs e Ritz, em relação à assistência aos cães; fazia depósitos em variados 
bancos: Bradesco, Itaú, Caixa Econômica. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na época da campanha, a D. Ana 
Acioli utilizava somente -o BNC ou ela tinha outras contas que o senhor também 
movimentava? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA. Não, só o BNC. . 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. Sa. foi alguma vez à Brasil Jet, no 

setor Comercial Sul, para retirar dinheiro? Quem mandava o senhor ir lá? Sabe de quem 
é a empresa?, . 

O SR. FRANCISCO ERBERTO FREIRE FRANÇA - Era a D. Ana Acioli 
quem mandava. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Isso. significa que o senhor foi 
algumas vezes à Brasil Jet para receber dinheiro por ordeJ1l de D. Ana Acioli. É isso? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - É isso. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sabe a quem pertence a Brasil Jet? 

Tem idéia da propriedade dessa empresa? _ 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - É do Sr. Paulo César Farias. 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) o Pode V. Sa. estabelecer ou sabe 
dizer.' a m~dia de. recursos que o senhor recebia, por semana, da Brasil Jet? E possível 
estabelecer uma média disso no período em que o senhor trabalhou para a D. Ana 
Acioli? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Não me recordo. 
Geralmente o dinheiro ou o cheque., quando eu os pegava lá - na maioria das vezes ,., 
vinha envelopado. Nos bancos, sim, porque nos bancos eu sabia que os cheques iam no 
valor. Eu sabia. 

. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pode lembrar de alguma 
importância de grande valor que tenha chamado a sua atenção, que tenha retirado num 
determinado momento? 

O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA a Sim, uma vez fiz 
uma retirada de, aproximadamente, 50 milhões de cruzeiros. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E essa importância a que se 
destinou? Foi entregue à D. Ana AcioJi ou se destinou a um pagamento imediato? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Não foi para 
efetuar pagamento. 

. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Teria sido então entregue à D. Ana 
Acioli? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Exato. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor, ao dirigir-se aos bancos, 

entrava nas filas do .caixa ou tinha um atendimento especial, em alguma sala distanciada 
do público? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Eu ia direto à sala 
do superintendente. Fazia um contato antes; na maioria das vezes, fazia um contato 
antes, quando a importância. era maior. Eu fazia uma previsão e já pegava diretamente 
oom o superinte~dente do banco. . 

O SR. RELATOR ( Antonio Mariz) - Isso em todos os bancos onde ela 
tinha conta, ou num banco, especialmente? 

O SR. FRANCISCO ERmERTO FREIRE FRANÇA - Não, s6 nesses 
bancos, o Rural e o Bancesa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E quem fazia o contato prévio com o 
banco? A D. Ana se comunicava com o banco. ou o senhor mesmo fazia esse contato 
prévio? 

O SR. FRANCISCO ERmERTO FREIRE FRANÇA - Eu mesmo fazia o . 
contato. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E no banco'o senhor era atendido 
pelo superintendente? Era sempré o mesmo superintendente? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Era sempre o 
mesmo. Quando ele não estava tinha uma outra pessoa que o substituía. 

Q SR. ~TOR (Antonio Mariz) ~ O s~~or se recorda dos nomes 
dessas pessoas, do supenntend.ente e da pessoa que o substitula? 

.0 SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No Bancesa tinhá a Núbia, que 
substituía o Eliezer. 

, 
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SR. (Antonio Mariz) - O Eliezer era o superintendente? 
O SR. FRANCISCO ERJBERTO FREIRE FRANÇA .. Exato. 
O SR.. RELATOR (Antonio Mariz) - Na empresa Brasil Jei, quem 

entregavaaV. Sa. o dinheiro ou os c!teques? 
O SR.. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Teve umâ época 

em que eu pegava com a secretária Rose. Aí ela foi para São Paulo, transferiu-se, não 
sei, e ficou a Marta no lugar dela, como secretária. Eu pegava com a Rose; ela foi para 
São Paulo e ficou a Marta no lugar dela. 

(Antonio Mariz) - Havia contato prévio? Quem fazia o O SR. JiIAJ!lj.i!."'" 

contato prévio? 
SR. ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Com a Brasil Jet 

eu não fazia contato prévio. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na Brasil Jet, pode V. ~a. dizer quem assinava os 
chequ~? Se um determinado empregado assinava os cheques, ou se já estavam prontos 
quando chegavam? 

SR. FREIRE - Já estavam 
prontos. 

SR. (Antonio Mariz) - O senhor tinha a convicção de que o 
dinheiro recolhido era a pagar as contas da Sfl Ana Acioli ou de outra pessoa? 

SR. CISÇO- ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Eu fazia diversos 
pagamentos, e não era s6 para efetuar pagamentos da D. Ana Acioli, eram vários 
pagamentos. 

SR. (Antonio Mariz) - Esses pagamentos vinham logo 
depois desses recebimentos que o senhor fazia na Brasil Jet. 

Alguma vez teve conhecimento dé que o Sr. PC Farias pudesse ser amigo 
do Presidente COnor? Era seu conhecimento a amizade. do Presidente Conor com o 
Sr. PC Farias?- -

SR. ERIBERTO FREmE FRANÇA - Para ser sincero, 
não sei explicar para o Senhor, porque ele foi um dos homens que bancou a campanha 
do Presidente, então eu creio que sim. 

O SR. RELAT9R (Antonio Mariz) - Nas idas à Brasil Jet havia um 
calendário; Q seDhor ia toda a semana, toda a quinzena ou todo o mês? Haviauma 
periodicidade, um tempo certo para que o senhor fosse à Brasil Jet? Havia 
regularidade? 

SR. FREIRE FRANÇA - Não, variava muito. 
Tinha ·seinana que eu ia duas ou três vezes, alguns dias ia duas vezes, algumas semanas 
não ia, s6 aos bancos, variava muito. 

. SR.. RELATOR (Antonio Mariz) - Alguma vez o senhor viu o Sr. PC 
Farias no Planalto? 

SR. ElUBERTO FREIRE FRANÇA - Vi. 
SR.. (Antonio Mariz) - Pode lembrar quando e onde? 
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o SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - A data eu não me 
lembro, mas foi próximo ao aniversário do Presidente. Não me lembro da data exata, 
quantos dias faltavam para o aniversário, mas o vi no Palácio do Planalto. 
. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Não teve informação de qual a razão 
de ele ter estado no Palácio do Planalto? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Não, eu havia saído 
para a rua e quando retornei e entrei na sala da D. Ana Acioli ele estava conversando 
com ela e com o Capitão Dário. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na época em que trabalhava na 
Serving Engenharia. As pessoas contratadas na época da campanha pela Serving 
Engenharia, outras pessoas foram posteriormente çontratadas para prestar serviços no 
Palácio do Planalto, por intermédio da RADIOBRAS ou outras pessoas? 

O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Outras pessoas. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Muitas ou poucas? 
O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Eu conheço, pelo 

menos, meia dúzia ou dez pessoas que foram contratadas através da RADIOBRAS. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Poderia citar alguns nomes? Dois, 

três, quatro, se possível? 

O SR. FRANCISCO ERmERTO FREIRE FRANÇA - ·Possó, mas não sei 
os nomes completos: Sandra, Rosa, Rita de Cássia, Fátima, Roseli. 

O SR. REL/1TOR (Antonio Mariz) - Todas trabalharam na campanha e 
foram para a RADIOBRAS? E em geral prestavam serviço no Palácio do Planalto? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Sim. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - E também junto à SrB. Ana Acioli ou 

em outros setores? 
O SR~ FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Em outros setores. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Além de fazer pagâmentos e cuidar 

de assuntos da D. Ana Acioli e do Presidente, o senhor tratava de algum outro assunto 
que dissesse respeito à repartição pública, a algum órgão do governo? Qual era o seu 
horário de trabalho? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE - Geralmente eu 
começava às 9h da manhã e só saía do Palácio quando o Presidente também saía, que 
não tinha horário certo de saída. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor prestava outros serviços 
além dos já mencionados a D. Ana Acioli? Quer dizer, além desses trabalhos o senhor 
ainda prestava outros serviços à repartição? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Não. 
O SR._RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Cláudio Vieira alguma vez lhe 

entregou cheques, dinheiro ou outros valores para fazer pagamentos em nome do 
Presidente? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Alguma vez lhe entregou moeda 

estrangeira para fazer pagamentos ou repassar -à D. Ana Acioli ou ao Sr. Cláudio 
Vieira"? 
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.' '0 SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Não m~ lembrp. 
O SR. RELATOR.(Antonio Mariz) - Quando a D. Ana,Acioli, por acaso, 

estava ausente viajando ou outra razão, quem ficava encarregado de entregar cheques, 
dinheiro ou fazer os contatos necessários para.realizar os pagamentos do P.residente~ 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - O Càpitão Dário. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Capitão Dário tinha uma função 

00 Palácio? . ' 
O SR. FRANCISCO~ERTO FREIRE FRANÇA - Sim. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O serviço externo que o senhor 

realizava era feito em veículo oficial ou particular? 
O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Era particular. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E a quem pertencia 'esse carro? 
O SR. FRAN€ISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Era da Locadora 

GM. 
, O SR. RELATOR {Antonio Mariz) - Sabe dizer quem pagava o aluguel e o 

combuStíVel? '. . 
O SR. ERlBERTO FREIRE FRANÇA - O aluguel do carro era pago pela 

Brasil Jet e o combustível, pela AL Táxi Aéreo, também localizada no Setor Comercial 
Sul. . . ' 

. O SR. RELA~R (Antonio Mariz) - A AL Táxi Aéreo tem ngação com a 
Brasil Jet. ela J>ertence aós mesmos donos ou a uma outra empresa? Sabe dizer? 

O SR. ERDERTO FREIRE FRANÇA - Não seI dizer. 
O SR. REJ;ATOR (Antonio Mariz) - Na Casa da Dinda, o senhor fazia 

pagamcJ"ltpsJ ' 
O SR. ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Sim, fazia. 

O SR. RElA~R, (Antonio'MatiZ) - O senhor entregava o dinheiro a 
alguém par~ redistnbuir, ou o serihor mesmo fazia os pagamentos? Era pagamento de 
e.mpte~dos? .. ,. 

O SR. ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Era pagamento de empregados e 
e\l l~rax~:., o dinheiro, todo envelopado e, quançJo cheg~va na residência, passava o 
dh)heuo para o mordomo. o. &110. Ele, lá, ficaya 1ncumbldo de fazer o' pagamento dos 
funciônliios. " 

,O SIl. RJ.nAlOR (Antonio Mariz) - Qual o nome do mordomo? 
O 'o. ER,Qmrro FREIRE FRANÇA - Berto. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Esse dinheiro, em geral, era oriundo 

'da Brasil Jet e das con~ ban~as da,Sf! AnaACio1i? . . .. 
O SR. ~ERto FREIRE FRANÇA - Exato . 

.. , .' , . O S)t RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor teve contato com as 
Secretãrias·Rose e Marta na Brasil Jet? V.S8 Já afirmou isso. Era delas que recebia, 
conforme o momento, .essescheques ou dinheiro? . 

O SR. ~ERTO FREIRE FRANÇA - Sim. Da Rose e da Marta. 
'O SR., RELATOR (Antonio Mariz)- Alguma vez ouvru Ana Acioli tratar 

com elas sobre o envio de dinheiro. outras moedas, d6lares, ou qualquer coisa? 
• 
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o SR. ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Já presenciei conversa por 
telefone. Numa das vezes, eu estava no interior da sala da Dona Ana quando ela estava 
falando com a Rose em São Paulo. e a conversa mencionada no telefone· era com 
relação a dinheiro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E também, eventualmente, algum 
telefonema para a Marta da Brasil Jet em outra ocasião? 

O SR. ERIBERTO FREIRE FRANÇA -Não, não me lembro com a 
Marta. 

. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Não teve oportunidade. 
Dentre os veículos, automóveis que o senhor utilizou, lembra-se de ter tido 

à sua disposição um Opala, placa SC 5555? 
O SR. ERmERTO FREIRE FRANÇA. Lembro-me. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Esse carro servia a mais alguém em 

Brasília ou somente à Dona Ana Àcioli? 
. . O SR. ERl.BERTO FREIRE FRANÇA. Ele sema ao Or. Paulo César 

Farias. 
O SR. RELATOR (Antonio Mam) - O senhor fez depósitos com o 

dinheiro recolhido na Brasil Jet para as se,nhoras Cely Elizabeth Carvalho(?), Leda 
Collor, Rosane Collor e outros familiares ou prepostos do Presidente da República? 

O SR. ERl.BERTO FREIRE FRANÇA. Esses depósitos que eu fazia 
geralmente eram em cheques nominais às devidas pessoas, a quem eu ia depositar o 
dinheiro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E essas pessoas citadas foram alguma 
vez destinatárias desse dinheiro, quer dizer, a Dona Cely Elizabeth(?), a Dona Leda 
Collor e a Dona Rosane Collor estavam entre as pessoas a quem, eventualmente, se 
destinavam esse dinheiro, ou cheques, que o senhor depositava? 

O SR. ERl.BERTO FREIRE FRANÇA - Sim. Eu pegava os cheques das 
mãos da Dona Ana Acioli, os cheques eram nominais a elas - como já disse ao senhor - e 
eram destinadas às contas delas dessas pessoas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor, alguma vez, apanhou 
dólares na Brasil Jet, ou em outro lugar, para fazer p~amentos? 

O SR. ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Sim, apanhei. Mas não me 
recordo se, quando peguei esse dinheiro da Brasil Jet, esses dólares, se foram os mesmos 
dólares com que fiz pagamento na Natan, lá do Parkshopping. Não me recordo se foram 
os dólares com que fiz pagamento para o Sr. Ubirajara(1) da ~atan, lá do Parkshopping. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O que não sé recorda é se esses 
.;tóiares foram apanhados na Brasil Jet ou se foram com a 1?ona Ana .. Seria isso? 

O SR. ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Nao. PegueI com' a Dona Amí. 
Agora, não sei se, porventura, esses dólares vieram da Brasil Jet. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E esse pagamento foi feito ao Sr. 
Ubirajara(?) da Natan? 

O SR. ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Sim. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E a ordem para fazer esse 

pagamento partiu da Dona Ana Acioli? 
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SR. ERlBERTO FREIRE. FRANCA. Sim, partiu dela. çia Dona Ana 
Acioli; . 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando o senhor foi afastado dos 
serviços prestados à Dona Ana.Acioli? , 

,'-' SR. ERlBERroFREIRE ~ÇA - Não me recordo bem da data. 
O SR. RELAroR. (Antonio Manz) ~':Recorda-se em que mês foi? 
O SR. ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Foi no mês de abril, quando fui 

transferido para a Secretatia-Geral, com o Sr. Marcos Coimbra. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz).- E por ordem de quem foi feita essa 

mudança: Da própria Do~a -Ana, ou havi~ uma. ordem superior para que o senhor fosse 
deslocado para aSecretana-Qer~l,dª.Presld~!l~<: ' 

O SR. ERlBERTO FREIRE;~~,~~e~ebi a ordem diretamente dela. 
SR. RELATOR (Antonio Mâriz) - Diretamente dela? 

O SR. ERIB~TO FREIRE FRANÇ~ - Exato. 
O SR.. RELATOR (Antonio Mariz) - E QUem passou a fazer o seu trabalho 

no gabinete da Dona Ana Acioli? O ,senhor sabe dizer? 
O,SR. F1t\NCISCO ERlBE~ro FREIRE FRANÇA. Foi o Sandro, que 

aO:3LmCjU na época de CáÍnpa:nha~ 
.' " 'O SR. RELAroR.'(~tonio M~riz). -S~be dizer se havia outras pessoas no 

PaláCIO' do Plana]to queJaztam semços e~mos IguaIS aos seus? 
SR. FRANCISCO ERlBERro FREIRE FRANÇA. Não sei, por parte 

da Dona não sei; sei que Cill!em fazia era eu mesmo. ' ' " 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor, alguma vez, foi à agência 

da CVP9 Taguatinga, para retirar um veículo PIAT, modelo Elba, novo? 
O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Fui. 
O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Por ordem de quem e para quem? 
O SR. ,FRANCIStOERlBERTÕ FREIRE FRANCA - Da Dona Ana 

o Presidente. ' 
O ~~. RELATOR (Antonio Mariz) - Estava acompanhado de alguma 

pessoa ou estava sozinho? ,', 
O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA • Estava' 

acompanhàdo do motorista do Sr. Cláudio Francisco Vieira, José AntÔnio. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor sabe de ciência próprià a 

quem·S<frdestinàvaoautomóvel? Teve oportUnidade de ver documento~? .. 
, SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA. Sun, ao PresIdente, 

mdusive estava emplacado com as iniciais FA, não me lembro o número da e1aca. 
. " 'SR. RELATOR. (Antonio Mariz) - O senhor pÔde verificar que o 

dOCume1f\íO se referia ao nome do Presidente, que era o dono do carro. 
, O FRANCISCO ERIBERTOnmIRE FRANÇA. Exato. ' 

J (Antonio MariZ) - O senhor, ao retirar o carro, efetuou 
o pagamento, ~evou pagamento? . 



Noventbro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NAC~ONAL (Seção fi - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Quarta-feira 4 1261 

sei. 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA· Um cheque. 
O SR. RELATOR'(Antonio Mariz) - O senhor pode afirmar quem emitiu 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA o Não senhor, não 
ocbeque? 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Saberia dizer se era cheque do 
Presidente da República? 

O SR.. FRANCISCO ERUERTO FREIRE FRANÇA .. Também não sei. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - São essas as perguntas. Estou 

satisfeito, Sr. Presidente. 
. O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Neste momento, vai ser procedida 

a argüição por parte dos integrantes da Comissão Especial. A lista de inscnção já se 
encontra abérta, e o primeiro Senador inscrito é o Senador Iram Saraiva. 

O SR. IRAM SARAIVA - Sr. Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Pois não. 
O SR. IRAM SARAIVA - Apresentei uma série de perguntas, mas o 

Relator praticamente as exauriu. Acho que as respostas satisfazem, seria até prejudicial 
para o trabalho da Comissão, uma vez que estamos··em cima das perguntas feitas pelo 
próprio Relator. . 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Consulto o Relator. 
Evidentem.~nte, está deferido o pedido do Senador Iram Saraiva; Passamos agora, 
então, ao s.~gUndo.i~terpelante, que é o Senador Nelson Carneiro, que dirigiu pergunta 
ao Relator que a fàrá neste momento. 

O SR. RELATOR (Antonio. Mariz) - Pergunta do Senador Nelson 
Carneiro: 

A testemunha conhece as pessoas seguintes, também testemunhas do 
processo? Se as conhece, como as conheceu, em que condições as conheceu? . 

'Passo a ler a lista das pessoas que o Senador Nelson Carneiro pergunta se 
V. Sa. conhece e se conhece em que condições conheceu? 

Sandra Fernandes, conhece Sandra Fernandes? 

Governo? 

O SR. FRANCISCO ERmER'fO FREIRE FRANÇA o Só de vista. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Dr. Luís Octávio da Motta Veiga? 
O SR. FRANCISCO ERIBERTO. FREIRE FRANÇA. Não, senhor. 
O SR. RELATOR (Antonio Ma~) - Sr. Najun Azzário Rato Tumer? . 
O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA. Também não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Dr. Ozires Silva~ ex-Ministro do. 

O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA· Só' do Palácio do 
Planalto,)lo corredor, não tive contato com nenhuma dessas pessoas. 
, . O SR. RELATOR (Antonio Mariz).- Dr. Eduardo l\llC'Olialno. ex-Presidente 
doBNDES? 

O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA = Também não. 
. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Dr. Antônio Carlos Alves dos Santos, 

ex-presidente da CEME? 
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o SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Também não. 

Justiça? 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Dr. Bernardo Cabral, ex-Ministro da 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Todos s6 de vista 
mesmo, nunca tive contato com nenhum. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Or. Jorge Bornhausen? 
O SR. FRANCISCO ERmERTO FREIRE FRANÇA - Também não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz)- Dr. Célio Borja? 
O SR. FRANCISCO ERIBERTOFREIRE FRANÇA· Só de vista. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Or. Marcrno Marques Moreira? 
O SR. FRANCISCO ElUBERTO FREIRE FRANÇA - Nunca tive contato 

com ele. 
O $R. RELATOR (Antonio Mariz) -Deputado Reinhold Stephanes, todos 

ex-Ministros do Governo? 
O SR. FRANCISCO ElUBERTO FREIRE FRANÇA. Não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Or. Reinaldo Jorge Sarte, Diretor da 

CETENCO? 
O SR. FRANCISCO ElUBERTO FREIRE FRANÇA - Não. 
O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Deputado Paulo Octávio Alves 

Pereira. 
O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA. S6 de vista, nunca 

conversei com essas pessoas. ' 
O SR.lmLA~R (Antonio Mariz) - Or. Luiz Estêvão de Oliveira Neto? 
O SR. FRANCISCO ERlBERTo FREIRE FRANÇA - S6 de vista 

também. 
,O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Or. João Roberto Néri César, da 

Brasilps Garden? 
O SR. FRANCISCO ElUBERTO FREIRE FRANÇA - Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Or. aáudio Vieira? 
O SR. FRANCISCO ERlBER'OO FREIRE FRANÇA. Do Palácio do 

Planalto, conheço da época da campanha também. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Qr. Paulo César Farias? ' 
O SR. FRANCISCO EJUBERTO FREIRE FRANÇA • Também nunca 

tive contato. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O próximo membro da Comissão 

insCrito 'é 'o. Senador Valmir Campelo~ que faz sua pergunta por intermédio do Relator 
, Antonio Mariz. 
~ O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta do, Senador Valmir 
Campelo: onde era abast~cido o veículo, colocado à disposição da Dona Ana Acioli? 
Quem pagava 'o combustível? " , 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO \ FREIRE FRANÇA • Os carros ·eram 
ab~tecidos na 410 sul, ~o Posto Polar. Eram pagos pela empresa AL. Táxi Aéreo, já 
diSse, localiiadá no Setor Comerciàl Sul, onde era o -antigo Comitê, 

, O SR. RELATOR (Antonic Mariz) - Pois não. 
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Encerrada a questão das perguntas .. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A Presidência defere a intervenção 

agora do depoimento do motorista Enberto aos advogados dos denunciantes. 
Por favor, as perguntas por escrito, encaminhando ao Relator. 
O SR. EVANDRO LINS E SILVA - Nenhuma pergunta a formular. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Nenhuma pergunta form~.llada. 
Então, passamos a palavra aos. nobres advogados do denuncIado, que 

devem encaminhar as suas perguntas ao Relator, Senador Antonio Mariz. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas da defesa. 
Se durante a campanha e na fase de transição do Governo, até 15 de 

março de 1990, V.Sa. já realizava esse tipo ~e seryiço, de receber cheques de ~a. Ana 
Acioli para sacar os valores no"banco? Se Já fazta esse trabalho antes do dIa 15 de 
março, antes da posse do Presidente? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Já fazia. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Já fazia. 

bancos? 
A quem entregava os valores levantados?, Os valores retirados dos 

o SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - A Da. Ana Acion. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A Da. Ana Acioli. 
Se também realizava depósitos? 
O SR. FRANCISCO ERmERTO FREIRE FRANÇA - Realizava. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se foi o depoente que realizou Os 

depósitos divulgados na revista IstoÉ? 
O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Sim, senhor. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se depois de efetuados os depósitos, 

os recibos de depósitos, devidamente autenticados pelo caixa do banco, eram entregues 
ao depoente? Se eram entregues a V.Sa.? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Eram entregues a 
mim. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A quem o depoente entregava os 
mencionados recibos de depósitos devidamente autenti cados? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - A Da. Ana Acioli e, 
depois, ela entregava a Dra. Madalena, que era contadora lá do Presidente ou ~p Dr. 
Claudio Vieira, não sei, para prestar contas no final do mês. -

O SR. RELATOR (Antonio Màriz) - Como explica que os mencionados 
recibos de depósitos devidamente autenticados pelo banco e entregues pelo depoente 
tenham chegado às mãos do repórter da revista Isto É? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Isso eu não sei. 
O SR. RELATOR (Antonio MariZ) - O saque de 50 milhões a que se 

referiu foi feito no banco através de cheque de Da. Ana Acioli ou recebeu este valor na 
Brasil Jet? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Foi no banco .. No· 
Bancesa. 
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Ana Acio1i? 
o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Resultado de um cheque de-Da. 

O SR. FRANCISCO ERlBE~:rO FREIRE FRANÇA - Exato. 
, O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Já durante a campanha conheceu as 

pessoas que trabalhavam na Brasil jet, tais como, Rose, Robérto, Tamara ou Samara ... ? 
O SR. :FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Conheci. 

de lã? 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - ... Claudio? Conheceu essas pessoas 

O SR. :FRANCISCO ERIBERTo FREIRE FRANÇA - Conheci. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Já antes? Já durante a campanha 

conheceu essas pessoas? 
O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE :FRANÇA - Durante a 

campanha. . 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Os valores recebidos da Brasil Jet 

eram entregues dentro de envelopes? 
O SR. FRANCISCO 'ERlBERTO FREIRE :FRANÇA - Dentro de 

envelopes. , 
SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O depoente abriu os envelopes? 

O SR. :FRANCISCO ERIBERTO F.REIIm FRANÇA - Nunca abri. Mas já 
presenciei dólar na Brasil Jet. 

O SR.. (Antonio Mariz) - Presenciou dólares sendo colocados 
nos envelopes? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Sendo colocados 
no envelopes e grampeados depois. 

o SR. RELATOR (Antonio Mariz - E grampeados. 
O SR. FRANCISCO ERmER IRE FRANÇA!- Exato. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Acho que estão concluídas as 

perguntas da defesa. ' 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Dessa forma, está encerrado ... 

aliás, tem umá nta ainda ... 
RELATOR (Antonio Mariz) - É uma sugestão de perguntas. Não 

sei se interessaria à defesa saber quem' era a Ora. Madalena? De onde trabalhava? 
(pausa) 

PRESIDENTE (Elejo Alvares) - Bem, encerrada a fase de 
perguntas pelos advogados do d~n~nciado, o Relator Antonio Mariz pode 
complementar alguma pergunta, se qUIser. 

SR. RELATQR (Antonio Mariz)- Bom, eu faria apenas uma pergunta, 
que acho que é do interesse da Comissão conhecer. Quem era a Ora. Madalena, onde 
trabalhava, se era no Planalto? Se era no Palácio do Planalto? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - No Palácio do 
Planalto. No terceiro andar também, do Palácio do Planalto. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No terceiro andar também. 
Era funcionária do :ralácio do Planalto? 



o SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Exato. Eia é lá d~ 
Alagoas. . 

.0 SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E ela recebia, ela co11trolava esses 
recibos, ela fazia os controles desses reCIbos das operações bancárias? 

O SR. FRANCISCO ElUBERTO FkEl:llE FRANÇA - Exato. 
O SR. RELATOR (An.tonio Mariz) - E apenas para deixar claro o ponto que foi objeto 
das perguntas, indago se o depoente apanhava regularmente dinheiro na Brasil let, 
fossem em cruzeiros, f~em em dólares, se era uma atividade regular sua, obter esses 
recursos junto a Brasil Jet . 

O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Diariamente eu .:ia 
na Brasil Jet pegar valores. Não sei a importância. 

O SR. RELATOR Jr~tOnio Mariz) - A Defesa teria algum acréscimo? 
O SR. PRESIDE (Elcio Alvares) - A Defesa tem mais· perguntas..:.a 

fazer? (Pausa) 
Neste instante, então, declaramos encerrado o depoimento do Motorista 

Enberto França. Vou convocar, logo em.'seguida, uma reunião administrativa e conyj~º 
os nobres advogados presentes; dos denunciantes e do denunciado, a permanecerei;ç, 
porque será tratada matéria de interesse até~ar~ o andámento do processo. 

Neste momento, manifesto~o Sr. Enberto França o meu agradecimento, 
em nome da Mesa e da Comissão, e peço que permaneça na Casa, por favor, para 
autenticar o seu depoimento que já está sendo elaborado pela TaqUigrafia. 

Muito obrigado. . 

C· 
Gtv~ .~. ~··~:k.tA 

O SR. PRESIDENTE (Ekio Alvares)' - Encerro, assim, a primeira 
audiencia marcada para o dia 03 de novembro e convoco. imediatamente uma reuniio 
administrativa da COmissão, para apreciar assuntos da mais alta importância. 

(Levam"-. a reunilo ls 16b.) 



Ata circunstanciada da Reunião da Comissão constituída nos 
termos do art. ~80, "b", do Regimento Interno, 

realizada em 3 de novembro de 1992 

Presidente: Senador Elcio Alvares 
Relator Senador Antonio Mariz 

As 16 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Elcio Alvares 
Nelson Carneiro 
Aureo Mello 
Valmir Campelo 
'Magno Bacelar 
José Paulo Bisol 
Amir Lando 
Mário Covas 
NaboT Junior 
Francisco Rollemberg 
José Fogaça 
Nelson Wedekin 
César Dias 
Ronan Tito 
Esperidião Amin 
Antonio Mariz 
Pedro Simon 

o Sr. Denunciante 

Marcello Lavenere 
Os Srs. Advogados dos Denunciante 
Sérgio Sérvulo da Cunha 
Evandro Lins e Silva 
E os Srs. Advo'gados do ,Denunciado 
José Guilherme Villela 
Antonio Evaristo de Moraes Filho 
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O SR. PRESIDENTE (Eldo Alvares) - Declaro aberta, neste momento, a 
reunião administrativa da Comissão, coma presença dos nobres advogados das partes, 
para que possamos deliberar. 

Quero comunicar aos membros da Comissão que recebemos dois 
expedientes ·do Ministro da Fazenda, Gustavo Krause, e que, até o momento, estão 
mantidos em regime de sigilo absoluto. 

Então, vamos discutir os· expedientes que foram enviados, em regime de 
sigilo, pelo Ministro da Fazenda, Gustavo Krause. 

Gostaria de ~olicitar aos ilustres integrantes da Comissão Especial 
sugestão quanto a data e a hora para exame, em reunião secreta, dos documentos que 
estão em regime de sigilo. 

O SR. VALMIR CAMPELO - Sr. Presidente, peço a pa]avrà pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Concedo a palavra, pela ordem, ao 

nobre Senador Valmir Campelo. 
O SR. VALMIR CAMPELO - Quero fazer a sugestão de que, logo após 

essa reunião que ora realizamos, façamos a reunião secreta. 
O SR. PRESIDE~"fE (Elcio Alvares) - Submeto a sugestão do Senador 

Valmir Campelo aos ilustres e eminentes membros da comissãc 
Não havendo quem queira se pronunciar, aprovada a decisão. Portanto, 

logo após o término desta reunião adnrinistrativa, convoco uma sessão secreta para 
examinarmos os documentos enviados pelo Ministro da Fazenda, Gustavo Krause. 

O desepJbargador Jóão Carneiro de Ulb:oa encaminhou também 
expediente à Mesa. Solicitaria ao Relator, Senador Antonio Mariz, para apenas 
comunicar o conteúdo desse expediente aos colegas presentes. 

O documento refere-se a uma certidão requerida em plenário sobre a 
existência eu não de ação movida por Fernando Collor de Mello contra Paulo César 
Cavalcanti Farias . 

. Passo a palavra ao Senador Antonio Mariz. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - (Lê o seguinte) 
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oF.leIO GP/NI 4338/92 Brasilia, 30 de outubro. de 1992. 

Senhor Senador, 

Em atenção aos termos do oficio PI-:10/92, dessa p~ 
A ... _ A' 

cedencia, apresso-me em passar as maos de Vossa Excelencia a certi . . -
dão expedida pelo Car.tório de Di.str.ibuição através da qual se· in-
forma não haver sido ajuizada qualquer ação promovida por Fernando 

Affonso Collor de ,Mello contra Paulo César Cavalcante de Farias, no . -

perfOQó'menCionado no oficio acima referido. 
... 

Aproveito o ensejo para manifestar a Vossa Excelen 

eia expressões de,apreço e consideraç~o. 

Excelentissimo Senhor 
Senador ÉLCIO ÁLVARES 

da Presidência 

DD. Presidente da Comissão ESJj>ecial 
SENADO FE;DERAL 

N E S T A 
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S· JUSnÇA DO DISTRITO feDERAL 

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 
ANEXO AtJ TRlBUI'W. DE JUSnÇA 

MARIA IGfiEZ PINHEIRO 
Oficiais 

Bel.: PAULO ROBERtQ.RODRIGUES DA CUNHA 
Oficial Substituto 

CE RT I F:ICA 

com referência ao(s) fefto(s) abaixo menclonado(sf:'" e IDÁ F~ QUE. revendo em .eu poder 111 

Cartório oa livros e/ou .... nt.in.nto. da. dl.trlbulções .m cur.o ou and.m.nto relativos a: 
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t.:íi. No\.,::-r:!::.i~··;')~~ E i'~()\ii:i~'fA E l)O.ih, nF.·:.i::·~-:\ ·.)rL·::··i~:>t.;~:··.i ()'t_r.:: N(.·~O ~~.~:.t!t);~· el.::', 
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o SR. PRESIDENTE (Elcio ANares) - pado conhecimento à Comissão 
do teor do oficio enviado pelo Presidente do Tnbunal de Justiça do Distrito Federal. 

Neste momento, convoco a atenção dos Srs. Senadores para o expediente 
que será lido pelo Relator e que será motivo de delibera~o do Colegiado. 

Inicialmente, vamos levantar uma preliminar; logo em seguida, se for o 
caso, nós iremos discuti-la. 

Foi encaminhada hoje pelos eminentes advogados do denunciado a 
seguinte petição a esta Comissão: 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) _". (Lê':o seguinte) 

EX-Tl.iO. SR. SENADOR tLCIO ALVARES, PRESIDENTE DA EG. COMISsAo 

ESPECIAL 

~1:'\I.\-. ~n-
t\~"6 ,~ ~t~ 

FERNANDO AFFO~1S0 COLLOR DE MELLO, nos autos 

do processo de imp8achment movido por BARBOSA LIMA SOBRINHO e 

MARCELLO LAVEN~RE MACHADO, diante da informação de que se a-

cham no Exterior os srs. Marcilio Marques Moreira e Renato Jor 

gJe Sarti, testemunhas arrolad,asp~la defesa, vem dizer a V. 

Ex~ que dispensa a inquiri.çãoda. úl:tima delas, mas nao pode 

abrir mão do depoimento da primeira, que considera essencial 

à comprovação de suas alegações. 

2. Espera, pois, o peticionário que seja designa-

da nova data para a inquirição da ilustre testemunha Marcilio 

,," ,.",-
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Marques Moreira, caso nao possa ela comparecer à audiência do 

próximo dia 6 de novembro. 

Brasília, 3 de novembro de 1992 

útil subseqfiente à intimação feita em 
(primeiro dia 

30.10.92, sex 

ta-fe:~:. . iA ~h Il 7// 
~i~~~isto de Mora~ilho 

adv. insc. 84'i O I OAB-RJ 
P.p. ~é~vtl~ 

adv. insc. 201, OAB-DF 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Evidentemente, essa petição ela 
complementa a peça de defesa encaminhada à Comissão, que já adotou procedimento 
inicial. 

Pelo fato de o Senador Antonio MariZ 'ser o juiz processante, nós 
entendemos, na ocasião, que os advogados dos denunciantes-e dos . denuncIados 
apresentarem as peças principais, que elas devessem ser examinadas pelo Senador 
Antonio Mariz, sem embargo da decisão, porque é decisão de Colegiado. Apresento a 
sugestão aos membros da Comissão no sentido de que venhamos· abrir vista para o 
Senado: ~toni~ Mariz, q~e oferec.erá ~D? pequen<~ ~arecer à Comissão. Trata-se .trata 
ae matena de mterpretaçao do dISpOSITIVO do Código de Processo Penal e eXIStem 
dispositivos no Código de Processo Penal que precisam ser examinados em razão do 
pedido da defesa. 

Como temqs dado no processo do contraditório o direito da mais ampla 
defesa, submeto à deliberação dos ilustres membros da Comissão abrir vista para o 
Senador Antonio Mariz. S.fu8, na próxima reunião, daria a sua opinião sobre a petição, 
para efeito de dehbera~o. 

Em discussão a matéria. (Pausa) 
Ouço o nobre Sena.dor Esperidião Amin. 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - S6 para ficar bem claro, Sr .. Presidente, o 

prazo de vista poderia ser, por exemplo, até amanhã, ao início da próxima audiência? 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Isso ficaria a critério do Senador 

Antonio Mariz. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - A não ser que ele queira apresentar o seu 

parecer na reunião administrativa que vai se seguir. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Al\;ares) - Senador Esperidião Amin, com a 

devida vênia, esse assunto já suscitou dúvidas. E uma matéria aparentemente fácil. , 
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SR. AMIN D As dúvidas já foram esclarecidas, Sr. 
Presidente. 

PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Não. Com relação ao problema do 
pedido da" defesa, com a devida vênia, há uma interpretação, se não me engano, dos arts. 
397 e 405 do Código Penal. Seria interessante que o Senador Antonio Mariz fizesse um 
estudo preliminar. 

consultar o Senador Antonio Mariz, que é o juiz processante, sobre 
qual seria o prazo que ele necessitaria para esclarecer o pedido da defesa? 

SR. (Antonio Mariz) - A rigor, pelo que consta da petição, o 
pedido de nova data só ocorreria se a testemunha não comparecesse no dia aprazado. 
Assim, teríamos de aguardar essa data. Se a testemunha não comparecesse no dia 
aprazado, então, teríamos que aguardar essa data e se a testemunha não comparecer 
extingue-se o requerimento de defesa. Essa seria a primeira interpretação; a 
interpretação preliminar. 

Agora, já foi referido aqui pelo Senador Elcio Alvares o art. 405 do 
Código de Processo Penal, que diz o seguinte: "Se as testemunhas de defesa não forem 
encontradas e o acusado, dentro de três dias, não indicar outras em substituição, 
prosseguir-se-á nos demais termos do processo". É o que está no art. 405 do Código de 
Processo Penal. 

Então, parece-me próprio que o Relator pudesse complementar as suas 
informações junto ao escrivão do processo para ter conhecimento exato da possibilidade 
ou da impossibilidade de contato com as testemunhas; a possibilidade ou não de 
encontrá-las. Não encontradas as 'testemunhas, caberia então à Comissão decidir se 
atende ... a lei fala em encontrar. 

. O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - É preciso esclarecer que os autos 
estão correndo na Secretaria do Senado. Já houve a certidão de que a testemunha não 
foi encontrada, porque a Mesa já teve todo o cuidado e toda a diligência de tentar 
localizar o Ministro Marcílio Marques Moreira, inclusive tendo a oportunidade de falar 
com a esposa do Ministro. Ocorre o seguinte: no momento em que a testemunha não foi 
encontrada - porque inclusive a esposa não soube precisar o local ou o hotel onde ele se 
encontrava no exterior - Apenas disse que o Ministro sqmente voltaria no dia 17; foi 
lavrada a certidão. E eu gostaria de deixar isso muito claro: o Ministro não foi 
encontrado. Dessa decisão foi dado ciência aos eminentes patronos da defesa, que, 
também, demonstrando que não estão a fim de procrastinar ou de protelar o processo· 
o prazo da defesa começava a contar a partir de hoje, de conformidade com o Código ., 
já atravessaram a petição que está sendo objeto de discussão. 
~ ... Desejo esclarecer ao nobre Senador Esperidião Amin que tivemos o mais 
amplo cuidado em tentar localizar o Ministro Matcílio, como fizemos com a outra 
testemunha. momento em tivemos a informaçãq, que está certificada nos autos, 
pela esposa do eminente ex- tro Marcílio Marqu~s Moreira, fizemos a certidão. 
Dela tomou conhecimento a defesa e neste momento mgressa com esta petição. 
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Pelo fato de me parecer que o Senador Antonio Mariz se referiu ao art. 
405, mas, se não me engano, o art. 397 do Código de Processo Penal, este também se 
refere a respeito de testemunhas e daria ensejo a uma interpretação que talvez não seja 
o pensamento da Presidência e da Mesa - porque temos dado todo o direito à defesa o 

podia ser até restritivo do direito de petição. Eu gostaria apenas de fazer menção ao art. 
397: " se não for encontrada qualquer das testemunhas, o juiz poderá deferir o pedido de 
substituição., se esse pedido não tiver por fim frustrar o disposto nos arts. 41, in fine, e 
395" ; ou poderá, de acordo com interpret~ção do Supremo, ficar ao arbítrio do juiz 
decidir, no caso, da Comissão. Mas temos mantido com a defesa o mais amplo diálogo, 
garantindo à mesma todos os meios necessários de provas. E, logicamente, a aplicação 

do art. 397, no caso, me pareceria, assim de saída, uma medida muito fo.rte dentro dessa 
norma que estamos adotando no contraditório. 

Então, por ter essa dúvida e por se tratar realmente de uma peça em que 
a defesa encarece o depoimento, eu sugeriria, salvo melhores juízos dos membros da 
Comissão, que abríssemos uma vista para o Senador Antonio Mariz, para que, melhor 
examinando a matéria, melhor consultando os tratadistas, nos trouxesse uma opinião, 
até, quem sabe, para a reunião da oitiva das testemunhas de amanhã. 

Não sei se o Senador Antonio Mariz disporá de tempo para fazê-lo, 
porque ele está altamente sobrecarregado. Eu consultaria o Senador Antonio Mariz 
sobre a sua disponibilidade de tempo. 
O SR. RELATOR (Antonio Manz) - Se for essa a decisão da Comissão, não tenha 
dúvida, traremos esse parecer. Agora, V.EJr! informa que já existe a certidão do 
escrivão, dizendo que não foi possível encontrar a testemunha. Nesse caso, cumpre 
realmente oferecer o parecer, o que poderá ser feito amanhã, sem dúvida alguma. 

À primeira vista, aplica-se o art. 405, que é específico das testemunhas de 
defesa e que fOI lido aqui: se as testemunhas de defesa não forem encontradas, e o 
acusado, dentro de três dias, não indicar outras em substituição, prosseguirose-á nos 
demais termos do processo. 

Como, na verdade, estamos lidando com várias como o roteiro 
proposto à Comissão envolve outros diplomas legais, parece-me DI'1UIOl~eD1te trazer esse 
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parecer amanhã, e não nos pronunciarmos, pura e simplesmente, de plano,com base no 
art. 405. Faremos isto amanhã, se for esta a dehberação da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A Presidência, mais uma vez, 
dentro do princípio do contraditório, estando presentes os ilustres advogados dos 
denunciantes, dá ciência por inteiro dessa petição. Se alguma coisa houver em sentido 
contrário ao pleito da defesa, poderá ser arrazoado no prazo que está sendo assinalado 
ao ilustre Relator para apresentar o seu parecer. 

Então, parece-me que o ponto de vista acorde é o de que a matéria seja 
remetida ao Relator, Senador Antonio Mariz, para que possa amanhã, no início da 
audiência, oferecer à Comissão a sua sugestão. 

Por não ter havido nenhuma objeção nesse encaminhamento, neste 
momento, vou abrir vista ao Senador Antonio Mariz, para que ofereça à Comissão, até o 
início da audiência de amanhã, o seu ponto de vista sobre o pedido da defesa. 

Neste momento, quero convocar todos os Srs. Membros da Comissão para 
a segunda audiência de oitiva de testemunhas, a ser realizada neste mesmo local, às 9h 
da manhã. 

Declaro encerrada a reunião administrativa e convoco uma outra para 
amanhã, lembrando que, logo em seguida, às 16h30mín, haverá uma reunião secreta. 
Assim, solicito aos Srs. presentes que permitam aos Senadores e advogados das partes o 
exame dos documentos em reunião secreta. 

Está encerrada a reunião. 

"'Jj 
~~~c~ 
~k4 
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ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DO SENADO FEDERAL COMO ORGÃO 
JUDICIÃRIO, REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 1992 

(Publicada no DCN-Seção 11 - Senado Federal como Orgão 
Judiciário - de 29.10.92) 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação feita na página 1056, 

Onde se lê: 

o SJl PRESIDDe7E (Mauro Benevides)· De acordo com as indicações 
dos Srs. Uderes, fica assim constituída a chapa: 

Titulares 
PMDB 
Irapuan Costa Júnior 
Ganbaldi Alves Filho, 

Leia-se: 

Suplentes 

João Calmon, 
Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE(Mauro Benevides) - De acordo com as ln­
dicações dos Srs. Líderes, fica assim constituída a chapa: 

Titulares Suplentes 

PMDB 
Irapuan Costa Junior João Calmon 

Garibaldi Alves Filho 
Wilson Martins 
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COMISSÃO ESPECIAL A QUE SE REFERE O ART. 380, "B", 
00 REGIMENTO INTERNO 

COMPOSIÇÃO 

PRESIDENTE: Senador ELCIO ALVARES 
RELATOR : Senador ANTONIO MARIZ 

TITULARES 

PMDB 
l.Antonio Mariz 
2.cid Sabóia de Carvalho 
3.Iram Saraiva 
4.José Fogaça 
5.Nelson Carneiro 
6.Ronan Tito 
7.Irapuan Costa Júnior 

PFL 
1:.Elcio Alvares 
2. Francisco Rollemberc-' 
3.0dacir Soares 
4.Raimundo Lira 

PSDB 
1:.Jutahy Magalhães 
2.Mário Covas 

1.Levy Dias 
2.Valmir Campelo 

1.Magno Bacelar 

1.N~y Maranhão 

PTB 

PDT 

PRN 

PDS 
1.Esperidião Amin 

PDC 
1.Gerson Camata 

PT 
1.Eduardo suplicy 

PSB 
1.José Paulo Bisol 

SUPLENTES 

1:.Amir Lando 
2.César Dias 
3.João Calmon 
4.Nabor Júnior 
5.Pedro simon 
6.Garibaldi A. Filho 
7.Wilson Martins 

1. João Rocha 
2.0ario Pereira 
3.Lourival Baptista 
4.Carlos Patrocínio-

1.Beni Veras 
2.Chagas Rodrigues 

1.Luiz Alberto 
2.Marluce Pinto 

1.Nelson Wedekin 

1. Áureo Mello 

1.João França 

1.Moisés Abrão 

Escrivão do Processo: Or. Guido Faria de Carvalho 
Escrivãó SUbstituto : Or. Raimundo Carreiro Silva 
Telefones: 331-3264 - 311-3265 - 311-3266 
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